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apresentação

Esta obra é resultado de uma ampla pesquisa com 
a colaboração de diversos pesquisadores e pesquisadoras 
em torno da temática. Surge no contexto de um projeto 
guarda-chuva que envolve algumas IES brasileiras, sob co-
ordenação de pesquisadores da Universidade Estadual de 
Alagoas (UNEAL) e da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS). O projeto surgiu diante da necessidade 
de se compreender e estudar os mecanismos adotados por 
políticas na alocação de recursos públicos por resultados 
educacionais, resultados estes compreendidos no sentido 
estrito de desempenho de redes de ensino e de escolas 
públicas apurado por intermédio de indicadores educa-
cionais tais como níveis de aprendizagem dos estudantes 
em avaliações de larga escala, rendimento escolar e cober-
tura educacional.

O intuito é contemplar estudos de caso a serem 
desenvolvidos por meio de referências teórico-metodoló-
gicas comuns de análise de políticas públicas, guardadas 
as particularidades exigidas pelos diferentes casos. E são os 
desdobramentos desses estudos que vão materializar os ca-
pítulos que permeiam a obra. Devido à grande diversidade 
de pesquisadores e pesquisadoras de diversas instituições, 
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as reuniões remotas foram a alternativa que viabilizou os 
encontros periódicos com todos os envolvidos nas pes-
quisas dos casos em estudo. Desses encontros ocorreram o 
aprofundamento das pesquisas com trocas de experiências, 
resultando em informações valiosas que pretendem asso-
ciar políticas de gestão e de financiamento da educação 
e curriculares, com o aporte de ferramentas de análise de 
políticas públicas.

O projeto foi submetido e aprovado em edital univer-
sal do CNPq, em novembro de 2023, para aporte financeiro 
para a pesquisa. Do plano de execução desses recursos, 
parte foi destinada à realização do Seminário de Políticas 
Educacionais: debatendo práticas e experiências, no início 
de setembro de 2024, no Campus da Universidade Estadual 
de Alagoas (UNEAL), em Maceió. O evento foi organizado 
pela equipe da UNEAL, em parceria com a Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), reunindo pesqui-
sadores e pesquisadoras das outras instituições envolvidas 
no projeto, como a Universidade Federal do Pará (UFPA), 
a Universidade Federal do Recôncavo Baiano (UFRB) e a 
Universidade do Estado do Mato Grosso (UNEMAT). O tema 
central do seminário foi “Políticas de Alocação de Recursos 
Públicos por Resultados Educacionais”. Os trabalhos 
apresentados e discutidos resultaram nos capítulos que 
compõem a presente obra.

Importante observar que a temática foi escolhida 
para o projeto pela presença da política de alocação de 
recursos na educação pública, bem como pela necessidade 
de estudá-la, e de fazê-lo de forma crítica. Assim é que a 
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temática é discutida no contexto de cada local e de cada 
objeto, envolvendo questões que abordam as políticas de 
avaliação externa, mecanismos de bonificação, de repar-
tição do ICMS-educação e gerencialismo, tudo articulado 
com as políticas de alocação de recursos públicos por re-
sultados educacionais.

Maceió, dezembro de 2024.

Dr.ª Karla de Oliveira Santos
Dr. Wellyngton Chaves Monteiro da Silva

(Organizadores)





prefácio

A proposta de discussão da obra “Políticas de alo-
cação de recursos públicos”, organizada pelos professores 
Karla de Oliveira Santos e Wellyngton Chaves Monteiro da 
Silva é atual e pertinente, uma vez que há uma sintonia dos 
temas abordados em cada capítulo, contendo resultados de 
pesquisas e reflexões sobre o ICMS-Educação e as políticas 
de resultados educacionais.

Ressaltamos a riqueza das produções no contexto 
educacional e da articulação da pesquisa em rede que 
agrega pesquisadores de várias localidades do Brasil, enri-
quecendo as análises e particularidades de cada município/
estado investigado.

Consideramos que a proposta da obra traz valor à te-
mática apresentada e contribui na formação de professores, 
estudantes e pessoas interessadas na literatura, de modo 
especial, na disseminação de obras, autores e pesquisas 
sobre a alocação de recursos públicos para a educação.

A dimensão do financiamento constitui um dos as-
pectos imprescindíveis para se analisar a educação como 
política pública, atentando para a cadeia de relações repre-
sentadas pelas decisões sobre a alocação de recursos e dos 
respectivos gastos, que se pode apreender elementos signifi-



14

Karla de Oliveira Santos • Wellyngton Chaves Monteiro da Silva (org.)

cativos sobre a natureza dos objetivos e metas estabelecidos 
e sobre as prioridades traçadas para a política educacional.

As políticas de avaliação externa vêm se constituindo 
numa preocupação de estudiosos, tendo em vista o alcance 
que os resultados impactam na educação pública, tendo 
como consequência a classificação dos alunos, ranquea-
mento entre as escolas e a busca desenfreada por atingir os 
indicadores educacionais.

Neste contexto, situam-se os estudos e pesquisas 
socializados na obra “Políticas de alocação de recursos pú-
blicos”, que de forma breve, apresentamos a seguir.

O capítulo “Planejamento nacional da educação e po-
líticas públicas”, autoria de Líbia Maria Serpa Aquino e Nalú 
Farenzena, numa perspectiva histórica do planejamento 
educacional, buscou analisar o processo de elaboração do 
PNE 2014-2024, considerando as proposições (metas não 
cumpridas) e desafios na efetivação do direito à educação.

O capítulo sobre “As políticas de avaliação e suas im-
plicações para o direito à educação”, autoria de Givanildo 
da Silva, Alessandra de Moura Mendonça e Vinícius André 
da Silva Santos, desenvolve a partir de uma revisão sis-
temática da literatura, o levantamento das produções 
acadêmicas sobre as políticas de avaliação da educação 
básica no Programa de Pós-graduação em Educação na 
Universidade Federal de Alagoas no período 2014–2024.

A discussão sobre “As avaliações externas e os meca-
nismos de bonificação por resultados educacionais no Estado 
de Alagoas”, autoria de Karla de Oliveira Santos, Cristina 
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Maria da Silva Torquato, Vitória Gomes Silva e Érica Dias 
Lima, chega à constatação de que o estado de Alagoas por 
meio de um aparato legal vem legitimando a bonificação 
por resultados e responsabilizando escolas e municípios 
pelo alcance ou não das metas educacionais. 

A discussão sobre “O IQEAL como instrumento de re-
partição do ICMS entre os municípios alagoanos”, autoria de 
Wellyngton Chaves Monteiro da Silva, Eduardo Henrique 
Dantas Lira e João André Goes Ferreira Barbosa, aborda 
um estudo sobre a utilização do ICMS e do IQEAL (Índice 
Municipal de Qualidade Educacional de Alagoas) como 
ferramenta de política pública de incentivo em que quanto 
mais os municípios priorizarem os investimentos na educa-
ção, maior será a parcela do ICMS recebido pelo município 
com o objetivo da melhoria dos indicadores educacionais.

Continuando esse debate, apresentamos o capítulo 
“Alocação de recursos por resultados educacionais: reflexões 
preliminares sobre o caso do Ceará”, autoria de Regina Maria 
Duarte Scherer, Cristiane Regina Dourado Compagnoni, 
Rodrigo Meleu das Neves e Nilson Fabiano Alves Félix, que 
por meio de uma pesquisa documental e bibliográfica anali-
sou as formas de repasse do ICMS nos municípios cearense, 
considerando o IQE (Índice de Desempenho Educacional) 
como referência de resultados de avaliação na definição de 
alocação de recursos para a educação pública.

O capítulo intitulado “ICMS Educação no Rio Grande 
do Sul: estudo da formulação e da implementação da polí-
tica”, autoria de  Diego Dartagnan da Silva Tormes, Giselda 
Siqueira da Silva Schneider,  Pedro da Silva Silveira e Diego 
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Lutz, desenvolve uma pesquisa documental  que objetiva 
identificar quais atores e/ou instituições influenciaram, 
durante a tramitação na Assembleia Legislativa, a constru-
ção da política de distribuição de recursos públicos para 
a educação dos municípios do Rio Grande do Sul, imple-
mentada pela Lei n.º 15.766/2021, que alterou a repartição 
da cota do ICMS.

A discussão sobre o “Neoliberalismo, nova gestão pú-
blica, ICMS-educacional e lógicas privadas na definição de 
indicadores educacionais”, autoria de Marilda  de  Oliveira  
Costa,  Adriana  Rodrigues dos Santos Brito e Giselda Siqueira  
da  Silva  Schneider, trata de uma pesquisa documental cujo 
propósito é identificar os atores privados envolvidos na de-
finição de indicadores  educacionais,  em  especial  os que 
compõem  o Índice Municipal  de Qualidade da Educação  
(IMQE)  e demais  variáveis  para  distribuição  da cota-parte 
do  ICMS Educação  no  estado do Mato  Grosso/MT.

O capítulo sobre “Gestão escolar no contexto do 
FUNDEB Permanente: concepções em disputa”, autoria de 
Dalva Valente Guimarães Gutierres e Débora Alves Feitosa, 
busca, por meio de uma pesquisa documental, identificar 
as capitais brasileiras que criaram ou adaptaram suas leis 
municipais ao dispositivo da Lei n.º 14.113/2020, bem como 
analisa os critérios de escolha do diretor escolar.

E fechando a obra, temos o capítulo “Complementação 
da União ao FUNDEB na VAAR: estudo de caso”, autoria 
de Adriana Rodrigues dos Santos Brito, Dalva Valente 
Guimarães Gutierres, Débora Alves Feitosa, Luan Thauã 
Costa Vasconcelos, Lucia Medeiros de Andrade, Maria 
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Luiza Rodrigues Flores, Marilda de Oliveira Costa, Melina 
Mörschbächer, Micaela da Rosa Passerino Gluz, Nalú 
Farenzena, Nara Rosane Centeno e Caldeira Rosa Maria 
Mosna. Objetivou apresentar resultados parciais do grupo 
de estudo sobre a Complementação da União COUN – VAAR 
(Valor Aluno Ano Redução de Desigualdades) no projeto de 
pesquisa intitulado “Políticas e alocação de recursos públi-
cos por resultados educacionais”.

Diante do exposto, convidamos estudantes, pro-
fessores, gestores, pesquisadores e pessoas interessadas 
na temática abordada na obra “Políticas de alocação de 
recursos públicos”, a conhecer as diversas realidades in-
vestigadas e os desdobramentos do ICMS na educação e 
das políticas de indução de resultados educacionais.

Maceió, 15 de dezembro de 2024.

Prof.ª Dr.ª Inalda Maria dos Santos
Centro de Educação/PPGE

Universidade Federal de Alagoas





CAPÍTULO 1
PLANEJAMENTO NACIONAL DA EDUCAÇÃO E 

POLÍTICAS PÚBLICAS

Líbia Maria Serpa Aquino
Nalú Farenzena

1 INTRODUÇÃO

Este capítulo traça uma trajetória sucinta do plane-
jamento da educação desde a década de 1930 e chega ao 
Plano Nacional de Educação 2014–2024, às proposições da 
Conferência Nacional de Educação (Conae) de 2024, com 
vistas à formulação do PNE 2024–2034, e aos objetivos do 
Projeto de Lei (PL) n.º 2.614/2024, cuja ementa diz respeito 
à aprovação do PNE que sucederá ao atual. Alguns elemen-
tos do contexto político do período são evocados, pois esse 
contexto circunscreve possibilidades e limites da efetiva-
ção ou delineamento de metas, estratégias e objetivos. 

O enfoque teórico-metodológico utilizado foi a aná-
lise de políticas públicas, por meio da qual são destacados 
interesses, instituições e ideias presentes na trajetória do 
planejamento nacional da educação; foi utilizada a análise 
documental no que concerne à legislação e documentos de 
conferências nacionais de educação. 
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Nosso ponto de partida é a década de 1930, quando 
o planejamento foi demandado no bojo da concepção de 
uma organização mais racional do sistema educacional, 
na perspectiva de garantia da educação elementar para 
todos. Nos períodos autoritários — Estado Novo e ditadu-
ra civil-militar de 1964 a 1985 —, o planejamento assumiu 
contornos tecnocráticos e, no interregno democrático de 
1946 a 1963, centrou-se em aspectos do financiamento da 
educação pelo governo federal.

Em relação aos anos mais recentes, é de destacar a 
atuação intensa e propositiva de entidades progressistas da 
sociedade civil na formulação de propostas para o primeiro 
PNE a ser elaborado em lei e no marco das determinações 
da Constituição da República de 1988, propostas estas 
plasmadas em projeto de lei que disputou conteúdos com 
o outro projeto, do Poder Executivo. Já a proposição do 
PNE 2014–2024 (Lei n.º 13.005/2014) seguiu um caminho 
de participação social apoiada pelo Poder Público, pois foi 
antecedida pela Conae de 2010 e ocorreu também a Conae 
2014, com significativa participação da sociedade civil em 
todo o país, além de atores da sociedade política. Após o 
impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, em 2016, a par-
ticipação social institucionalizada para o acompanhamento 
e monitoramento do PNE foi duramente comprometida e 
vem sendo restabelecida desde 2023, no Governo Lula da 
Silva, o que é simbolizado pela realização da Conae 2024, 
antecedida de conferências municipais e estaduais ao 
longo de 2023. Também foi protocolado na Câmara dos 
Deputados, em junho de 2024, o PL n.º 2.614/2024, uma ini-
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ciativa do Poder Executivo Federal cuja ementa é “Aprova o 
Plano Nacional de Educação 2024–2034”. 

Conteúdos do planejamento nacional da educação 
mais recente são concebidos no texto como a principal 
agenda da política educacional do país para a efetivação 
mais plena do direito à educação. O recorte do texto, con-
tudo, recai na descrição de processos de formulação dos 
planos ou propostas de planos, mais do que em metas e 
objetivos propugnados ou na sua implementação.

2 TRAJETÓRIA DO PLANEJAMENTO NACIONAL DA 
EDUCAÇÃO: DE 1930 ATÉ A FORMULAÇÃO DO PNE 
2014–20241

Na segunda metade do século XX, Dermeval Saviani 
já destacava as diferentes racionalidades existentes nas 
muitas tentativas de elaboração e de implementação de um 
Plano Nacional de Educação. Vejamos, nos quadros abaixo, 
as tentativas feitas nos últimos 80 anos em nosso país, se-
guindo as exposições de Saviani (1998) e Azanha (1998).
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Quadro 1 – Objetos ou intencionalidades do planejamento 
nacional da educação no Brasil

Ano/
Período

Objeto do Planejamento Nacional 
da Educação Autores/ Propositores

      1932 Introdução da racionalidade 
científica Escolanovistas

      1937 Controle político-ideológico Governo Vargas — Estado 
Novo

      1961
Instrumento de distribuição de 

recursos para os diferentes níveis de 
ensino

Lei n.º 4.024/1961 — Lei 
de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB)

      1964 Racionalidade tecnocrática na 
educação Ditadura civil-militar

      1986 Racionalidade democrática Governo Sarney

      1990 Racionalidade financeira
Governos Collor, Itamar 

Franco e Fernando 
Henrique Cardoso 

Fonte: elaboração das autoras, a partir de Saviani (1998).

Quadro 2 – Planos de educação de âmbito nacional no Brasil
Ano/

Período
Plano Observações

1962 1º Plano Nacional de 
Educação

Elaborado, tendo por referência a 
LDB 4.024/61 (art. 92), pelo Conselho 
Federal de Educação; restringia-se a 
plano de aplicação de recursos dos 

fundos de ensino de parte dos recursos 
federais da educação; sofreu duas 

alterações: em 1965 (salário-educação) 
e em 1966 (orientação para o trabalho)

1993 Plano Decenal de Educação 
para Todos

Foi descartado em 1995; restringia-se 
ao Ensino Fundamental.

2001 Plano Nacional de 
Educação 2001-2011 Aprovado em lei (Lei nº 10.172/2001)

2014 Plano Nacional de 
Educação 2014-2024 Aprovado em lei (Lei nº 13.005/2014)

Fonte: elaboração das autoras, a partir de Azanha (1998), com 
acréscimo das duas últimas linhas.
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Ao observarmos os dois quadros, vemos que os auto-
res voltam sua atenção para objetivos distintos. O primeiro, 
ocupa-se do objeto do planejamento nacional e, o segundo, 
se restringe a planos nacionais elaborados, destacando sua 
efetivação ou não; inclusive, reconhece a efetivação de 
apenas um deles, o de 1962, haja vista que os planos de 2001 
e 2014 foram por nós acrescentados.

Segundo Coutinho (2006), na década de 1930 difun-
diu-se não só a constatação de que estávamos nos tornando 
uma sociedade moderna, mas também a consciência de 
que, de certo modo, seria necessário criar mecanismos de 
representação dos novos, diversificados e conflituosos in-
teresses emergentes. No bojo desse processo, em 1932, um 
grupo de educadores e intelectuais lançou o Manifesto dos 
Pioneiros da Educação Nova, o qual continha um diagnós-
tico da educação à época e pretendia ser um indicador de 
rumos. Na perspectiva dos chamados educadores liberais, 
a intervenção da União no sistema educacional deveria 
limitar-se a uma ação coordenadora e estimuladora, caben-
do aos estados a competência para organizar, administrar 
e custear os seus sistemas de ensino. Horta (1997) explica 
que a ideia de ação coordenadora da União na educação 
entendia-se como a fixação de um plano geral, amplo e fle-
xível. A finalidade da intervenção seria garantir, para todos, 
igualdade de oportunidades educacionais. 

Essa perspectiva tomou forma legal na Constituição 
de 1934, que atribuiu à União competência para traçar as 
Diretrizes da Educação Nacional, por meio de uma ação le-
gislativa que se efetivaria pela discussão e aprovação, pelo 
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Congresso, do Plano Nacional de Educação, cuja proposta 
deveria ser elaborada pelo Conselho Nacional de Educação. 

A partir de novembro de 1935, o termo diretrizes apa-
rece em outras falas e assume outras conotações. De acordo 
com Horta (1982), o governo Vargas buscou combinar a re-
pressão com uma estratégia de campanha cívica patriótica, 
no bojo da qual pretendia envolver a totalidade do sistema 
educacional do País. Nesse marco, para o governo Vargas, 
estabelecer as diretrizes da educação nacional — compe-
tência atribuída à União pela Constituição de 1934 — nada 
mais era do que fixar as diretrizes políticas que deveriam 
orientar as bases sobre as quais se apoiaria o processo de 
elaboração do Plano Nacional de Educação. O plano nacio-
nal, visto pelos educadores liberais como instrumento para 
evitar que a educação fosse influenciada pelas frequentes 
mutações no cenário político (Horta, 1982), transforma-se 
em instrumento privilegiado de ação política.

A Constituição outorgada de 1937, que implantou o 
Estado Novo no País, atribuiu à União competência para “[...] 
fixar as bases e determinar os quadros da Educação Nacional, 
traçando diretrizes a que deve obedecer à formação física, 
intelectual e moral da infância e da juventude” (Horta, 1994, 
p. 34). O Ministro da Educação, Gustavo Capanema, afirmou 
que a educação “longe de ser neutra [...] deve adotar uma 
filosofia e seguir uma tábua de valores; deve reger-se pelo 
sistema das diretrizes morais, políticas e econômicas que 
formam a base ideológica da Nação [...]” (Horta, 1997, p. 
35). Por essa razão, segundo Capanema, o Estado deveria 
assumir a suprema direção da educação nacional, por meio 
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da elaboração de uma lei única, um Código da Educação 
Nacional, o qual, proposto por Capanema, contou com 504 
artigos, com detalhamento de cursos, currículos, exames e 
toda a rotina da gestão escolar, tendo sido descartado no 
final de 1937.

A Constituição de 1946, em período de redemocra-
tização, ressalvou que a competência federal em matéria 
de legislação educacional não excluía a legislação su-
pletiva ou complementar por parte dos estados. Essa 
Constituição, contudo, não menciona a elaboração de 
Plano Nacional de Educação.

A ambiguidade constitucional e, especialmente, a 
ambiguidade política, que marcaram o período pós-estado-
novista, repercutiram fortemente no processo de elaboração 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), 
desencadeado em 1947 e só concluído com a edição da Lei 
n.º 4.024/1961. O texto da Lei refere-se ao planejamento na-
cional da educação quando atribui ao Conselho Federal de 
Educação (CFE) a competência de subsidiar a elaboração 
e acompanhar a execução do PNE. Ou seja, a elaboração 
de PNE, constou numa das atribuições do CFE. Além disso, 
a primeira LDBEN estabelecia que o CFE deveria elaborar 
planos de educação referentes aos fundos nacionais do 
Ensino Primário, do Ensino Médio e do Ensino Superior. 

Com efeito, o documento apresentado pelo CFE, em 
1962, foi um plano nacional de educação referente aos três 
fundos. Tal Plano teria validade de oito anos e “[...] definia 
metas quantitativas e qualitativas para cada nível de ensino 
para o período de 1963–1970, normas reguladoras de aplica-
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ção de cada fundo e plano de aplicação dos recursos para o 
ano de 1963 [...]” (Fórum Nacional de Educação, 2011, p. 10). 

Na sequência, a formulação da competência pri-
vativa da União em legislar sobre diretrizes e bases da 
educação nacional, da Constituição de 1946, foi mantida na 
Constituição de 1967, ao que foi acrescentada a atribuição 
da União para estabelecer planos nacionais de educação e 
saúde. A partir de 1964, o País ingressou numa fase em que, 
com a legislação, a intervenção do Estado em educação 
passa a ser feita através do planejamento, concebido em 
uma perspectiva tecnocrática e economicista, que buscava 
subordinar a educação às exigências do modelo econômico 
voltado para o atendimento dos interesses do capital e colo-
cá-la a serviço da manutenção da ordem política autoritária 
(Saviani, 1987). 

A política governamental, como era de se prever 
numa ditadura, não foi a de respeitar a autonomia da repre-
sentação dos interesses sociais, o que repercutiu na opção 
por planos de desenvolvimento e setoriais de cunho tec-
nocrático. Ao tratar desse tema, Vieira (2014) comenta que 
se costuma associar a presença do planejamento governa-
mental, no Brasil, ao período da ditadura militar. De fato, a 
observação faz sentido. Embora tenha sido introduzido na 
vida pública em momento anterior da história, foi no pós-
1964 que este ganhou força e substância e, por isso mesmo, 
passou a ser incorporado como instrumento das ações do 
Estado em geral.

Os planos educacionais nacionais do período dita-
torial, foram chamados de planos setoriais, vinculados aos 
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planos nacionais de desenvolvimento, com orientação mar-
cadamente calcada em estudos da economia da educação, 
que consideram os investimentos no ensino como destina-
dos a assegurar o aumento da produtividade e da renda, 
individual e do país.

Após a iniciativa pioneira de 1962 e suas revisões, su-
cederam-se, em mais de 25 anos, cerca de dez planos. Num 
exaustivo estudo do que foi feito nessa área, até 1989, Roberto 
Moreira (1989) conclui que essa sucessão de planos reflete 
não somente os males gerais da administração pública brasi-
leira, como também o fato de que, na educação, pela razão de 
ela nunca ter sido realmente prioritária para os governos, as 
coordenadas da ação governamental ficavam bloqueadas ou 
dificultadas pela falta de integração ministerial.

E como se apresenta a questão da elaboração de pla-
nos nacionais a partir da Constituição de 1988?

Essa Constituição estabelece, no seu art. 214, a elabo-
ração, por meio de lei, do Plano Nacional de Educação. Até 
2009, o PNE estava previsto como de duração plurianual, o 
que passou a decenal a partir da Emenda à Constituição (EC) 
n.º 59/2009; esta EC também acentuou a articulação federa-
tiva como meio e objetivo do planejamento da educação. É 
mister, contudo, pontuar a intensa participação social que 
permeou o processo Constituinte (1986–87) no que concerne 
ao setor educacional, pois se estendeu à fase de elaboração 
de uma nova LDBEN2 e do Plano Nacional de Educação.

No setor educacional, formou-se uma coalizão de 
defesa de causa denominada Fórum em Defesa do Ensino 
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Público e Gratuito na Constituinte, renomeado para Fórum 
Nacional em Defesa da Escola Pública na sequência, o qual 
atribuiu grande importância à legislação como transforma-
dora da realidade social. O projeto educacional não é visto 
como obra exclusiva da legislação, mas esta pode constituir 
um “[...] instrumento através do qual o Estado regula, acen-
tuando ou amenizando, as tendências em marcha” (Saviani, 
1998, p. 48). 

Notadamente, reiteramos, houve um grande movi-
mento de profissionais da educação brasileira com o objetivo 
de atuar, de forma propositiva, na formulação da política 
da educação contida tanto na Constituição da República 
de 1988 quanto no texto da LDBEN n.º 9.394/1996. Essa or-
ganização estendeu-se à proposição do Plano Nacional de 
Educação, por meio da realização de Congressos Nacionais 
da Educação (Coned) e de ações de advocacy na tramitação 
legislativa do texto que resultou no PNE 2001–2011 (Lei n.º 
10.762/2001).

O II Coned (1997), cujo objetivo central foi a elabora-
ção democrática do Plano Nacional de Educação, consolidou 
o trabalho iniciado no I Coned (1996). O processo de cons-
trução desse Plano atendeu ao compromisso assumido 
pelo Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, em sua 
proposta de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
quanto à regulamentação do artigo 214 da Constituição 
Federal de 1988. O III Coned (1999) referendou o que já ha-
via sido discutido e enviado ao Congresso Nacional, pelas 
entidades que participavam do Fórum Nacional em Defesa 
da Escola Pública.
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Em 2001, foi editada a Lei n.º 10.172/01 — Plano 
Nacional de Educação 2001–2011. Na tramitação da Lei deste 
PNE, confrontaram-se dois projetos–um deles, apresentado 
em primeiro lugar, firmado pelo Deputado Ivan Valente 
(PT/SP) e outros e, de fato, elaborado ou consagrado nos 
Coneds; o outro, encaminhado e elaborado pelo Ministério 
da Educação e do Desporto, o qual foi tomado como texto 
de referência pela relatoria da Comissão de Educação da 
Câmara dos Deputados. 

No último ano do segundo mandato do Presidente 
Lula da Silva (2010) intensificou-se o processo para a formu-
lação de um novo PNE, o qual envolveu intensa mobilização 
social e contou com a coordenação do MEC: foi realizada 
a Conferência Nacional de Educação (Conae), em abril de 
2010, com o principal objetivo de discutir propostas para 
o PNE; foi criado e regulamentado o Fórum Nacional de 
Educação (dezembro de 2010), ao qual incumbiria, entre 
outros, e daí em diante, coordenar as conferências nacio-
nais de educação; o Poder Executivo Federal enviou ao 
Congresso Nacional um Projeto de Lei referente ao futuro 
PNE. Este PL, após tramitar nas duas casas legislativas, foi 
transformado na Lei n.º 13.005, de junho de 2014, ou seja, 
foram três anos e meio de tramitação, com intensos debates 
e participação das sociedades civil e política. Foi realizada, 
em novembro de 2014, nova Conae, precedida de conferên-
cias subnacionais, com vistas a discutir perspectivas para 
a consolidação do PNE. Foram criadas, a partir de 2014, 
uma série de instâncias e estratégias de monitoramento e 
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avaliação da implementação dos planos nacional, estaduais 
e municipais3.

O texto aprovado é composto de 14 artigos e 20 metas, 
cada qual desdobrada em estratégias. Uma série de ações 
de monitoramento do PNE ocorreu desde a sua aprovação, 
dentre os quais destacamos aqui o monitoramento gover-
namental, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), com a produção de 
relatórios bianuais, portanto, cinco e, de parte da socieda-
de civil, a produção de balanços da implementação do PNE 
pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação4.

É de pontuar também a interferência política nos 
processos regulados de participação social em assuntos do 
PNE após o impeachment da Presidenta Dilma Rousseff e 
ascensão de governos de direita e ultradireita no período de 
agosto de 2016 a dezembro de 2022: alterações na composi-
ção do Fórum Nacional de Educação em 2017, restringindo 
a participação da sociedade civil; em resistência a isso, a 
criação do Fórum Nacional Popular de Educação (2017) e 
realização da Conferência Nacional Popular de Educação 
(maio 2018 e 2022), por entidades progressistas. Em 2023, 
já no governo Lula da Silva, houve recomposição do Fórum 
Nacional de Educação e realização das conferências inter-
municipais, municipais e estaduais de educação, processo 
que culminou na Conae 2024.

Em 2024, quando já ganhou força o debate nacional 
acerca de um novo plano, foi editada a lei n.º 14.934, pror-
rogando a vigência do PNE em vigor até dezembro de 2025. 
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Paralelamente, o Poder Executivo Federal protocolou um PL 
para o PNE 2024–2034, o que será abordado mais adiante.

3 A CONAE 2024: SUCINTA APRESENTAÇÃO

 Respondendo ao desafio político-institucional de 
retomar a participação social na educação, a Conae/2024, 
foi convocada, pelo Decreto n.º 11.697/2023, com o tema 
Plano Nacional de Educação (2024–2034) — política de 
Estado para a garantia da educação como direito humano, 
com justiça social e desenvolvimento socioambiental susten-
tável, fruto de diálogos e pactuação social entre o MEC e as 
entidades representadas no FNE. 

O próximo PNE deverá ser um Plano garantidor de 
direitos e, por isso mesmo, suas metas deverão ser estru-
turantes, visando à garantia do direito à educação pública, 
básica e superior, com qualidade social. O PNE também pre-
cisará definir, com centralidade, metas que digam respeito, 
especificamente, aos enormes desafios atinentes à redução 
das desigualdades, à valorização das diversidades, à emer-
gência ambiental e à regulamentação do setor privado. 

Esse desafio político-institucional se dá num ce-
nário democrático resultante das eleições de 2022, com a 
eleição do Presidente Lula da Silva. Esse governo, contudo, 
se implanta mediante um presidencialismo de coalizão 
diferente do tradicional, em que o parlamento federal foi 
amplamente favorecido pelo estabelecimento de emendas 
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parlamentares impositivas, processo iniciado em 20155. 
No Congresso Nacional, onde tramitará o projeto de Lei do 
futuro PNE, há predominância de forças de direita e ultra-
direita; no Poder Executivo, a composição governamental 
abriga, além das posições de esquerda e centro-esquerda, 
outras de centro-direita. 

O governo Lula já iniciou com ataques da ultradireita, 
como o de 8 de janeiro de 2023 em Brasília, feito por pesso-
as inconformadas com a derrota sofrida, por seu candidato, 
no pleito de 2022. O movimento golpista é incessante, os 
ataques ao governo Lula/Alckmin e ao Supremo Tribunal 
Federal são persistentes e perigosos. Mesmo assim, políticas 
públicas propostas pelo governo, através de seus ministé-
rios, conseguem ser implementadas, nas áreas da saúde, 
educação, habitação, previdência e outras, de forma, que as 
populações mais necessitadas tenham acesso às políticas 
públicas básicas. Mesmo assim, ainda há um considerável 
número de pessoas abaixo da linha da pobreza que necessi-
tam de intervenções governamentais mais ousadas para sua 
sobrevivência. O combate à fome, à miséria, ao desemprego 
continua na pauta do governo. 

Nesse contexto, O PNE, deverá contribuir para o 
enfrentamento, no âmbito da educação, de fenômenos 

5	  Este presidencialismo de coalizão reconfigurado é esmiuçado por Mar-
cos Nobre (2022), embora o autor cunhe de peemedebismo este arranjo 
político. Segundo Nobre, o pemedebismo atual delimita novas relações 
entre os poderes da República, tornando mais árduas as negociações e 
acordos políticos de governabilidade. O autor traça a trajetória desta nova 
moldura política a partir de um ponto de inflexão, que teria sido o movi-
mento iniciado em junho de 2013, e sublinha o papel da operação lava 
jato no processo. 
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de recrudescimento das violências; do agravamento na 
degradação ambiental, em especial dos nossos biomas; da 
generalização de conflitos e intolerâncias, em variados con-
textos marcados por desigualdades e exclusão social. 

Na busca de atender a tais propósitos, o documento 
final da Conae 2024 consolidou emendas formuladas por 
todas as 27 unidades da federação, que foram sistemati-
zadas pela relatoria e avaliadas pela Comissão Especial 
de Monitoramento e Sistematização do Plano Nacional de 
Educação 2024–2034, pelo FNE e pelas plenárias de Eixo e 
Plenária Final da Conae.

A Conferência, na sua etapa nacional, contou com 
mais de 2.400 participantes, entre delegados(as), observa-
dores(as) e convidados(as), e tendo em vista, sobretudo, as 
7 plenárias de Eixo do Documento Base e da Plenária Final, 
foi consolidado o Documento Final. Tais indicadores reve-
lam a efetiva mobilização e participação, em todo o país, das 
comunidades escolares e acadêmicas que, efetivamente, 
constroem cotidianamente a educação pública e privada, 
nos diferentes níveis, etapas e modalidades da educação 
brasileira, garantindo, desse modo, um amplo, democrático, 
inclusivo e representativo processo de participação cidadã. 

Na sequência, apresentamos os sete eixos da Conae 2024 
e um resumo das respectivas proposições, de modo pontual.

Eixo I — O PNE como articulador do Sistema 
Nacional de Educação (SNE), sua vinculação aos planos 
decenais estaduais, distrital e municipais de educação, em 
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prol das ações integradas e intersetoriais, em regime de 
colaboração interfederativa. 

Proposições

•	 Instituir o Sistema Nacional de Educação, em lei com-
plementar, no prazo de um ano após a aprovação do 
PNE 2024/ 2034.

•	 Monitoramento dos planos educacionais (periodicida-
de e instâncias).

•	 Instituição de diretrizes nacionais de políticas no SNE 
para garantir equidade; intersetorialidade.

•	 Aprovação de lei federal com diretrizes e parâmetros 
nacionais da gestão democrática da educação.

•	 Valorização dos profissionais da educação (carreira, 
remuneração, recursos)

•	 Instituição do Sistema Nacional de Avaliação.

Eixo II —    A  garantia do direito de todas as pessoas à 
educação de qualidade social, com acesso, permanência 
e conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos 
diferentes contextos e territórios. 

Proposições

•	 Universalização/ampliação da educação infantil.

•	 Universalização do ensino fundamental.

•	 Universalização do acesso e conclusão do ensino mé-
dio (1–17anos).
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•	 Universalização do atendimento escolar da população 
de 4 a 17anos com deficiência ou surda.

•	 Universalização da matrícula na educação de jovens e 
adultos, superação do analfabetismo.

•	 Universalização da educação básica do campo.

•	 Tempo integral em 50% das escolas e para 50% dos 
estudantes.

•	 Aumento de três vezes da matrícula de educação pro-
fissional técnica de nível médio

•	 Regulamentação da educação a distância.

•	 Garantias para a escolarização dos adolescentes que 
cumprem medida socioeducativa

•	 Elevação da cobertura da educação superior.

•	 Garantia de educação escolar indígena e quilombola.

•	 Efetivação de políticas públicas que respeitem dife-
rentes culturas.

•	 Garantia de educação escolar e profissionalizante para 
pessoas privadas de liberdade.

Eixo II —  Educação, direitos humanos, inclusão e 
diversidade: equidade e justiça social na garantia do direi-
to à educação para todos e combate às diferentes e novas 
formas de desigualdade, discriminação e violência. 

Proposições

•	 Garantia do direito à educação na perspectiva de su-
perar desigualdades, com valorização das diferenças.
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•	 Instituição de políticas estaduais e municipais visando 
garantir o direito à educação,considerando a equidade, 
direitos humanos e diversidade.

Eixo  —  Gestão democrática e educação de quali-
dade: regulamentação, monitoramento, avaliação, órgãos e 
mecanismos de controle e participação social nos proces-
sos e espaços de decisão.  

Proposições

•	 Aprovação de leis específicas sobre gestão democrática 
no âmbito da União, estados, DF e municípios (precei-
tos de eleição de dirigentes, colegiados, participação 
social).

•	 Implementação de avaliação diagnóstica, formativa e 
emancipatória nas redes/sistemas. 

Eixo — Valorização de profissionais da educação: 
garantia do direito à formação inicial e continuada de 
qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o 
exercício da profissão de maneira segura e saudável.

Proposições

•	 Instituição, em regime de colaboração) uma política de 
valorização dos profissionais/trabalhadores da edu-
cação pública básica e superior (formação, concurso, 
carreira).

•	 Instituição de política nacional de formação de profis-
sionais da educação básica.
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•	 Garantia das condições adequadas e dignas para o 
exercício profissional e a saúde. 

Eixo —  Financiamento público da educação pública, 
com controle social e garantia das condições adequadas 
para a qualidade social da educação, visando à democrati-
zação do acesso e da permanência. 

Proposição

•	 Consolidar a base da política de financiamento, acom-
panhamento e controle social da educação e ampliar o 
volume de recursos públicos aplicados exclusivamente 
em educação pública de maneira a atingir, no mínimo, 
o patamar de 7% do Produto InternoBruto-PIB  do país 
no 4º ano de vigência do PNE, 9% no 8º ano e, no mí-
nimo, o equivalente a 10% do PIB no final do decênio. 

Eixo VII -  Educação comprometida com a justiça 
social, a proteção da biodiversidade, o desenvolvimento 
socioambiental sustentável para a garantia da vida com 
qualidade no planeta e o enfrentamento das desigualdades 
e da pobreza. 

Proposições

•	 Promoção e garantia da educação ambiental na pers-
pectiva da sustentabilidade.

•	 Promoção e garantia de política e diretrizes nacionais 
de educação em direitos humanos.
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•	 Definição e efetivação de política nacional de formação 
de profissionais da educação em educação ambiental e 
direitos humanos.

Como pode ser observado, 

4 VISÃO GERAL DO PROJETO DE LEI N.º 2.614/2024

	O PL nº 2.614/2024, de iniciativa do Poder Executivo 
Federal, deu entrada na Câmara dos Deputados em 27 de 
junho de 2024; sua ementa é “Aprova o Plano Nacional de 
Educação para o decênio 2024-2034”. O texto estrutura-se 
em 18 artigos e anexo com objetivos, metas e estratégias. 
Na parte dos artigos, alguns temas são: diretrizes; objetivos 
gerais; planos estaduais e municipais; governança, monito-
ramento e avaliação dos planos; financiamento do PNE. No 
anexo, constam 18 objetivos, desdobrados em metas (58 no 
total) e estas em estratégias (252 no total). Um resumo dos 
objetivos encontra-se no Quadro 3, mais adiante, os quais 
foram por nós organizados por temas, agrupados conforme 
o nível de ensino ao qual se referem.

	De acordo com Britto, Soares e Queiroz (2024), o 
trabalho de elaboração do PL foi coordenado pelo MEC e 
originou-se de duas fontes principais: subsídios de diag-
nósticos e planejamento elaborados em Grupo de Trabalho 
composto por atores governamentais e não governamen-
tais; o documento final da Conae 2024. Para os autores, no 
PL predominam conteúdos produzidos no âmbito do Grupo 
de Trabalho.
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Quadro 3 – Objetivos do PNE no PL nº 2.614/2024

Nível Temas Objetivos

Educação 
Básica

Educação Infantil
Acesso

Qualidade

Alfabetização das 
Crianças Alfabetização das Crianças

Ensino Fundamental 
e Ensino Médio

Acesso, Trajetória e Conclusão

Aprendizagem 

Educação Tempo 
Integral

Educação Integral em Tempo 
Integral

Inclusão Digital Conectividade, Educação para as 
Tecnologias e Cidadania Digital 

Modalidades da 
Educação Básica

Educação Indígena, Educação do 
Campo e Educação Quilombola 
Educação Especial e Educação 

Bilingue de Surdos 
Educação de Jovens, Adultos e 

Idosos 
Profissionais Profissionais da Educação Básica 

Educação 
Básica e 

Educação 
Superior

Educação 
Profissional e 
Tecnológica 

Acesso, permanência e conclusão 

Qualidade

Gestão e 
Financiamento

Participação Social e Gestão 
Democrática 

Financiamento e infraestrutura da 
Educação Básica 

Educação 
Superior

Educação Superior: 
Graduação e 

Pós-Graduação

Acesso, Permanência e Conclusão 
na Graduação

Qualidade da Graduação 

Pós-Graduação stricto sensu 

Fonte: Projeto de Lei nº 2.614/2024
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5 CONCLUSÃO

Conforme vimos, na resumida reconstrução da traje-
tória do planejamento nacional da educação, no período de 
redemocratização a organização e intensa atuação de fóruns 
de educação, formados por entidades da sociedade civil e 
ligados à defesa do ensino público foi decisiva para que a 
proposição de planos nacionais de educação ficasse inscri-
ta na Constituição Federal e na LDBEN; a elaboração de uma 
proposta de PNE nos congressos nacionais de educação do 
final da década de 1990 pode ser vista, assim, como parte 
do movimento propositivo da redemocratização do Estado 
e da educação. Na formulação do PNE 2014-2024, não foi 
diferente, quer dizer, a ação engajada de setores progressis-
tas da sociedade civil foi determinante para a composição 
de um Plano à altura dos imensos desafios para a efetivação 
plena do direito à educação para todas e todos.

A Conae 2024 constitui-se em um exemplo concreto 
de materialização dos princípios constitucionais da parti-
cipação social nas políticas sociais e da gestão democrática 
na educação e consolida um patamar histórico para o PNE 
e para a efetivação do Sistema Nacional de Educação. Dar 
consequência ao clima de credibilidade, de entusiasmo e de 
compromisso com as mudanças requeridas para a educação 
nacional, instaurado pela Conae 2024, ao assumir medidas 
concretas, a curto e médio prazo, constitui um desafio a ser 
enfrentado pela sociedade brasileira. Sendo assim, também 
é necessário o comprometimento dos governos estaduais e 
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municipais, bem como dos fóruns estaduais e municipais 
de educação.

A correlação de forças no Congresso Nacional não é 
favorável ao avanço de propostas mais ousadas de democra-
tização da educação, em sentido amplo, e pesam também, 
no contexto, as amarras da política de austeridade fiscal e 
as pressões para corte de gastos federais. Será decisivo, para 
a manutenção de metas não cumpridas do PNE 2014-2024, 
bem como para a definição de uma agenda capaz de promo-
ver mais igualdade, num ambiente institucional democrático 
no setor educacional, a mobilização social, na perspectiva 
de que a lei a ser aprovada incorpore de modo substantivo 
as proposições do documento final da Conae 2024. 
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CAPÍTULO 2
AS POLÍTICAS DE AVALIAÇÃO E SUAS IMPLICAÇÕES 

PARA O DIREITO À EDUCAÇÃO
Givanildo das Silva

Alessandra de Moura Mendonça
Vinícius André da Silva Santos

1 INTRODUÇÃO

As políticas de avaliação estão presentes no cenário 
da educação brasileira desde a década de 1990. A sua inten-
sificação é um fenômeno nacional que, desde 2007, com a 
criação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Ideb), repercute na forma de trabalho dos profissionais da 
educação e direciona caminhos a serem vivenciados pelas 
escolas (Libâneo, 2018), de modo que o paradigma de edu-
cação posto é centrado em dimensões político-pedagógicas 
da avaliação educacional com foco na obsessão avaliativa 
(Afonso, 2007).

Nesse sentido, o Estado Avaliador designa ações po-
lítico-pedagógicas para a educação, resultado de acordos 
planejados globalmente, os quais determinam o modelo 
de educação a ser vivenciado em diferentes realidades, 
diante de uma lógica padronizada e globalizada. De acordo 
com Afonso (2013), o Estado Avaliador se configurou, em 
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fases distintas, de diferentes formas, congregando três 
importantes períodos que repercutem na organização polí-
tico-pedagógica da educação.

A primeira fase está centrada em governos cujas 
características são pautadas no conservadorismo e no 
neoliberalismo. De acordo com Afonso (2013), os Estados 
Unidos da América e a Inglaterra, nas décadas de 1970 e 
1980, foram os precursores desta primeira fase. Assim, “a 
adoção de políticas de avaliação (incluindo a avaliação em 
larga escala no interior de um mesmo país) dependeu, em 
grande medida, de uma expressiva autonomia relativa dos 
Estados nacionais, ou, mesmo, da autonomia relativa de 
Estados enquanto unidades de uma federação” (Afonso, 
2013, p. 271).

De modo geral, na primeira fase do Estado Avaliador, 
na visão de Afonso (2013), os países centrais do capitalis-
mo tinham como ênfase a competitividade e a inovação 
tecnológica; o aumento do controle do espaço público 
pelo Estado e, no caso da escola pública, a centralização e 
a padronização do currículo; a introdução de práticas de 
competição, de premiação e de ranqueamento, a partir dos 
resultados dos testes estandardizados. O Estado Avaliador, 
nessa fase, evidenciou ações “em contexto de globalização 
vinculados muito fortemente às transformações socioeco-
nômicas, tecendo e intensificando novas relações entre o 
nacional e o global” (Afonso, 2013, p. 274).

A segunda fase do Estado Avaliador, na concepção 
de Afonso (2013), centra-se na década de 1990 até os anos 
2000, tendo como principal referência, a presença das 
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organizações internacionais6, em diferentes países, no 
processo de orientação e desenvolvimento das políticas 
para o campo da educação. Nessa fase, “várias dezenas de 
Estados, independentemente das suas orientações políti-
co-ideológicas, participam ou interferem ativamente, de 
formas diversas, na construção de um sistema de indica-
dores e de avaliação comparada internacional em larga 
escala” (Afonso, 2013, p. 274).

A avaliação educacional tornou-se, nessa configu-
ração, um campo científico de desenvolvimento de regras, 
de controle, de compromisso político-pedagógico, de 
regulação global, nacional e local comparada, mediante as 
avaliações em caráter macro, como o Programa Internacional 
de Avaliação de Estudantes (PISA), e micro, como o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB).

Em relação à terceira fase do Estado Avaliador, Afonso 
(2019) salienta que a centralização da avaliação educacional 
ainda permanece, englobando novos atores no cenário da 
política, como os empresários, os institutos e as fundações 
privadas no processo de mercantilização da educação. 
Nessa perspectiva, o Estado Avaliador é congruente com os 
modelos de regulação no campo da educação, a partir da 
existência de parcerias “cada vez maiores nos países, rela-
cionada à mudança de uma regulação baseada em objetivos 
definidos a priori para uma regulação fundamentada em 
resultados” (Afonso, 2019, p. 8).

Atuando como um instrumento de regulação (Afonso, 
2019), procedimentos de avaliação educacional protagoni-
zaram estratégias político-pedagógicas em um contexto 
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global, cujas sinalizações de qualidade para o campo edu-
cacional são os resultados dos testes padronizados, tendo 
o Estado, enquanto aparelho político-administrativo, como 
facilitador do processo. Nesse sentido, as distintas fases do 
Estado Avaliador se complementam e avançam para o ce-
nário político-pedagógico de centralização das avaliações e 
do currículo como dimensões necessárias para o alcance de 
um modelo de educação referenciado globalmente, a partir 
dos preceitos do mercado.

O objetivo da pesquisa foi conhecer as produções 
acadêmicas que tratam das políticas de avaliação na edu-
cação básica no Programa de Pós-Graduação em Educação 
da Universidade Federal de Alagoas, na última década 
(2014-2024), e refletir acerca dos resultados dialogando 
com as suas repercussões e as implicações para o direito à 
educação. O ponto de partida foi a compreensão do Estado 
como aparelho político-administrativo, cuja função está 
centrada na regulação da educação no contexto nacional, a 
partir das orientações político-pedagógicas internacionais 
(Afonso, 2019).

A metodologia esteve centrada em uma abordagem 
qualitativa (Minayo, 2022), com objetivo exploratório (Gil, 
2022); como técnica de pesquisa, foi utilizada a Revisão 
Sistemática da Literatura. Para Brizola e Fantin (2016, p. 
25), a Revisão Sistemática da Literatura refere-se à “junção 
de ideias de diferentes autores sobre determinado tema, 
conseguidas através de leituras, de pesquisas realizadas 
pelo pesquisador. A revisão da literatura é, neste sentido, 
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a documentação feita pelo pesquisador sobre o trabalho, a 
pesquisa que está se propondo a fazer”.

Esta técnica de pesquisa destaca-se como importante 
e necessária para a pesquisa exploratória, uma vez que “por 
ser um diálogo feito entre o pesquisador-escritor do traba-
lho e os autores por ele escolhidos para debater a temática, 
resulta em um texto analítico e crítico das ideias estudadas 
sobre a temática escolhida para o trabalho” (Brizola; Fantin, 
2016, p. 25).

A seleção para compor o grupo de teses e disser-
tações desta pesquisa se deu por ser concluída na última 
década (2014/2024). Justifica-se este marco temporal por 
ser um período de amadurecimento das orientações polí-
tico-pedagógicas no contexto da avaliação e pelo fato da 
realização de se ter o maior número de pesquisas no local 
analisado. Foi definido para o levantamento das pesquisas 
o portal de busca Repositório Institucional da Universidade 
Federal de Alagoas (RIUFAL). O critério de inclusão de te-
ses e dissertações foi estudos desenvolvidos no eixo da 
educação básica, vinculados e desenvolvidos no âmbito 
do Programa de Pós-Graduação em Educação da referida 
universidade. Durante a realização da busca, foram encon-
tradas pesquisas que não integravam o desenho/recorte do 
estudo, com isso, utilizamos critérios de exclusão: políticas 
de avaliação no ensino superior e pesquisas que tratavam 
da temática, mas estavam integradas a outros Programas de 
Pós-Graduação da universidade. 

O artigo está estruturado em quatro seções que se 
completam. A primeira é composta desta introdução. Na 
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segunda, evidenciam-se as pesquisas selecionadas para a 
composição deste trabalho, considerando os principais 
elementos que sintetizam o desenho teórico-metodológico 
e os resultados de cada estudo. Na terceira seção, dialoga-se 
sobre os resultados das pesquisas, sistematizando reflexões 
para o campo das políticas de avaliação. E, por fim, as con-
siderações finais.

2 AS PESQUISAS QUE TRATAM DE POLÍTICAS DE 
AVALIAÇÃO

Para a sistematização das pesquisas que tratam das 
políticas de avaliação, utilizou-se os descritores: a) políticas 
de avaliação; b) Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica; e, c) políticas de responsabilização. Na primeira 
categoria de busca, foram encontradas 17 teses e 41 dis-
sertações, seguindo os critérios de inclusão estabelecidos, 
apenas 3 teses foram selecionadas. Na categoria Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica, foram encontrados 
3 teses e 11 dissertações, destas 4 foram incluídas. Para o 
descritor políticas de responsabilização, foram encontradas 
6 dissertações, apenas 1 estudo foi selecionado. O quadro 
1 sistematiza as principais informações das pesquisas 
selecionadas:
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Quadro 1: Mapeamento da produção acadêmica sobre 
políticas de avaliação no PPGE/UFAL (2014/2024)

TÍTULO DA PESQUISA AUTOR TIPO ANO

A gestão pedagógica e o Ideb: 
metamorfoses na sala de aula

SILVA, 
Simone da 

Costa
Dissertação 2015

Avaliações em larga escala 
e o novo gerencialismo na 

educação: atuação do gestor 
educacional em Alagoas

VIEIRA, 
Izabella da 

Silva
Tese 2017

Novo gerencialismo e o gerente 
educacional no contexto 

do Programa de Formação 
de Gestores Escolares de 

Pernambuco: uma análise na 
ótica da governamentalidade

ROCHA, 
Paula Rejane 

Lisboa da
Tese 2017

A Prova Brasil e a participação 
da criança cidadã em uma 

escola pública de São Miguel 
dos Campos – AL

SANTOS, 
Karla de 
Oliveira

Tese 2018

O estilo profissional docente: a 
interferência do Ideb na ativi-
dade de duas professoras em 

Maceió – AL

ROSÁRIO, 
Elaine de 
Holanda

Tese 2019

O Ideb e a atuação do gestor 
escolar na rede estadual de 

ensino de Alagoas

MELO, 
Fernanda 

Karina Souto 
Maior de

Dissertação 2023

O Bônus de Desempenho 
Educacional do estado de 

Pernambuco: a realidade em 
escolas estaduais na cidade de 

Garanhuns

FERREIRA, 
Viviane Maria 

da Silva
Dissertação 2023

Implicações dos dispositivos de 
accountability para o trabalho 

docente na educação municipal 
de Maceió

SILVA, Edva 
Emanuelle 
Gomes da

Dissertação 2024

Fonte: Elaboração dos autores
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A primeira pesquisa, realizada por Silva (2015), trata 
da gestão pedagógica e do Ideb. Teve como objetivo refletir 
sobre o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, 
como uma política característica de intervenção no tra-
balho pedagógico coerente com as novas demandas do 
capitalismo, que requer a reformulação das suas funções 
do aparelho estatal. Além disso, analisou como a gestão 
pedagógica e os professores vêm articulando a sua prática 
pedagógica com as habilidades exigidas no Ideb, buscando 
compreender quais as metamorfoses que ocorrem ou não 
na sala de aula.

A metodologia desenvolvida por Silva (2015) foi ba-
seada nas pesquisas bibliográfica, documental e de campo, 
sendo a Análise do Conteúdo o procedimento adotado para 
a apreciação dos dados. Teve como participantes de pes-
quisa gestores educacionais da rede de ensino municipal 
de Maceió, no estado de Alagoas.

A partir do desenvolvimento da pesquisa e da análise 
de dados, foi apresentado como resultado que o Ideb, como 
parte de uma política estratégica de um Estado mínimo e ao 
mesmo tempo interventor, vem se configurando como um 
modelo para a organização do trabalho educacional desen-
volvido nas escolas a partir da construção de competências 
e habilidades. Há, ainda, a priorização das disciplinas de 
Língua Portuguesa e Matemática e a aprovação de uma 
massa de estudantes que precisariam de mais tempo para 
aprender, provocando, assim, diversas metamorfoses na 
gestão pedagógica escolar.
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O segundo estudo, realizado por Vieira (2017), cujo 
título foi “Avaliações em larga escala e o novo gerencia-
lismo na educação: atuação do gestor educacional em 
Alagoas”, tendo por objetivo compreender como os gesto-
res educacionais avaliam a importância das avaliações em 
larga escala sobre a sua própria atuação e a comunidade 
escolar. Além disso, destacam-se a análise de como o esta-
do de Alagoas tem incorporado e respondido à utilização 
do Ideb como regulador de novas políticas para a melhoria 
da qualidade da educação do estado; e evidenciou como 
os gestores regionais percebem as expectativas de elevar 
os índices das escolas que estão sob sua responsabilidade 
na região de sua competência.  

O cunho metodológico do estudo perpassou pelo 
viés qualitativo e a ferramenta metodológica adotada para 
o tratamento dos resultados foi a Análise do Discurso, na 
perspectiva Foucaultiana. Os sujeitos da pesquisa foram sete 
gestores que assumiram, em 2015, as Gerências Regionais 
de Educação, em virtude da pontuação alcançada no Ideb 
nas escolas em que estavam como gestores escolares, no 
referido ano.  

Como conclusão desse estudo, Vieira (2017) destacou 
que o modelo gerencialista de educação, com seus índices e 
seus rankings, tem sido defendido nas políticas estaduais e 
imposto para as escolas, em um alinhamento de divulgação 
de resultados, premiação, interlocução com o financiamen-
to. Assim, não sobra espaço para modelos alternativos de 
gestão, na perspectiva de participação social, que se escu-
te quais os anseios da comunidade e permita a discussão 
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de novos parâmetros de qualidade da educação pública 
alternativos ao modelo do Ideb. A lógica do gerencialismo 
prevalece, mediante a busca incansável e inatingível da 
qualidade pautada pelo viés quantitativo, em uma tentativa 
de comparar o estado a outros, com perspectivas cultural, 
social, econômica e educacional diferentes.

A terceira pesquisa, realizada por Rocha (2017), teve 
como objeto o gerencialismo, a partir do papel do geren-
te educacional no contexto do Programa de Formação de 
Gestores Escolares de Pernambuco, por meio da ótica da 
Política de Modernização da Gestão Educacional do esta-
do.  O objetivo da pesquisa esteve centrado na análise dos 
efeitos da Política do Programa de Formação de Gestores 
Escolares de Pernambuco na produção e condução do ges-
tor-gerente responsabilizado e autorresponsabilizado pela 
gestão de resultados da escola.

O trabalho foi realizado por meio de uma abordagem 
qualitativa, mediante a pesquisa documental, sendo a Análise 
do Discurso, na perspectiva foucaultiana, a referência para 
a interpretação dos dados analisados, tendo recortes dos 
discursos extraídos dos próprios documentos do Programa 
de Formação de Gestores Escolares de Pernambuco.

Como resultados, Rocha (2017) mostra que o cur-
so do Programa de Formação de Gestores Escolares de 
Pernambuco está alinhado à Política de Modernização da 
Gestão Educacional. A formação visa inculcar nos gestores 
estratégias de melhorias para os resultados educacionais, 
por meio do planejamento estratégico do governo, elevan-
do as metas das avaliações externas, sobretudo do Sistema 
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de Avaliação Educacional de Pernambuco, cuja ênfase está 
na performatividade, na responsabilização profissional e 
no desempenho numérico das escolas.

Santos (2018) foi o quarto trabalho analisado. O título 
da pesquisa foi “A Prova Brasil e a participação da criança 
cidadã em uma escola pública de São Miguel dos Campos 
– AL”, tendo como objetivo de pesquisa compreender como 
crianças do 5º ano do Ensino Fundamental de uma escola 
pública do município de São Miguel dos Campos, no es-
tado de Alagoas, percebem sua participação nas políticas 
de avaliações educacionais. Além disso, problematizou 
a participação das crianças dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental desta mesma escola na Prova Brasil.

O desenho metodológico da pesquisa esteve pau-
tado em caráter qualitativo, tendo como técnica o estudo 
de caso. Os resultados foram tratados à luz da Análise do 
Discurso, na perspectiva de Michel Foucault. Os partici-
pantes da pesquisa foram crianças matriculadas no 5º ano 
do Ensino Fundamental. 

De acordo com Santos (2018), os resultados da 
pesquisa apontam que as crianças do 5º ano do Ensino 
Fundamental, participantes e envolvidas diretamente nos 
resultados, têm um investimento em suas subjetividades, 
sendo submetidas às estratégias de governo, controle e 
assujeitamento. Ressalta-se, ainda, o teor da participação 
acrítica das crianças nas avaliações externas, repercutindo 
no processo de ensino e de aprendizagem.
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A quinta pesquisa, realizada por Rosário (2019), teve 
como título “O estilo profissional docente: a interferência 
do Ideb na atividade de duas professoras em Maceió - AL”. 
O objetivo da pesquisa foi investigar as possíveis influên-
cias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica no 
estilo profissional de duas professoras da rede pública de 
Maceió. A metodologia foi centrada na abordagem qualita-
tiva e, como técnicas de coleta de dados, foram utilizadas 
entrevistas com duas professoras, sessões de observações, 
filmagens e autoconfrontações simples.  

Como resultados da pesquisa, Rosário (2019) destaca 
que a professora que atua na escola com alto Ideb, busca 
adequar seu estilo profissional ao modelo gerencial, a fim 
de continuar alcançando resultados positivos, conside-
rando ser um caminho de melhoria para a educação; Já a 
professora que atua na escola com baixo Ideb, não tem os 
direcionamentos político-pedagógicos da cultura da ava-
liação como referência, apresentando críticas ao modelo 
educacional e afirmando que a qualidade da educação não 
pode ser vislumbrada apenas pelos resultados do Ideb.

 O sexto estudo, efetuado por Melo (2023), é identi-
ficado pelo título “O Ideb e a atuação do gestor escolar na 
rede estadual de ensino de Alagoas”. O objetivo geral da 
pesquisa foi analisar a atuação dos gestores escolares e a sua 
incidência para o resultado do Ideb nas escolas da 2ª GERE 
da Rede Estadual de Alagoas. O estudo ainda apresenta 
como objetivos específicos: (1) investigar as interferências 
do Ideb na prática da atuação dos gestores escolares; (2) 
refletir sobre as atribuições dos gestores escolares e as 
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cobranças por resultado do Ideb; (3) compreender a atua-
ção dos gestores escolares na concretização de estratégias 
utilizadas para o alcance das notas projetadas; e, por fim, 
(4) analisar a visão dos gestores escolares sobre a qualidade 
da educação postas nas políticas educacionais, tendo como 
referência o Ideb.

A pesquisa apresenta um desenho metodológico 
mediado pela pesquisa qualitativa de caráter exploratório, 
utilizando-se do estudo de caso como técnica de pesquisa. 
A coleta de dados foi realizada por meio de questionário 
on-line com quinze gestores escolares e, para complemen-
tar a investigação, uma entrevista semiestruturada com 
a gerente regional da 2ª GERE. Os resultados da pesquisa 
foram discutidos à luz da Análise de Conteúdo. 

A pesquisa realizada por Melo (2023) evidenciou que o 
Ideb interfere na forma que a equipe gestora atua na escola; 
as atribuições dos gestores foram ampliadas para atender as 
expectativas das políticas educacionais vigentes, pautadas 
em perspectivas gerenciais e mercadológicas; para alcan-
çar resultado satisfatório nas avaliações externas, a gestão 
escolar utiliza de estratégias e mecanismos que estão em 
sintonia com as políticas e orientações globais do mercado; 
e existem diferentes percepções, dos gestores escolares, 
quanto à qualidade da educação. A pesquisa mostrou, ain-
da, que as estratégias que os gestores e as escolas se utilizam 
para alcançar a meta pactuada, surgem a partir da pressão 
dos órgãos superiores que orientam e monitoram as escolas, 
como GERE e Secretaria de Estado da Educação, para que 
atinjam a nota vislumbrada pelo Ideb, e como os gestores 



60

Karla de Oliveira Santos • Wellyngton Chaves Monteiro da Silva (org.)

escolares contribuem para o enraizamento do gerencialis-
mo nas orientações políticas da rede estadual de Alagoas.

Ferreira (2023) foi o sétimo trabalho analisado. O tí-
tulo da pesquisa foi “O Bônus de desempenho educacional 
do Estado de Pernambuco: a realidade em escolas estaduais 
na cidade de Garanhuns”, tendo como objetivo de pesquisa, 
analisar os efeitos do Bônus de Desempenho Educacional 
no trabalho de professores da Rede Estadual de Ensino, no 
estado de Pernambuco. 

O desenho metodológico da pesquisa baseou-se 
a partir de uma pesquisa qualitativa e, como técnica de 
pesquisa, foi utilizado o estudo de casos múltiplos. Para a 
coleta de dados, foram realizadas entrevistas semiestru-
turadas com professores de duas escolas da Rede Pública 
Estadual de Ensino, na cidade de Garanhuns, no estado de 
Pernambuco. O critério para a escolha das escolas foi uma 
que apresentou bons resultados no Sistema de Avaliação 
da Educação Básica e no Sistema de Avaliação Educacional 
de Pernambuco nas últimas edições e, outra escola que de-
monstrou o resultado oposto.

Ferreira (2023) apresentou, como resultado de pes-
quisa, que o Bônus de Desempenho Educacional é um 
instrumento do governo que estimula os profissionais a 
responderem positivamente à política de bonificação, 
trazendo, para si, a responsabilidade por bons resultados 
educacionais. O Bônus de Desempenho Educacional in-
fluencia diretamente na prática profissionais da educação, 
designando para um padrão mercadológico que busca 
melhorias nos indicadores educacionais, associando a 
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qualidade educacional, acreditando assim que os resul-
tados mostram a qualidade do ensino. O estudo também 
mostrou que os professores enfrentam desafios que pre-
judicam o desenvolvimento da profissão e que o ensino é 
reduzido a uma transmissão de conteúdos subordinados 
aos testes externos.

Por último, o oitavo estudo, realizado por Silva (2024), 
cujo tema foi “Implicações dos dispositivos de accountability 
para o trabalho docente na educação municipal de Maceió”, 
teve como objetivo analisar as implicações dos dispositivos 
de avaliação, de prestação de contas e de responsabilização 
para o trabalho docente na educação municipal de Maceió. 
A problemática que norteou a pesquisa de Silva (2024) foi 
expressa na questão, quais as implicações dos dispositivos 
de accountability para o trabalho docente realizado na edu-
cação municipal de Maceió?

O estudo de Silva (2024) foi desenvolvido por meio 
das metodologias de revisão de literatura, em pesquisas 
bibliográfica e documental, e pesquisa de campo em duas 
escolas municipais de Maceió, que oferecem, respectiva-
mente, turmas de 5º e de 9º ano do ensino fundamental, 
sendo realizada entrevistas semiestruturadas com uma 
professora do 5º ano, um professor de Matemática do 9º 
ano e as coordenadoras pedagógicas que atuam nesses dois 
anos escolares. Foi empreendida a técnica de Análise de 
Conteúdo, fundamentada em Bardin, tendo como método 
que orientou a pesquisa o materialismo histórico-dialético, 
utilizado a partir da abordagem qualitativa.
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Os resultados da pesquisa de Silva (2024), evidencia-
ram que os pilares da accountability – avaliação, prestação 
de contas e responsabilização – estão presentes nas orien-
tações político-pedagógicas na rede municipal de Maceió, 
sendo utilizados pelos profissionais, com a finalidade das 
escolas obterem resultados positivos no Ideb. Assim, a 
pesquisa revelou que os dispositivos de accountability têm 
ocasionado implicações para o trabalho docente, como a 
orientação de práticas baseadas na regulação por resultados, 
a responsabilização branda dos professores pelos resultados 
nas avaliações, e os limites à autonomia docente na organi-
zação do seu trabalho e em sua atuação profissional.

3 REFLEXÕES SOBRE O CAMPO DAS POLÍTICAS DE 
AVALIAÇÃO 

A discussão sobre os resultados das pesquisas que 
tratam sobre as políticas de avaliação no contexto do 
Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade 
Federal de Alagoas apresenta evidências importantes para 
a análise da conjuntura nacional e internacional, mediante 
o modelo de educação com o viés mercadológico, apon-
tado como direcionamento político-social. Na conjuntura 
da pesquisa, recorte temporal de uma década, a partir dos 
oito trabalhos evidenciados, elementos relevantes foram 
apontados e merecem atenção para reflexões globais sobre 
as temáticas.

As orientações do Estado Avaliador foram eviden-
ciadas na pesquisa de Silva (2015), como estratégias da 
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concepção político-neoliberal de educação, na perspectiva 
de configuração de um arcabouço cuja estrutura do Estado 
encaminha práticas de intervenção para o contexto edu-
cacional. As orientações resultam do gerencialismo que 
tem como premissas para o cenário da educação a ênfase 
da lógica do mercado, mediados pela busca de resultados, 
a partir das avaliações externas (Vieira, 2017). Para Afonso 
(2007, p. 14), os exames padronizados são “dispositivos de 
controle por parte do Estado, relativamente ao que se ensina 
(e como se ensina) nas escolas públicas, e simultaneamente, 
promover pressões competitivas entre os estabelecimentos 
de ensino público”.

Nesse sentido, o Estado Avaliador, por meio das polí-
ticas globais, desenvolve políticas locais que estão alinhadas 
ao contexto da globalização, na perspectiva de dimensionar 
um modelo de educação que esteja centrado com as orien-
tações internacionais, buscando por metas e resultados 
quantitativos, alinhados ao modelo gerencial (Rocha, 2017). 
No contexto das discussões sobre a redefinição do Estado, 
“os bens educativos públicos deveriam passar a integrar o 
conjunto de bens mercadorizáveis, pretendendo, assim, que-
brar a vinculação histórica e democraticamente estabelecida 
entre a educação como direito e bem coletivo e a obrigação 
do Estado democrático” (Afonso, 2007, p. 15)

Na visão de Rosário (2019), o modelo gerencial 
interfere na forma de organização das propostas político-
-pedagógicas das escolas e no modo de operacionalizar a 
dinâmica escolar, rompendo com os preceitos de autono-
mia e de participação. Vieira (2017) sinaliza que a cultura 
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da avaliação, nos moldes gerenciais, descaracteriza a escola 
como espaço de construção de saberes, pois há ênfase na 
gestão gerencial, pautada nos preceitos mercadológicos, 
em detrimento da gestão democrática, defendida nos do-
cumentos referenciais para a educação. Há, portanto, um 
controle sobre os resultados e os processos de condução da 
organização escolar, como estratégia do Estado Avaliador, 
sob o viés neoliberal (Afonso, 2014).

O padrão mercadológico, como destaca Ferreira 
(2023), está atrelado ao viés economicista da educação, pre-
parando os estudantes, futuros trabalhadores, para atuarem 
em contextos acríticos, em espaços inadequados, tendo 
como referência a lógica da competitividade, da individu-
alidade e da falta de consciência político-social. Assim, o 
Estado Avaliador, refluxo do neopositivismo (Afonso, 2014), 
“tem recuperado as velhas fórmulas dos exames nacionais, 
ainda que atualizadas em aspectos técnico-metodológicos 
e concretizadas através de instrumentos estandardizados, 
supostamente mais válidos e fidedignos” (p. 489-490) para 
concretizar os anseios de ideologias político-pedagógicas 
nas orientações educacionais.

Nessa conjuntura, há uma linha tênue entre educação 
e mercado, uma vez que ambos estão entrelaçados por meio 
das orientações político-pedagógicas alinhadas ao con-
texto do capital. Para tanto, o Estado Avaliador “promove a 
recuperação e atualização de pressupostos e instrumentos 
positivistas e quantitativistas em avaliação, favorecendo, 
assim, a desvalorização social e política da complexidade 
dos processos sociais” (Afonso, 2007, p. 20).
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Muitas são as estratégias evidenciadas pelo Estado, 
por meio de políticas, para garantir a centralidade das 
orientações político-pedagógicas, a partir do viés gerencial, 
concretizando ações e encaminhamentos no contexto da 
escola. Há, portanto, estratégias de governo com a finalidade 
de controle e assujeitamentos dos envolvidos (Santos, 2018), 
premiação aos profissionais que seguem à lógica do merca-
do (Vieira, 2017); cultura da avaliação, do ranqueamento e 
da competição (Vieira, 2017); bonificação como estratégia/
instrumento do governo para pastorear os profissionais da 
educação (Santos, 2018; Ferreira, 2023); reorganização do 
processo organizativo das escolas para alcançar bons resul-
tados nos testes padronizados (Silva, 2024).

As pesquisas em evidência apontam que o Ideb se 
tornou o centro do processo pedagógico, sendo a política 
organizativa da escola (Silva, 2015), contribuindo para a 
centralização do currículo e das disciplinas de língua portu-
guesa e matemática (Silva, 2015; Melo, 2023; Ferreira, 2023; 
Silva, 2024), além de construção de estratégias diversas 
para a aprovação “em massa” dos estudantes (Silva, 2015). 
A educação, inspirada na concepção política neoliberal, 
desenvolve ações que “aumenta o lodo Estado sobre as 
escolas, através, por exemplo dos currículos, bem como da 
definição competências essenciais em diferentes níveis de 
ensino, ou revalorizam-se e actualizam-se os dispositivos 
de inspeção e implementação de novas formas de avalia-
ção” (Afonso, 2007, p. 16).

Na concepção de Silva (2015), há metamorfoses do 
espaço escolar e do processo de ensino e aprendizagem, 
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mediada pela cultura da avaliação, a partir do modelo políti-
co-pedagógico do gerencialismo. Além disso, “verificou-se 
a criação de mecanismos de liberalização e de privatização, 
e a adopção de modelos de administração e gestão tecno-
crática e profissional que conferiram uma maior autonomia 
processual e uma maior eficiência aos estabelecimentos de 
ensino públicos” (Afonso, 2007, p. 16).

As orientações da política educacional estão alinha-
das aos preceitos neoliberais, repercutindo no processo de 
ensino e aprendizagem e na concepção de educação que 
está sendo construída, a partir da vivência coletiva nas 
escolas. Isso porque as políticas neoliberais, preocupadas 
em estabelecer uma configuração favorável ao mercado, 
retornam “o ensino disciplinador e meritocrático ade-
quado aos princípios das manifestações do mercado 
educacional, revalorizando as disciplinas básicas como 
a língua materna, a matemática e os métodos da pedago-
gia tradicional” (Afonso, 2007, p. 16), para configurar um 
paradigma político-pedagógico que tem como centro os 
princípios do mercado.

Para a concretização dos anseios do paradigma de 
educação alinhado ao mercado, a formação dos profissio-
nais da educação, seja ela inicial ou continuada, é uma via de 
inculcação político-pedagógica-ideológica na perspectiva 
de alcançar os resultados pretendidos. Nessa conjuntura, 
salienta-se a atuação dos institutos e fundações privadas, 
sobretudo na formação continuada, para que possam im-
pulsionar hábitos e culturas para os resultados positivos do 
modelo educacional em pauta.
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Para Afonso (2013), a terceira fase do Estado Avaliador 
configura-se com a presença de setores da sociedade que 
trazem para o campo da educação suas experiências e ten-
tam alinhar seus princípios ao contexto da escola pública. 
De acordo com o autor, a governança é a categoria que pos-
sibilita que o Estado, a Sociedade e as Fundações Privadas 
tenham uma relação harmônica no processo de desenvolvi-
mento das políticas educacionais. Assim, “na definição da 
agenda educativa estão hoje envolvidos muitos e diferentes 
níveis e parceiros para além dos governos nacionais e das 
organizações supranacionais” (Afonso, 2019, p. 5).

Surge, nessa seara, a necessidade de inculcação 
ideológica da relevância das políticas de resultado para a 
escola, de modo que a performatividade dos profissionais 
da educação torna-se o elemento central para a ampliação e 
a consolidação do modelo político-pedagógico centrado na 
lógica do mercado, do neoliberalismo e do gerencialismo 
(Ball, 2002). As pesquisas analisadas apontam que a perfor-
matividade resulta na responsabilização dos profissionais 
da educação (Rocha, 2017; Melo, 2023; Ferreira, 2023), con-
sequentemente, há intervenção no trabalho pedagógico e 
no estilo profissional (Rosário, 2019), a partir das orienta-
ções que chegam às escolas.

As intervenções político-pedagógicas resultam das 
orientações nacionais e locais para as escolas, intervindo na 
atuação docente, no planejamento e no modelo de avaliação 
a ser desenvolvido, na perspectiva de padronizar e mecani-
zar o processo de ensino e de aprendizagem. Nesse sentido, 
todos os agentes educacionais sofrem com as intervenções, 
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de modo que a interferência aponta novas atribuições à 
equipe gestora (Melo, 2023), surgindo cobranças e pressão 
na performatividade docente e dos demais profissionais 
(Ferreira, 2023), por meio dos dispositivos que compõem os 
pilares da accountability – avaliação, prestação de contas e 
responsabilização (Silva, 2024).

O contexto das políticas de avaliação é complexo e 
apresenta mudanças no sentido da educação, impulsionando 
transformações para o trabalho docente e repercutindo no 
padrão de sociedade que está sendo construído. Os resulta-
dos das pesquisas mostram que os profissionais da educação 
são, na concepção gerencial, fundamentais para a concre-
tização desse paradigma/padrão, portanto, a formação é o 
caminho para ampliar as possibilidades e as configurações 
político-pedagógicas. Nesse sentido, para Afonso (2002, p. 
36), “uma ampla formação dos professores em avaliação se 
torna cada vez mais urgente para que estes profissionais 
possam ter oportunidades de refletir de uma forma mais 
sistemática e rigorosa sobre a complexidade e diversidade 
dos processos e instrumentos de avaliação”.

A ampliação da percepção do sentido da avaliação 
educacional para os múltiplos e complexos processos 
educativos é importante, uma vez que a avaliação da apren-
dizagem é uma dimensão político-didática que está presente 
em todas as ações educativas e, por meio dela, pode-se pla-
nejar e encontrar soluções para os desafios enfrentados no 
contexto do ensino e da aprendizagem. No entanto, quando 
as orientações político-pedagógicas estão pautadas apenas 
nos pilares da accountability, como sinaliza a pesquisa de 
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Silva (2024), inviabilizam as possibilidades de vivência de 
uma referência educacional que protagonize o sentido po-
lissêmico da educação e de sua qualidade.

As pesquisas de Rosário (2019) e Melo (2023) retratam 
como os profissionais da educação, docentes e gestores 
escolares, compreendem o sentido da qualidade da educa-
ção e como ela reverbera nas práticas educativas no chão 
da escola. O sentido da qualidade da educação é resultado 
do contexto no qual as escolas estão inseridas, tendo como 
referência a função social da escola/educação para o pú-
blico local. Assim, a expressão qualidade da educação é 
polissêmica e complexa, pois não há apenas um sentido e/
ou direcionamento.

No entanto, em meio às políticas educacionais, no-
ta-se a contradição quando é apresentada a qualidade da 
educação a partir dos resultados dos testes padronizados 
internacionais e nacionais, tendo o PISA e o SAEB como 
referência, respectivamente. Na seara da complexidade 
e das contradições, a qualidade da educação fica restrita 
aos elementos quantitativos, resultando em uma lógica de 
competição, premiação, hierarquia e ranqueamento (Vieira, 
2017) nos sistemas e redes educacionais.

Na perspectiva de Flach (2023), assim como as di-
versas áreas do campo político-educacional, a qualidade 
também é uma área permeada de interesses e disputas. No 
viés empresarial e mercadológico, a qualidade pauta-se 
em mecanismos unicamente quantitativos, cujo indicador 
perpassa pelos resultados das avaliações externas; en-
quanto que, na tendência da qualidade social, a discussão 
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envereda pelo sentido atribuído à educação e às práticas 
educativas, bem como aos diferentes elementos que in-
tervêm no contexto da prática pedagógica (formação e 
valorização profissional, financiamento, estrutura das es-
colas, políticas e programas, modelos de gestão, avaliação 
e currículo, entre outros).

4 CONCLUSÃO

Diante das reflexões e dos resultados das pesquisas 
analisadas, pode-se perceber que o paradigma de educação 
em vigência, pautado pelas políticas de avaliação, está em 
sintonia com a lógica capitalista, cujo projeto político-
-pedagógico tem por objetivo a manutenção do sistema e 
da alienação da classe trabalhadora aos espaços sociais e 
culturais que, durante muito tempo, pertenceu apenas à 
elite. A problematização dessa configuração educacional é 
necessária para o rompimento de mecanismos e políticas 
que induzem a vivência de uma educação fragmentada, 
análoga à empresa e indiferente dos anseios das comuni-
dades locais.

A concepção de educação em pauta mantém o em-
pobrecimento de práticas educativas que negam o direito 
à educação integral aos filhos da classe trabalhadora e 
evidencia o status quo de uma sociedade desigual e ex-
cludente. Defende-se o resgate político-social do sentido 
da educação plural, multicultural e multidimensional que 
tenha como base a realidade das comunidades local e 
escolar, os conhecimentos acumulados historicamente e 
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cientificamente, e o compromisso político social, cultural, 
econômico e educacional na construção de um modelo de 
educação que tenha como referência a democratização da 
educação e da escola pública. Eis, portanto, o desafio!
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CAPÍTULO 3
AS AVALIAÇÕES EXTERNAS E OS MECANISMOS DE 

BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS EDUCACIONAIS NO 
ESTADO DE ALAGOAS

Karla de Oliveira Santos
Cristina Maria da Silva Torquato

Vitória Gomes Silva
Érica Dias Lima

1 INTRODUÇÃO

A partir do governo de José Renan Vasconcelos 
Calheiros Filho (MDB/2015-2022) no estado de Alagoas, 
temos observado a implantação do novo gerencialismo nas 
políticas educacionais, principalmente através da criação 
do Programa Escola 10, no ano de 2018, que tem fortalecido 
o controle, a responsabilização da escola e de seus atores, 
como também, a ênfase em avaliações externas, justificados 
pelo consenso de modernização, inovação e superação das 
desigualdades educacionais e dos indicadores negativos.

O referido Programa foi instituído através da Lei n.º 
8.048/2018, tendo como objetivos: o fortalecimento do en-
sino público para o aumento do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB), assistência técnica e financeira, 
pactuação de metas e compromisso, e alinhamento de ações 
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com os municípios, através de termos de adesão. É impor-
tante ressaltar que os 102 municípios alagoanos aderiram 
ao Programa Escola 10. E ainda, conta com a assessoria 
marcante da Fundação Lemann, fortalecendo a relação pú-
blico x privado no estado de Alagoas. 

Em 2022, com a mudança de governo, devido à par-
ticipação de Renan Filho no pleito eleitoral para o senado, 
assume o governo do estado, Paulo Suruagy do Amaral 
Dantas (MDB), que sai vitorioso da última eleição e segue 
dando continuidade às políticas de governo desenvolvidas 
por seu antecessor.

As políticas educacionais gerencialistas do governo 
de Alagoas estimulam a competitividade, a eficiência, a 
eficácia, a efetividade, o controle da qualidade e a descen-
tralização de responsabilidades, sem uma preocupação 
real com uma qualidade educacional e social. A qualidade 
da educação torna-se comprometida por ser um objeto 
mensurável, mediante indicadores e dos desempenhos que 
os municípios alagoanos apresentarão para o alcance de 
metas próprias e do IDEB, desconsiderando o cotidiano 
escolar e suas especificidades. Sendo assim, temos como 
problemática: Qual o papel que as avaliações externas têm 
exercido nas políticas de bonificações por resultados im-
plantadas no governo de Alagoas nos últimos anos? Dito 
isto, destacamos que o governo de Alagoas tem utilizado 
mecanismos para bonificações por resultados, institucio-
nalizados por meio de legislações próprias que organizam 
tais estratégias. O que temos analisado é o fato da utilização 
dos resultados das avaliações externas, tendo o IDEB como 
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mensurador para as bonificações e premiações que serão 
destinadas às escolas e aos municípios, através do seguinte 
arcabouço legal: Lei n.º 8.048/2028, que cria o Programa 
Escola 10, Lei n.º 8.171/2019, que cria o Prêmio Escola 10; 
Lei n.º 8.224/2019, que cria a Bonificação por Resultados e 
a Lei n.º 8.234/2020, que altera a Lei n.º 5.981/1997, que es-
tabelece os critérios para o Índice Municipal de Qualidade 
Educacional de Alagoas (IQEAL), Lei n.° 9.171/2024, que 
dispõe sobre a concessão de bonificação extraordinária aos 
profissionais da SEDUC.

Sendo assim, o objetivo central desse trabalho é 
analisar o papel das avaliações externas nas políticas edu-
cacionais do estado de Alagoas, sua relação e seus impactos 
nos mecanismos de bonificações por resultados. Para isso, 
a metodologia adotada nesta investigação é de cunho quali-
tativo, com pesquisa bibliográfica e documental, utilizando 
da análise de conteúdo para apreciação dos dados. 

Destacamos que a investigação em face, é uma pesqui-
sa de iniciação científica, desenvolvida pela Universidade 
Estadual de Alagoas (UNEAL), nos anos de 2022-2023, 
com o fomento da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Alagoas (FAPEAL) e integra o Projeto Macro 
Interinstitucional entre a UNEAL e a Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS): “Políticas de alocação de 
recursos públicos por resultados educacionais”. 
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2 O “NOVO” GERENCIALISMO NA EDUCAÇÃO 

As novas formas de gestão e financiamento da edu-
cação constituem medidas políticas e administrativas de 
regulação dos sistemas escolares. Tais medidas surgem 
como soluções técnicas e políticas para a resolução de 
problemas de ineficiência administrativa dos sistemas 
escolares ou da busca de adequação e racionalização dos 
recursos existentes, acompanhadas das ideias de transpa-
rência (prestação de contas e demonstração de resultados) 
e de participação local (Oliveira; Feldfeber, 2011). Esse 
modelo gerencialista, vem promovendo mudanças marca-
das predominantemente pelos aspectos quantitativos, em 
detrimento dos qualitativos, que tendem a ignorar os dife-
rentes contextos da realidade educacional, favorecendo o 
controle social através da competitividade.

Dardot e Laval (2016) afirmam que a nova gestão 
pública possui duas dimensões: ela introduz modos de 
controle mais refinados, que fazem parte de uma racionali-
zação burocrática mais sofisticada e embaralha as missões 
do serviço público, alinhando-as formalmente a uma pro-
dução do setor privado. Laval (2019), em outro trabalho, 
acrescenta que este gerencialismo constitui um sistema de 
razões operacionais que busca ser o portador do significa-
do da instituição pelo simples fato de que tudo parece ter 
de ser racionalizado segundo o cálculo das competências e 
a mensuração dos desempenhos.

Para Gewirtz e Ball (2011), o discurso do novo geren-
cialismo na educação enfatiza os propósitos instrumentais 
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de escolarização, aumentando padrões e desempenhos 
conforme mensurados pela avaliação de resultados, nível de 
frequência e destino dos egressos, articulado a um vocabu-
lário da empresa, como: excelência, qualidade e eficiência. 

Sendo assim, o Estado implementa um planejamento 
centralizado, institucionalizando novos mecanismos de 
avaliação e controle, como afirma Krawczyk (2002, p.64):

Podemos dizer que no lugar de um Estado 
social, propõe-se um Estado avaliador. É 
nessa relação entre centralização e des-
centralização na gestão educacional que 
faz parecer a reforma liberalizadora e auto-
ritária ao mesmo tempo. Essa reforma por 
que passa o Estado desde a década de 1990, 
na maioria dos países latino-americanos é 
marcada por três elementos fundamen-
tais: a responsabilização e atribuições do 
Estado, o mercado e a sociedade educacio-
nal sob o enfoque de uma descentralização 
de governo para município, para a escola, 
para o mercado e por fim, a responsabili-
zação social assumida por todos os
agentes do processo.

Nesse contexto acontece uma intensificação na 
formulação e implementação de políticas no campo edu-
cacional, objetivando a adequação do sistema educacional 
brasileiro ao setor produtivo, através da inserção no mer-
cado globalizado e pela aplicação de políticas neoliberais e 
gerencialistas que responsabilizam diretamente as institui-
ções escolares por alcance de metas. 
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O modelo gerencial caracteriza-se por regras próprias, 
redução de gastos, na busca pela eficiência com obtenção 
de resultados almejados. Contudo, estamos presenciando na 
educação brasileira um novo modelo de gestão focado so-
mente nos resultados, com valores empresariais, totalmente 
vinculado aos interesses do mercado. Segundo Laval (2019, 
p.56), “os valores que constituíam o mundo escolar foram 
substituídos por novos critérios operacionais: eficiência, 
mobilidade e interesse”.

Nestas políticas de cunho gerencialista, as avaliações 
externas têm sido definidoras da qualidade educacional, 
levando inclusive a punições de escolas, no qual há uma 
responsabilização forte de professores pelas performances 
de seus estudantes nos resultados dos testes em âmbito 
local e/ou nacional. 

De acordo com Dardot e Laval (2016, p.308), “essa 
fetichização do número conduz essa hiper racionalização 
à ‘fabricação de resultados’ que estão longe de traduzir as 
melhorias reais”.

Destarte, o “novo” gerencialismo tem sido uma re-
alidade no estado de Alagoas, através de um arcabouço 
legal que controla a escola, condiciona transferências de 
recursos públicos a partir dos resultados apresentados nas 
avaliações externas, retira a autonomia e autoria docente, 
estimula a competitividade, impõe indicadores educacio-
nais superiores aos estabelecidos pelo governo federal, 
com práticas cada vez mais refinadas em busca de eficácia 
e eficiência na educação pública.  
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3 AS AVALIAÇÕES EXTERNAS, A RESPONSABILIZAÇÃO E 
AS BONIFICAÇÕES POR RESULTADOS

As avaliações externas tem ganhado centralidade na 
educação brasileira nas últimas décadas, como indutora de 
políticas de melhorias para a educação e elevação de indi-
cadores educacionais. 

Neste cenário do “novo” gerencialismo, com a influên-
cia forte do empresariado na formulação e implementação 
de políticas, as avaliações externas geram uma racionaliza-
ção voltada somente para os resultados, que desconsideram 
os condicionantes intra e extraescolares, que influenciam 
diretamente na aprendizagem dos discentes. O que se ob-
serva é o foco em publicizar, com exclusividade,resultados 
que se materializam através do rendimento ou desempenho 
dos estudantes nos testes.

A partir do exposto, o que se observa é a redução 
da qualidade do ensino ao desempenho dos estudantes 
nas avaliações em larga escala, controlando os resultados 
obtidos por cada escola deste país, selecionando as melho-
res, provocando um ranqueamento entre elas, premiando 
e bonificando. Os testes acabam controlando também o 
currículo, limitando as disciplinas a serem ministradas, e no 
caso específico para o IDEB, dando uma maior visibilidade 
para Língua Portuguesa e Matemática. Conforme é destaca-
do por Oliveira (2020, p.96):

A avaliação passou a constituir-se em 
elemento central dessa regulação, forne-
cendo indicadores utilizados nos esta-
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belecimentos de metas de gestão muitas 
vezes influenciando sobre o financiamen-
to da unidade escolar e, em alguns casos, 
até mesmo a remuneração dos docentes, 
sem falar obviamente, na determinação 
em última instância dos currículos.

É importante pontuar, que as avaliações externas 
tem sido instrumento não só de validação de uma “pseu-
doqualidade” educacional, mas também, instrumento de 
regulação, seleção, classificação, incentivos e distribuição 
de recursos financeiros, alinhados a indicadores, que valo-
rizam as performances dos sistemas municipais e estaduais 
de educação.

Corroborando com a discussão, Dardot e Laval (2016, 
p.343) afirmam: 

A “avaliação” tornou-se o primeiro meio de 
orientar a conduta pelo estímulo ao “bom 
desempenho” individual. Ela pode ser de-
finida como uma relação de poder exercida 
por superiores hierárquicos encarregados 
da expertise dos resultados, uma relação 
cujo efeito é uma subjetivação contábil 
dos avaliados. Uma vez que o sujeito aceita 
ser julgado com base nessas avaliações e 
sofrer as consequências, ele se torna cons-
tantemente avaliável, isto é, um sujeito que 
sabe que depende de um avaliador e das 
ferramentas empregadas por ele, sobre-
tudo porque ele mesmo foi educado para 
reconhecer de antemão a competência do 
avaliador e a validade das ferramentas.
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Souza e Botler (2019), acrescentam a esta discussão 
que os estados e municípios tendem a criar, cada um à sua 
maneira, padrões educacionais. Nesses padrões estão inclu-
sos modelos avaliativos que muitas vezes tentam responder 
às exigências de um sistema de avaliação em larga escala, 
voltando suas atividades didáticas e pedagógicas para os 
índices e números, levando muitas instituições de ensino 
a trabalharem em cima de metas. O governo tem investido 
na política de premiação, gerando o individualismo e a 
competitividade entre escolas do mesmo sistema de ensi-
no federal, estadual ou municipal. Tal afirmativa apontada 
pelas autoras, se aproxima do cenário alagoano, ao esta-
belecer legislações que realizam bonificações através dos 
resultados satisfatórios do IDEB e de metas próprias. 

A avaliação dos sistemas de ensino aparece asso-
ciada à responsabilização pelos resultados escolares dos 
estudantes, sendo estes obtidos, sobretudo, pelas avalia-
ções externas (Afonso, 2009). O que tem se configurado 
nas políticas e legislações alagoanas, ao impor o alcance 
de indicadores educacionais elevados para o recebimento 
das bonificações. Ou seja, a responsabilização da escola e 
de seus atores, tem sido um pilar para angariar recursos pú-
blicos, como uma demonstração de sucesso e consequente 
prestação de contas à comunidade escolar. 

Nesse sentido, com políticas educacionais ge-
rencialistas, a qualidade educacional ganha um foco, 
implicando na incorporação frequente de práticas de ac-
countability, a partir do tripé: avaliação, prestação de contas 
e responsabilização.
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Segundo Afonso (2012), o significado do vocábulo 
accountability indica forma hierárquico-burocrática ou 
tecnocrática e gerencialista de prestação de contas que 
dá ênfase a consequências ou imputações negativas e 
estigmatizantes, que de forma autoritária responsabiliza 
as instituições escolares, as organizações e os indivíduos. 
Brooke (2006) acrescenta que as políticas de accountability, 
são políticas de responsabilização, mediante as quais se tor-
nam públicas as informações sobre o trabalho das escolas 
e consideram-se os gestores e outros membros da equipe 
escolar como corresponsáveis pelo nível de desempenho 
alcançado pela instituição.

As políticas de responsabilização derivadas das prá-
ticas de accountability gerencialista, é considerada como 
uma busca por melhorias para a educação, atribuindo 
punições para os profissionais do magistério de acordo 
com os resultados apresentados nas avaliações externas 
realizados pelos estudantes das escolas públicas, sendo de 
interesse governamental controlar e monitorar a qualidade 
do ensino ofertado. 

O sucesso ou fracasso escolar são atribuídos di-
retamente às escolas, provocando uma competitividade 
exacerbada, para o alcance de metas elevadas e um “culto à 
nota mais alta” (Freitas, 2018, p.81), como possível prestação 
de contas e recompensas, através de bonificações. 

No Brasil, vários estados têm utilizado das bonifi-
cações para estimular escolas e docentes na busca pela 
elevação de indicadores educacionais, reduzindo tais boni-
ficações como valorização profissional e ainda, reforçando 
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um discurso meritocrático. Em Alagoas, desde 2019 temos 
uma legislação específica, que trata sobre as bonificações 
por resultados. 

As bonificações por resultados estão atreladas a 
números apresentados nas avaliações externas, tanto pro-
duzidas em âmbito local e/ou nacional. Observamos com 
preocupação um dispêndio de forças e esforços por parte 
das escolas, mas em especial, dos docentes, para alcance 
de metas. E quando tais metas não são atingidas, temos as 
sanções, que podem se dar no campo material ou simbóli-
co, caso a escola não alcance os escores estabelecidos por 
estas práticas de accountability gerencialista, provocando 
exposição moral, coerções, transferência de docentes, ado-
ecimento psíquico, entre outras consequências.

4 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE AS ANÁLISES DAS 
LEGISLAÇÕES ALAGOANAS 

As legislações analisadas nesta investigação foram: 
a Lei n.º 8.048/2028, que cria o Programa Escola 10, a 
Lei n.º 8.171/2019, que cria o Prêmio Escola 10; a Lei n.º 
8.224/2019, que cria a Bonificação por Resultados, a Lei 
n.º 8.234/2020, que altera a Lei n.º 5.981/1997, que esta-
belece os critérios para o Índice Municipal de Qualidade 
Educacional de Alagoas (IQEAL) e a Lei n.° 9.171, de 26 de 
fevereiro de 2024, que dispõe sobre a concessão de boni-
ficação extraordinária aos profissionais da Secretaria de 
Estado da Educação (SEDUC). 
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A partir dos dados analisados iremos apresentar nos-
sas breves considerações acerca do objeto da pesquisa e o 
nosso contexto local. 

4.1 Lei n.º 8.048/2018

No artigo 3º da Lei n.º 8.048/2028, que cria o Programa 
Escola 10, há um destaque para as avaliações externas:  

Art. 3º O Estado poderá oferecer apoio 
técnico e financeiro, na forma de material 
didático complementar, pagamento de 
bolsas a profissionais responsáveis pelo 
acompanhamento pedagógico das uni-
dades de ensino, realização de avaliações 
externas, nos termos desta Lei e  consoante 
as diretrizes do Programa, aos municípios 
que tenham aderido ao Programa a fim de 
garantir a efetiva implementação das ações 
pactuadas entre as partes (Alagoas, 2018).

As avaliações externas compõem um dos eixos do 
Programa Escola 10, tendo condicionado o apoio financeiro 
aos municípios, ao atingimento da meta do IDEB.  Estes tes-
tes são produzidos pela SEDUC, cabendo a mesma realizar 
avaliações periódicas e padronizadas de acompanhamento 
do trabalho na escola. 

Art. 3° § 1º:  As avaliações externas de 
que trata o caput deste artigo consistem 
na realização de testes padronizados e na 
obtenção de conjuntos de dados sobre um 
sistema educacional, com a finalidade de 
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diagnosticar o estágio de conhecimento 
bem como analisar a evolução do de-
sempenho dos estudantes avaliados e os 
fatores associados a esses desempenhos, 
produzindo informações que possibili-
tem a definição de ações prioritárias de 
intervenção na Rede Pública de Ensino de 
Alagoas (Alagoas, 2018).

Sendo assim, observamos a centralidade que as ava-
liações externas possuem no Programa Escola 10, causando 
inclusive a pulverização de vários sistemas de avaliação em 
âmbito municipal, além dos vários simulados realizados 
pelas próprias escolas, em um treinamento exaustivo dos es-
tudantes nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática 
para responder de forma eficiente aos testes e como resul-
tado de uma qualidade do ensino.  

Segundo Schneider e Nadir (2013, p.9):

Na prática, os resultados destas avaliações 
em larga escala assumem o status de tra-
dutores da qualidade, na medida em que 
a obtenção dos índices desejáveis pres-
supõe a melhoria educacional, sobretudo 
em nível de escola. Neste nível, em parti-
cular, não raro, a avaliação, como categoria 
intrínseca do processo ensino-aprendiza-
gem e do projeto político-pedagógico da 
escola, é suplantada pela égide das ava-
liações centralizadas, através das quais as 
escolas são levadas a concentrar esforços 
na produção dos índices projetados 
externamente.
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No artigo 8º diz: 

Art. 8º O eixo avaliação caracteriza-se por:
I - avaliação externa universal para os es-
tudantes da educação básica, e
II - avaliações periódicas, aplicadas pelas 
próprias redes de ensino, a partir de ins-
trumentos padronizados fornecidos pela 
SEDUC (Alagoas, 2018).

As avaliações estandardizadas promovidas pelo 
Programa Escola 10, tornaram-se um instrumento de con-
trole das práticas docentes e do que se ensina e aprende 
na escola. A SEDUC e os demais órgãos reguladores desse 
processo avaliativo só consideram importante o resultado 
quantitativo, os ranqueamentos, as metas alcançadas e os 
aspectos positivos vinculados ao Programa, muitas vezes 
sendo irreais e fantasiosos, servindo somente aos interes-
ses do empresariado, a exemplo da Fundação Lemann e ao 
marketing político.

No artigo 9º é tratado sobre os acordos de resultados 
entre o Estado e municípios para o atingimento de metas. 

Art. 9° As redes municipais e as escolas 
da rede estadual pactuarão, com o Estado, 
metas anuais de qualidade da educação.
§ 1º As metas e indicadores de aferição do 
desempenho dos municípios serão estipu-
lados em Acordo de Resultados, firmados 
pelos respectivos Titulares (Alagoas, 2018).
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Ainda acrescentamos que para as escolas estaduais, 
a pactuação é realizada pelos gestores escolares, inclusive 
sendo pressionados a assinarem o Termo, mesmo sendo 
uma gestão democrática e sendo uma adesão, não uma obri-
gatoriedade, no que se compreende da leitura da legislação. 

Há uma responsabilização unilateral que culpabiliza 
os profissionais da educação pelos resultados apresentados 
nas avaliações externas, focalizadas nas ações da SEDUC, 
que podem implicar em sanções/punições ou bonificações/
premiações, deturpando a qualidade da educação, com a 
supervalorização de aspectos mensuráveis.

4.2 Lei n.º 8.171/2019

A Lei n.° 8.171/2019 criou o Prêmio Escola 10, pre-
miando as escolas que alcançam maiores indicadores nos 
resultados do IDEB e a transferência de dinheiro para os 
municípios, sendo tratada em seus artigos 1º e 2º.  Anterior 
a este prêmio, em 2017 tínhamos o Prêmio Ib Gatto Falcão, 
que premiava as escolas municipais com maior IDEB, 
entretanto, também transferia recursos para as escolas 
municipais com menores resultados, cabendo as mesmas 
realizarem um Plano de Ação para alavancar os seus resul-
tados do IDEB. Apesar desta responsabilização unilateral, 
ainda se tinha uma iniciativa de apoio financeiro para as 
escolas com resultados insatisfatórios, diferente do Prêmio 
Escola 10, que desconsidera todas as especificidades, com 
o discurso da igualdade e da meritocracia. 
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Outra análise que fazemos é que as escolas públicas 
municipais, antes do Prêmio Escola 10, já estavam apre-
sentando melhores indicadores, principalmente nos anos 
iniciais do ensino fundamental. Os anos finais do ensino 
fundamental cresciam de forma tímida, sendo o ensino 
médio o grande gargalo da educação alagoana. 

Os resultados apresentados pelo estado de Alagoas 
indicam um crescimento significativo que pode ser causado 
pelo incentivo da SEDUC com estas premiações financei-
ras, mas não pode ser considerado o principal motivo para 
tal fenômeno.

Destacamos ainda, que as metas a serem alcançadas 
pelos municípios para o recebimento das premiações estão 
condicionadas às metas estabelecidas pela SEDUC, basea-
das no IDEB, criando um mecanismo forçoso para que os 
municípios se empenhem na busca crescente por resulta-
dos favoráveis. 

No artigo 4º estipula que o valor da premiação será 
de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), destinada aos 
municípios nos quais as escolas públicas tenham atingido 
as metas estabelecidas pela SEDUC, levando-se em con-
sideração o IDEB referente ao ano de 2017 e no artigo 5º 
estabelece que a premiação para os municípios será dividi-
do entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para a etapa 
dos anos iniciais do Ensino Fundamental e R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) para a etapa dos anos finais do 
Ensino Fundamental. De acordo com dados de 2024, cole-
tados no sítio eletrônico da SEDUC, já foram destinados R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para as premiações. 
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O incentivo às premiações com significativas quan-
tias de transferência de recursos financeiros, estimula a 
competitividade para o atingimento de rankings cada vez 
mais elevados, com foco em performatividades de estu-
dantes nas avaliações externas, podendo implicar em um 
falseamento de dados que não condizem com uma qualida-
de social, reduzida somente a aspectos quantitativos. 

4.3 Lei n.º 8.224/2019

A Lei n.° 8.224/2019, dispõe sobre a criação da 
Bonificação por Resultados no âmbito da Secretaria de 
Estado da Educação de Alagoas, e dá outras providências. 
Nesta legislação são estabelecidos os critérios para as boni-
ficações aos profissionais da SEDUC, conforme o artigo 1º: 

Art. 1º § 2º No caso de profissionais ce-
didos à SEDUC é condição necessária que 
estejam em situação regular, mediante 
convênio de cessão firmado entre as par-
tes, que tenham seus salários e encargos 
sociais reembolsados, mensalmente, pela 
SEDUC ao órgão de origem ou percebam 
gratificação por exercício de cargo em 
comissão (Alagoas, 2019b).

As bonificações por resultados tem sido estratégias 
significativas de controle nas políticas educacionais de 
Alagoas, como uma forma de incentivar os profissionais 
envolvidos diretamente com a elevação dos indicadores 
educacionais, em especial o IDEB. É importante destacar 
que consoante a Lei, tais bonificações não entram no côm-
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puto previdenciário ou progressão na carreira, causando 
um falseamento de valorização profissional. 

Os profissionais da educação sentem-se “motivados” 
a buscarem melhorias nas aprendizagens dos estudantes e 
consequentemente a elevação das metas estabelecidas pela 
SEDUC e pelo IDEB, sendo responsáveis pelo sucesso ou 
fracasso de resultados nas avaliações externas, reforçado 
pelo artigo 2º quando estabelece que:  “Bonificação por 
Resultados constitui, nos termos desta Lei, prestação pecu-
niária eventual, desvinculada da remuneração do servidor, 
que a perceberá de acordo com o cumprimento de metas 
fixadas pela SEDUC” (Alagoas,2019b). 

De acordo com dados coletados no ano de 2024 no 
sítio eletrônico da SEDUC, já foram investidos mais de R$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), destinados a 44 
(quarenta e quatro) municípios que cumpriram as metas 
pactuadas do IDEB e 38 (trinta e oito) escolas estaduais que 
alcançaram o IDEB. 

Os critérios para recebimento das bonificações estão 
estabelecidas no artigo 3º e considera: taxa de absenteísmo 
e o efetivo exercício na unidade premiada no ano letivo 
de aplicação do Sistema de Avaliação da Educação Básica 
– SAEB.

Diante do exposto, observamos o alinhamento en-
tre as avaliações externas e a bonificação por resultados, 
responsabilizando diretamente os profissionais da edu-
cação pelos indicadores apresentados e atingimento de 
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metas. Contudo, “alinhamento não é sinônimo de qualida-
de” (Freitas, 2018, p. 106). 

4.4 Lei n.º 8.234/2022 que altera a Lei n.º 5.981/1997

Em 10 de janeiro de 2020, é promulgada mais uma le-
gislação, a Lei n.º 8.234/2020, que altera a Lei n.º 5.981, de 19 
de dezembro de 1997 e estabelece critérios para a repartição 
do produto de arrecadação dos Impostos Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias sobre a Prestação de 
Serviços de Transportes, Interestadual e Intermunicipal, de 
Comunicação (ICMS), tendo como base o Índice Municipal 
de Qualidade Educacional de Alagoas (IQEAL), alinhado aos 
resultados dos anos iniciais do IDEB, destinando repasse de 
recursos aos municípios que apresentarem o atingimento 
das metas do IDEB.

O IQEAL, conforme o descrito no artigo 1º, § 10, é 
composto pelo IDEB dos anos iniciais do ensino fundamen-
tal de cada município e a variação nos últimos dois anos do 
indicador do IDEB publicados até o último dia do ano base 
de apuração. Complementamos que as matrículas dos anos 
iniciais do ensino fundamental estão predominantemente 
nos sistemas municipais de ensino, o que implica em uma 
“corrida” dos municípios para angariar mais recursos. 

Ressaltamos que o repasse da cota parte do ICMS de-
penderá das médias alcançadas, quanto maior for a nota, 
maiores serão os recursos recebidos, o que pode provocar 
uma competição acirrada entre os municípios, e/ou ainda 
corromper os dados educacionais. Além de provocar uma 
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punição e culpabilização dos gestores públicos munici-
pais que não se empenharem o suficiente para atingir os 
escores estabelecidos.

Diante do exposto, afirmamos que até a conclusão 
dessa pesquisa não obtivemos dados acerca do quantitativo 
de recursos financeiros que foram transferidos para os mu-
nicípios alagoanos. Destacamos que a Secretaria do Estado 
do Planejamento, Gestão e Patrimônio (SEPLAG) é a respon-
sável por realizar o cálculo dos recursos financeiros a serem 
transferidos para os municípios com desempenhos exitosos.

4.5 Lei n.º 9.171/2024

A Lei n.° 9.171, de 26 de fevereiro de 2024, dispõe 
sobre a concessão de bonificação extraordinária aos pro-
fissionais da SEDUC. A referida lei foi criada recentemente, 
sendo aprovada inicialmente pelos deputados estaduais 
como projeto de Lei ordinária n.° 689/2024.

A lei analisada dispõe que as bonificações serão 
destinadas aos servidores em exercício efetivo na SEDUC 
(efetivos, comissionados e contratados temporariamente),  
conforme os resultados alcançados com a execução das 
ações educacionais do Programa Escola 10 no ano letivo 
de 2023. Assim como a Lei n.°8.224/2019, a bonificação não 
será incorporada à remuneração percebida pelo profissio-
nal, sendo tal bonificação o valor de metade do 13º salário. 

 Sendo assim, as bonificações seguem sendo um 
mecanismo de ônus pelas performances apresentadas nas 
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avaliações externas, que cada vez mais se proliferam nos 
sistemas educacionais.  

O estado possui o seu sistema próprio de avaliação, 
nomeado de Sistema de Avaliação Educacional de Alagoas 
(SAVEAL), criado em 2001 e que avalia os estudantes de 
escolas públicas dos 5º e 9º anos do ensino fundamental, 
e do 3º ano do ensino médio, nas disciplinas de Língua 
Portuguesa e Matemática, seguindo o mesmo padrão da 
Prova SAEB. A sua aplicação será anual a partir de 2024 e se 
dará mediante regime de colaboração com os municípios, 
através da pactuação em termo de adesão, proporcionan-
do cada vez mais o engajamento para alavancar o IDEB de 
Alagoas.  

5 CONCLUSÃO 

As políticas educacionais implementadas no Brasil 
nas últimas décadas possuem concepções do novo geren-
cialismo na administração pública, como forma de controle 
estatal e social dos serviços públicos, a partir do tripé: ava-
liação, prestação de contas e responsabilização.

O Estado de Alagoas se insere nesse cenário por in-
troduzir políticas de governo, criar legislações específicas, 
atribuir repasses de recursos financeiros aos municípios 
e/ou escolas de acordo com atingimento de metas, e rea-
lizar bonificações e premiações por resultados através das 
performances apresentadas nas avaliações externas e no 
alcance de indicadores educacionais. 
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As avaliações externas ganham centralidade na quali-
ficação das políticas educacionais implementadas no estado 
de Alagoas, nos últimos anos. Tais políticas têm estimulado 
a competitividade, a busca por eficiência e eficácia nos 
sistemas públicos de ensino, através do estabelecimento de 
escores que deverão ser alcançados por escolas e municípios 
a fim de obter melhores performances e angariar bonifica-
ções, a partir dos resultados positivos apresentados nos 
testes. Para isso, o governo de Alagoas, cria um arcabouço 
legal, conforme apresentado brevemente neste capítulo, que 
normatiza e define critérios para as premiações e bonifica-
ções, tendo no cerne o IDEB como mensurador e indicador 
da qualidade educacional.

A qualidade da educação fica comprometida por se 
tornar um objeto mensurável, através da imposição de in-
dicadores cada vez maiores aos estabelecidos pelo INEP e 
dos desempenhos apresentados pelas escolas, com práticas 
refinadas de accountability que tem cooptado a comunida-
de educativa para o atingimento de metas, seja em âmbito 
local, estadual ou nacional, desconsiderando o cotidiano 
escolar e suas especificidades.

Dito isto, chegamos à conclusão que o estado de 
Alagoas organizou um aparato legal para as bonificações 
por resultados, delimitando critérios, sob o discurso meri-
tocrático, responsabilizando as escolas e os municípios pelo 
sucesso ou fracasso no alcance de metas, em um movimen-
to de espetacularização de notas mais altas, publicizado 
através dos ranqueamentos e comprometendo a qualidade 
da educação.
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O IQEAL COMO INSTRUMENTO DE REPARTIÇÃO DO ICMS 

ENTRE OS MUNICÍPIOS ALAGOANOS
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1 INTRODUÇÃO

A educação tem um papel central nas políticas pú-
blicas do Brasil, particularmente em estados como o de 
Alagoas, onde as assimetrias regionais e sociais são mar-
cantemente acentuadas. Nesse cenário, o financiamento da 
educação torna-se um instrumento crucial para promover 
melhorias substanciais nas condições do ensino oferecido 
nas redes públicas do estado e municípios, possibilitando 
reverter as condições historicamente presentes nesta área.

Nesse sentido, o ICMS é elemento importante nesse 
contexto, por se constituir no principal imposto arrecada-
do pelos estados e uma das principais fontes de recursos 
para os investimentos em ações sociais de seu espectro de 
atuação, a exemplo da educação. Recentemente o estado 
de Alagoas incorporou o Índice Municipal de Qualidade 
Educacional de Alagoas (IQEAL) como critério na reparti-
ção de parte desses recursos, com o intuito de motivar os 
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municípios a melhorarem seus indicadores educacionais 
e, por conseguinte, a qualidade do ensino (Lira; Barbosa; 
Silva, 2024).

Assim, diante da relevância desse imposto como uma 
das fontes principais de receita dos estados brasileiros, sen-
do fundamental para o financiamento de políticas públicas, 
especialmente na área da educação, importante considerar 
a relativa discricionariedade constitucional que possibilita 
aos estados definirem critérios específicos para a repartição 
de uma cota-parte desse ICMS aos municípios, em função 
de melhorias de indicadores educacionais. Normalmente, 
esses critérios educacionais são medidos por indicadores 
como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB), e no caso de Alagoas, pelo IQEAL, que incorpora 
este indicador federal.

O IQEAL surge com a intenção de incentivar os 
municípios a priorizarem investimentos na educação, re-
compensando aqueles com melhores resultados. A premissa 
básica dessa política é que, quanto mais investimentos na 
educação, maior o desempenho educacional, e maior será 
a parcela de recursos do ICMS recebida pelo município, 
visando melhorar os indicadores educacionais em todo o 
estado (Silva; Santos, 2024).

Neste capítulo, pretende-se discutir a utilização do 
ICMS e do IQEAL como ferramentas de política pública, 
abordando a lógica predominantemente neoliberal de 
competitividade entre os entes, instituições e agentes en-
volvidos, as possíveis consequências que permeiam esse 
ambiente diante das evidentes desigualdades educacionais 
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e as oportunidades e desafios que surgem com a implemen-
tação do IQEAL. Além disso, analisamos como essa política 
tem sido aplicada e avaliada no estado de Alagoas.

2 A REPARTIÇÃO DO ICMS COMO MECANISMO 
GERENCIALISTA

O ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços) é uma das principais fontes de arrecadação dos 
estados brasileiros, e desempenha um importante papel no 
financiamento de políticas públicas e ações sociais, como 
a educação. E da parcela desse imposto que pertence aos 
municípios, o que corresponde a 25% do total, o repasse 
ocorre de acordo com leis estaduais, “uma vez que governos 
estaduais podem alterar suas leis com o intuito de incenti-
var o desempenho municipal em determinadas áreas com 
base nos critérios estabelecidos para a distribuição dessa 
parcela” (Sasso; Varela; Righetto, 2021, p. 4). Destarte, crité-
rios educacionais também fazem parte dos instrumentos de 
que se utilizam alguns estados para definirem as parcelas 
do repasse aos municípios.

Não obstante, é importante destacar que, da parcela 
do ICMS que cabe aos municípios, a maioria é dividida se-
gundo o valor adicionado fiscal (VAF) em cada um desses 
entes federados, e o restante pode ser repartido por diferen-
tes critérios, como o uso de resultados educacionais (Silva; 
Santos, 2024). E nesse sentido, como apontado por Simões e 
Araújo (Simões; Araújo, 2019), a discricionariedade consti-
tucional conferida aos estados para estabelecer regras para 
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o repasse do ICMS aos municípios passa a se constituir em 
reserva potencial como instrumento de política pública, 
como indutor de melhoria de resultados e indicadores so-
ciais, como a educação.

Dessa forma, o ICMS se transforma não apenas em 
uma fonte de recursos, mas em um mecanismo de governan-
ça fiscal, onde os estados têm a capacidade de ajustar as leis 
e os critérios de repasse para alcançar resultados específi-
cos. No entanto, tal flexibilidade na definição de critérios 
de repartição do imposto pode, na prática, aprofundar as 
desigualdades regionais existentes, já que municípios mais 
pobres têm mais dificuldades em atender aos indicadores 
exigidos, o que pode resultar, ainda, que esse seja um ins-
trumento não de indução, mas de imposição de políticas do 
estado àqueles municípios mais vulneráveis.

Além disso, a falta de um sistema robusto de governan-
ça e monitoramento pode abrir espaço para a manipulação 
de dados e distorções nos resultados. A simplicidade do 
modelo (baseado em indicadores de desempenho que não 
refletem toda a complexidade dos desafios locais) pode le-
var a uma avaliação inadequada do esforço dos municípios 
e resultar em uma distribuição de recursos que não corres-
ponde às reais necessidades das populações. Dessa forma, 
ao invés de ser uma ferramenta de indução de melhorias, o 
ICMS pode acabar reforçando as disparidades existentes, 
em vez de promover uma verdadeira equidade no acesso a 
recursos e oportunidades. A implementação de um sistema 
mais justo e eficaz de redistribuição de recursos exigiria 
uma abordagem mais abrangente, que considere as desi-
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gualdades iniciais, os contextos específicos e os esforços 
relativos dos municípios.

Assim, é importante destacar, nesse contexto, a 
potencialidade do ICMS como instrumento de política 
pública, uma vez que os mecanismos de transferência da 
cota-parte municipal desse imposto acabam sendo utiliza-
dos para a indução de políticas pelos municípios. É aí que, 
considerando a relativa discricionariedade que os estados 
possuem para a distribuição das parcelas aos municípios, 
muitos acabam condicionando esse repasse à melhoria 
de indicadores educacionais. Os critérios educacionais 
passam a integrar os instrumentos utilizados pelos estados 
nesse processo.

Nesse contexto, como apontado por Silva e Santos 
(2024), temos o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) como o indicador mais utilizado ou valorizado 
na definição dos critérios que tomam como base uma su-
posta melhoria na qualidade educacional. O que, portanto, 
atenderia às exigências imediatas para os ranqueamentos 
dos municípios promovidos pelas legislações dos estados 
na repartição dessa cota-parte do ICMS. Aliás, o IDEB tem 
se confirmado como o principal indicador educacional 
do país, inclusive como instrumento de mensuração de 
uma suposta qualidade educacional, ao ponto de, como 
registrado por Silva (2021, p. 133), gestores o considerarem 
como “um indicador inquestionável, um indicador fede-
ral, constituído pelo Ministério da Educação, então, ele 
é inquestionável”. E como também destacado pelo autor, 
embora não seja um consenso, tal concepção “ingênua” de 
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infalibilidade do indicador, vindo de dentro da Secretaria 
de Educação do estado, acabaria se refletindo no posicio-
namento da maioria dos servidores da educação, tanto na 
rede estadual como nos municípios de Alagoas.

Não obstante, o IDEB consiste, basicamente, de um 
cálculo que envolve a taxa de rendimento escolar (aprova-
ção), que influencia no fluxo escolar, e a composição entre 
a proficiência em Matemática e Língua Portuguesa dos 
estudantes em avaliações externas de larga escala e as mé-
dias de desempenho da antiga Prova Brasil (hoje chamada 
de Prova Saeb). Nesse sentido, diferentemente do que con-
sidera a gestora com relação ao IDEB, Silva e Gonçalves 
(2020, p. 57) ressaltam que não dá para simplesmente re-
duzir qualidade da educação aos resultados obtidos “por 
meio de testes padronizados, de caráter instrumental e 
técnico, como fazem as perspectivas gerencialistas que 
adentram a educação”.

Além disso, como destacam Chirinéa e Brandão (2015), 
ao adotar o IDEB como parâmetro para a qualidade educacio-
nal, o Estado limita-se a considerar apenas conhecimentos 
e habilidades que podem ser quantificados por meio de 
testes padronizados, desconsiderando, de forma evidente, 
as especificidades presentes nas diferentes regiões, estados, 
municípios, comunidades e escolas. Nesse cenário, diversos 
outros fatores que impactam a qualidade da educação, de 
forma direta ou indireta, são negligenciados, tais como a 
valorização dos profissionais da educação, a formação e o 
aperfeiçoamento dos docentes, a infraestrutura escolar – 
incluindo bibliotecas, laboratórios, salas de informática 
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e acesso de qualidade à Internet –, entre outros aspectos, 
incluindo as condições socioeconômicas dos estudantes, 
que também exercem influência no processo educacional.

Nesse caminho, como destacam Silva e Santos (2024), 
as avaliações em larga escala têm ocupado uma posição 
central na implementação de políticas educacionais na 
perspectiva neoliberal e gerencialista, mobilizando estados 
e municípios numa competição por resultados por meio 
de indicadores que buscam posicioná-los em rankings que 
proporcionam angariar maiores fatias de recursos públicos. 
Tal movimento ocorre numa visão de qualidade de educa-
ção que procura legitimar a competição e a mensuração de 
desempenhos entre redes e escolas, na busca de ocupar 
os melhores lugares nesse processo de ranqueamento. É 
um cenário em que as expectativas buscam atender pre-
cipuamente as exigências e necessidades empresariais, 
ignorando-se flagrantemente as realidades e as relações en-
tre instituições e serviços públicos, especialmente quanto à 
formação de cidadãos preparados para a vida em sociedade.

Nesse sentido, é relevante considerar o trabalho de 
Sudbrack e Cocco (2014, p. 361), ao analisarem a avaliação 
em larga escala após a década de 1990 e os modelos de 
provas homogêneas que desconsideram as peculiaridades 
regionais. As autoras destacam que as escolas acabam “sen-
do responsabilizadas pelos maus resultados obtidos, e o 
Estado, por sua vez, ausenta-se das obrigações de protetor e 
defensor da sociedade civil”. Aqui, retornamos a Chirinéa e 
Brandão (2015) quando alertam sobre a abordagem limitada 
e superficial do Estado ao adotar o IDEB como parâmetro 
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de qualidade educacional, uma vez que a utilização desse 
índice ocorre apenas no momento da divulgação de seus 
resultados. E ainda assim, não resulta em ações efetivas ou 
em propostas substanciais para a melhoria da qualidade 
do ensino. A mera divulgação dos índices, sem o acompa-
nhamento de medidas concretas de intervenção, evidencia 
uma racionalidade burocrática, que prioriza a mensuração 
do desempenho sem se comprometer com a implementação 
de políticas educacionais que promovam avanços reais nas 
condições de ensino e aprendizagem. Esse cenário reflete 
uma lacuna significativa entre a avaliação da qualidade 
educacional e as políticas públicas necessárias para a pro-
moção de melhorias reais no sistema educacional.

Nesse contexto, é relevante destacar que, conforme 
observou Sousa (2014, p. 410), o processo de incorporação 
dos princípios do gerencialismo na administração públi-
ca se manifesta de tal maneira que se propaga “uma ideia 
de qualidade que supõe diferenciações no interior das 
redes de ensino e escolas, como condição mesma de pro-
dução de qualidade”. Daí a importância de se considerar 
e compreender, ainda, um conceito tão complexo e tão 
convenientemente distorcido (para atender exigências 
exclusivamente do mercado) como o de “qualidade da edu-
cação” de que trata o IQEAL, especialmente compreender 
como vem se incorporando sem praticamente reação evi-
dente nas estruturas da administração pública do estado de 
Alagoas relacionadas à educação.

Finalmente, como um aspecto igualmente relevante 
a ser considerado nesse contexto, a noção de privatização 



109

POLÍTICAS DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

da educação vai além da questão da propriedade, confor-
me apontado por Nazareth, Santos e Pires (2024). Nesse 
cenário, os discursos veiculados nas mídias tendem a apre-
sentar as escolas privadas como exemplos de qualidade e 
eficiência na gestão educacional, enquanto, deliberada-
mente, negligenciam-se as condições das escolas públicas, 
apresentando-se como consequência de um projeto de 
sociedade baseado no modelo capitalista. Nesse sentido, 
parece que essa negligência é parte de um projeto que im-
põe esse modelo de privatização da educação pública para 
além da propriedade.

3 O IQEAL COMO REFERENCIAL DE QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO

Inicialmente, é importante observar que cada estado 
dispõe de sua própria legislação para definir a utilização 
dos índices educacionais na distribuição do ICMS entre os 
municípios. De modo geral, a proposta é estabelecer crité-
rios de competição em que os municípios que alcancem os 
melhores índices educacionais recebam uma maior parcela 
da arrecadação do imposto.

Em Alagoas, a Lei n.º 8.744/2022 estabelece uma 
vinculação de 15% da cota municipal do ICMS, “mediante 
aplicação da relação percentual entre o Índice Municipal 
de Qualidade Educacional de Alagoas (IQEAL) do municí-
pio e o somatório dos índices do estado” (Alagoas, 2022). 
Além disso, o Decreto n.º 91.401/2023 (Alagoas, 2023a) re-
gulamenta o IQEAL, composto pelo IDEB dos anos iniciais 
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do ensino fundamental de cada município, juntamente 
com a variação nos dois últimos anos do indicador do 
IDEB, conforme os dados publicados até o último dia do 
ano-base de apuração.

Já a Instrução Normativa n.º 03/2023 (Alagoas, 2023b) 
disciplina a forma de apuração do IQEAL com toda a sua 
métrica de apuração, diminuindo consideravelmente a cen-
tralidade do IDEB em seu cálculo, quando comparado com 
a versão anterior, com a incorporação de outros índices, a 
exemplo do índice aprovação dos estudantes do 1º ao 5º 
ano do ensino fundamental, o índice de qualidade da alfa-
betização do município, dentre outros, além de conceber no 
cálculo até mesmo o tamanho da rede e o fator de aprendi-
zagem relacionado ao fator socioeconômico do município. 
Mais recentemente surge a Portaria GSEF n.º 1869/2024 
(Alagoas, 2024), que divulgou os Índices Preliminares de 
Participação dos Municípios Alagoanos (IPM) no ICMS, a 
vigorar no exercício de 2025, tomando como base as legis-
lações citadas e a utilização do IQEAL segundo os critérios 
ali estabelecidos.

Essa política de repartição do ICMS com base em 
índices educacionais visa, essencialmente, “incentivar” os 
municípios a direcionarem maiores investimentos para a 
educação e a buscarem melhorias na qualidade do ensino 
oferecido à população. Por meio dessa estratégia, os estados 
esperam que os municípios se empenhem para aprimorar 
seus indicadores educacionais com o intuito de conquistar 
uma maior fatia da arrecadação do ICMS. O objetivo seria 
assegurar que os recursos oriundos do ICMS sejam distribu-
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ídos de maneira “justa e equilibrada” entre os municípios, 
levando em consideração não apenas as necessidades de 
cada localidade, mas também suas potencialidades e de-
safios específicos. Dessa forma, ao vincular os recursos 
financeiros ao desempenho educacional, buscar-se-ia não 
apenas otimizar a utilização dos recursos públicos, mas 
também promover uma educação de qualidade.

Como destacam Lira, Barbosa e Silva (2024), o que 
os estados esperam é que os municípios “se esforcem” na 
promoção de melhorias significativas em seus indicadores 
educacionais, para assegurar uma maior parcela oriunda da 
cota-parte do ICMS. E como afirmam Braz et al. (2023, p. 2, 
grifo nosso), ao analisarem leis estaduais que condicionam 
a transferência da cota-parte do ICMS a resultados espe-
cíficos, “A mudança de lei da cota-parte do ICMS procura 
induzir os prefeitos a buscarem melhorias em determi-
nadas áreas a fim de garantir uma maior fatia da receita 
do ICMS”. É uma estratégia que promove a competição e 
a busca, a todo custo, de resultados que os coloquem nas 
melhores posições do ranking do estado para conseguirem 
parcelas maiores do ICMS.

No entanto, é possível argumentar que a utili-
zação de indicadores de qualidade na educação – um 
conceito complexo e controverso – como critério para a 
distribuição do ICMS entre os municípios pode agravar 
as desigualdades educacionais, especialmente se não 
houver uma política pública eficaz voltada para a redução 
dessas assimetrias regionais.
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Nesse contexto, também é especialmente impor-
tante considerar o trabalho de Braz et al. (2023, p. 5), que, 
embora destaque que a literatura tem indicado que crité-
rios de distribuição dos recursos do ICMS vinculados à 
qualidade educacional têm contribuído para a redução das 
desigualdades educacionais, ao analisarem as alterações 
nas legislações relacionadas à cota-parte do ICMS e seu 
impacto sobre o acesso educacional, concluem, com base 
nas análises sobre a heterogeneidade dos efeitos, “que a 
política pública favorece municípios menos vulneráveis e 
que os incentivos são percebidos naqueles municípios que 
já possuem maior percentual de acesso educacional, ou 
seja, no extremo superior da distribuição de acessibilida-
de à educação”. Nesse sentido, os autores sugerem que tal 
política acaba por ampliar o hiato educacional entre os mu-
nicípios, um fenômeno que não pode ser desconsiderado 
nessa abordagem.

Tal abordagem se torna ainda mais problemática 
quando consideramos que o critério de repartição do ICMS 
deve ser acompanhado por políticas públicas que bus-
quem mitigar efetivamente as desigualdades educacionais 
entre os municípios. Entre essas políticas, destacam-se 
investimentos em infraestrutura escolar, programas de 
formação continuada para os professores, aquisição de 
materiais didáticos e equipamentos adequados, além de 
medidas de inclusão social e combate à pobreza. Assim, a 
análise da distribuição da parcela do ICMS destinada aos 
municípios com base no IQEAL é uma etapa importante 
para compreender como Alagoas se insere nesse contex-
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to e para avaliar os desafios e as oportunidades de uma 
distribuição mais equitativa dos recursos públicos, que 
promova de fato a melhoria da qualidade da educação em 
todas as regiões do estado.

4 O IQEAL COMO INSTRUMENTO DE REPARTIÇÃO DO 
ICMS

Ao tratar dessa questão, Silva e Santos (2024) consi-
deram que o IQEAL se insere perfeitamente naquele modelo 
de política de repartição que visa estimular os municípios a 
aprimorarem seus indicadores educacionais, estabelecen-
do uma competição baseada na produtividade e eficácia. 
No entanto, esse modelo pode acentuar as desigualdades, 
especialmente entre os municípios mais pobres, com 
menos recursos, e os mais estruturados financeiramente. 
Os autores destacam que o IQEAL, assim como diversos 
outros indicadores educacionais, encontra-se vinculado 
fortemente a mecanismos de accountability assim como é 
compreendido na educação, numa perspectiva imperativa 
de responsabilização. Nesse sentido, os autores recorrem 
a Afonso (2012) para explicar que o termo accountability, 
embora constituído por três pilares (avaliação, prestação de 
contas e responsabilização), pode refletir uma perspectiva 
hierárquico-burocrática ou tecnocrática e gerencialista de 
prestação de contas, na qual se enfatizam consequências 
negativas ou imputações estigmatizantes. Essa abordagem, 
de caráter autoritário, responsabiliza as instituições escola-
res, as organizações e os indivíduos de maneira impositiva.
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E sob a influência da perspectiva conservadora ne-
oliberal, o termo reforça as consequências negativas com 
o caráter punitivo, cuja lógica, como apontado por Souza 
(2016), é a da culpabilização das escolas, professores e estu-
dantes pelas péssimas posições nos rankings internacionais 
de educação. Aliás, os resultados nas avaliações externas 
de larga escala acabam sendo instrumentos de controle 
e planejamento, cujos resultados devem ser alcançados 
e elevados a cada ano. E nesse movimento, os resultados 
recaem sobre gestores e demais membros da escola como 
responsáveis pelo desempenho da instituição. Portanto, 
verifica-se que “há forte evidência de que essas políticas 
seguem um modelo de accountability” (Souza, 2016, p. 90, 
com grifos do autor).

E é nesse contexto que o IQEAL se faz instrumento de 
repartição da cota-parte do ICMS aos municípios. Oferece, 
ou exige, mecanismos de competição aos municípios 
para que eles concorram entre si na busca por resultados 
cada vez mais elevados na busca de se conseguir capturar 
uma parcela ainda maior do que lhe caberia nessa divisão 
do imposto. Lira, Barbosa e Silva (2024), em trabalho que 
aborda indicadores de qualidade na educação como ins-
trumento de repartição do ICMS aos municípios alagoanos, 
verificaram que os entrevistados entendem que o IQEAL 
contribuiria para uma melhor distribuição dos recursos 
advindos do ICMS, de forma “justa e meritocrática”, no que 
um dos entrevistados enfatiza a necessidade do municí-
pio “correr atrás de melhorar o índice dele”, cujo “intuito 
sempre é melhorar o indicador para poder aumentar o re-
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passe” (Lira; Barbosa; Silva, 2024, p. 11–12). Esse discurso 
somente corrobora com Fonseca (2009), sobre a legitimação 
e vinculação do conceito de qualidade educacional ao me-
canismo da competitividade, por meio de um processo de 
ranqueamento nas avaliações externas, visando elevar os 
indicadores educacionais e, assim, conquistar uma maior 
parcela da cota do ICMS.

Além disso, o IQEAL também foi citado como indutor 
de políticas públicas devido ao ambiente propício que se 
instaura com a sua vinculação ao repasse financeiro (Lira; 
Barbosa; Silva, 2024). O que dialoga com Simões e Araújo 
(2019), uma vez que as regras de distribuição do ICMS pelos 
estados aos seus municípios se constituem em uma reserva 
potencial para ser utilizada como instrumento de política 
pública, desempenhando um papel crucial na promoção de 
melhorias sociais ao induzirem ações específicas nos mu-
nicípios. Bem como dialoga com Braz et al. (2023), quando 
sugerem que os estados vinculam a transferência da co-
ta-parte do ICMS, por meio de leis estaduais, a resultados 
específicos, incentivando os prefeitos a implementarem 
melhorias em áreas determinadas para assegurar uma maior 
participação na arrecadação do ICMS. Assim, os estados 
acabam fazendo política através dos municípios.

5 CONCLUSÃO

O que se verifica é que o modelo adotado com o IQEAL 
é pautado em conceitos de qualidade da educação numa 
perspectiva gerencialista, o que, por sua natureza, prioriza 
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a competitividade entre os municípios e estabelece uma 
lógica de avaliação quantitativa, baseada principalmente 
em resultados de exames padronizados, o que pode agravar 
as desigualdades educacionais existentes. Nesse sentido, 
é imperativo compreender o conceito de qualidade da 
educação que permeia esta discussão e define os critérios 
dessa repartição do ICMS entre os municípios alagoanos, 
considerados normalmente em função de resultados de 
avaliação externa que aborda basicamente conhecimentos 
em matemática e língua portuguesa. Todo esse cenário nos 
leva à reflexão sobre que consequências esse modelo de 
competição pode apresentar nas relações intermunicipais 
e entre os municípios e o estado. E é nessa perspectiva que 
se deve tratar a questão abordada.

Outro ponto a ser destacado é que o IQEAL surge 
como parte de uma política do estado que pretende melho-
rar a educação básica, cujo critério de mensuração dessa 
qualidade educacional passa, inevitavelmente, pelo IDEB e 
diversos outros índices que o compõem. Aliás, verifica-se 
pelos instrumentos normativos que regulamentam o IQEAL 
que a centralidade do IDEB perdeu bastante espaço para ou-
tros índices, como se pode verificar na Instrução Normativa 
n.º 03/2023 da Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio (SEPLAG) (Alagoas, 2023b). O que é um 
passo importante, uma vez que a diversidade de contextos 
e realidades locais muitas das vezes é ofuscada por indi-
cadores que não consideram as múltiplas dimensões que 
envolvem o processo educativo – a exemplo do IDEB –, o 
que favoreceria a tendência de uniformizar a educação em 
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um molde que desconsidera as especificidades regionais, 
culturais e socioeconômicas dos municípios alagoanos.

Essa atualização dos critérios de definição do IQEAL 
pode ser vista como uma tentativa de aprimorar o modelo de 
avaliação e aperfeiçoamento do processo, no entanto, assim 
como têm sido utilizados historicamente os indicadores na 
educação, a exemplo do IDEB, são dificilmente questiona-
dos sobre se têm cumprido com o papel a que se destinam, 
que é “mensurar” e contribuir com a melhoria da qualidade 
da educação, inclusive, com o propósito de fornecer ele-
mentos que possibilitem orientar as políticas educacionais. 
Nesse sentido, os mecanismos de premiação e bonificação 
que normalmente estão vinculados a esses indicadores, 
em especial no caso do IQEAL, que surge precipuamente 
com esse propósito, têm se constituído em elementos de 
desejo e a que aspiram os gestores, coordenadores e demais 
profissionais da educação. Esses instrumentos do gerencia-
lismo não parecem contribuir positivamente no cenário de 
uma discussão crítica e ponderada acerca do papel a que 
deveriam se destinar esses indicadores e em como podem 
contribuir com a melhoria da qualidade educacional.

Finalmente, o IQEAL configura-se como um instru-
mento utilizado pelo estado para estimular e impulsionar 
políticas públicas nos municípios, para melhorar a quali-
dade da educação. E por envolver recursos financeiros, 
através de seu papel na repartição do ICMS, e em ambiente 
de acirrada competição, isso o torna um mecanismo quase 
imperceptível em seu propósito como indutor ou impositor 
de políticas. No entanto, apesar das inúmeras contradições 
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em torno desse conceito complexo que é a qualidade da 
educação, o índice desconsidera elementos essenciais 
em sua definição, tais como as condições infraestruturais 
necessárias para o funcionamento adequado e a dinâmica 
organizacional das práticas pedagógicas. Importante desta-
car, portanto, que o estado acaba utilizando os municípios 
como instrumentos para a implementação de suas políticas 
públicas, ou ao menos, estimulando o desenvolvimento de 
políticas que atendam a suas próprias necessidades.
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CAPÍTULO 5
ALOCAÇÃO DE RECURSOS POR RESULTADOS 

EDUCACIONAIS: reflexões preliminares sobre o 
caso do Ceará

Regina Maria Duarte Scherer
Cristiane Regina Dourado Compagnoni

Rodrigo Meleu das Neves
Nilson Fabiano Alves Félix

1 INTRODUÇÃO

Este trabalho propõe apresentar resultados preli-
minares dos estudos em torno da política de alocação de 
recursos provenientes do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICMS) a partir de resultados educacionais 
implementados no estado do Ceará. Para tanto, escolhe-
mos colocar sob análise o desenho da política do ICMS e, 
a partir dele, construir uma linha de tempo das ações que 
estruturam no campo da educação cearense essa política. 

A escolha por este Estado justifica-se pelo fato de 
que ele vem sendo a inspiração ou, até mesmo, referência 
como modelo de sucesso, tanto nas mudanças da legisla-
ção relacionadas aos critérios para rateio da cota-parte do 
ICMS devida aos municípios, quanto nos avanços de resul-
tados educacionais em decorrência dos critérios definidos 
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no arcabouço legal. Cabe sublinhar que a agenda política 
nacional tem, de certo modo, induzido a criação de meca-
nismos de incentivo e/ou de compensação para a promoção 
de melhorias no desempenho do ensino básico.

A existência de bonificação para os municípios 
do estado do Ceará, com vistas a melhoria dos índices 
educacionais, completa 18 anos neste ano de 2025 e seus 
resultados são constantemente apontados como o modelo 
a ser seguido. Assim, a exigência de um desempenho edu-
cacional baseado em indicadores que tomam como base 
os resultados em avaliações externas, parece ser o novo 
padrão que os gestores públicos escolheram para definir a 
alocação de recursos na educação pública. 

Para o presente estudo, com abordagem qualitativa, 
adotamos a análise documental e bibliográfica, mapeando 
estudos relacionados com os temas: ICMS educacional; 
ICMS Ceará; índice de qualidade educacional do Ceará 
(IQE). O método do Estado da Questão foi empregado 
para o levantamento realizado junto ao Catálogo da Capes, 
Plataforma Scielo e Google Acadêmico.

A legislação estadual, assim como publicações ofi-
ciais do governo estadual relativas ao IQE e distribuição do 
ICMS no estado, foram consultadas em páginas eletrônicas 
de diferentes órgãos, secretarias e da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará.

Dados relacionados ao número de estabelecimentos e 
matrículas foram obtidos em consulta à Sinopse Estatística 
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da Educação Básica7 do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Os resul-
tados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) também foram acessados nas publicações do INEP. 

A política colocada em foco neste estudo envolve 
uma concepção de gestão pública, diferentes atores e graus 
de influência. Tratar dela significa colocar em cena estes 
elementos, visando explicitar as articulações complexas 
entre diferentes setores da gestão pública que colocou em 
curso uma política de financiamento da educação básica.

2 A POLÍTICA CEARENSE EM FOCO

A pesquisa empreendida trouxe a necessidade de 
apresentarmos o desenho da política do ICMS do estado 
do Ceará e, a partir dele, a construção de uma linha do 
tempo explicitando as ações que estruturam essa política. 
Destacamos as mudanças empreendidas para atender à 
exigência de um desempenho educacional baseado nos 
resultados de avaliações, com a instituição do Índice de 
Desempenho Educacional (IQE), bem como o processo de 
municipalização ocorrido no Ensino Fundamental, ações 
que explicitam o padrão que gestores públicos escolheram 
para definir a alocação de recursos na educação pública.

2.1 O desenho da política

O modelo de rateio do ICMS vigente no Ceará é 
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decorrente de processo iniciado em 1996 e que culminou 
com alterações introduzidas pela Lei n.º 14.023, de 17 de 
dezembro de 2007, na qual foram alterados os critérios 
de rateio do ICMS. Com base no estudo apresentado pelo 
Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará 
(IPECE), a alteração na legislação determina o rateio da 
cota-parte do ICMS entre os 184 municípios do estado 
do Ceará com base em índices específicos em três áreas 
– saúde, por meio do Índice Municipal de Qualidade da 
Saúde (IQS), meio ambiente, através do Índice Municipal 
de Qualidade do Meio Ambiente (IQMA) e educação. 
No caso da educação, o marco legal institui o Índice 
Municipal de Qualidade Educacional (IQE). Suas cotas 
correspondem a 18% (educação), 5% (saúde) e 2% (meio 
ambiente) da cota em que o estado pode dirigir os 
investimentos do ICMS. 

Nas figuras abaixo é apresentado o desenho da 
política em cada uma das leis, para assim podermos 
comparar os modelos adotados em 1996 e o de 2007, com 
as alterações referidas acima.
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Figura 1 – Modelo de distribuição do ICMS no Ceará com 
base na Lei n.º 12.612, de 7 de agosto de 1996. 

Fonte: IRFFI, Guilherme et al. 2021.

Na Figura 1 podemos observar que havia um disposi-
tivo que previa, para os 25% destinados aos municípios, uma 
divisão, na qual 75% tinham por base o Valor Adicionado 
Fiscal e uma cota-parte de 25% do valor arrecadado, cuja dis-
tribuição definida em lei, se dava conforme três critérios: 5% 
consoante a população; 12,5% conforme o percentual de gas-
to com o desenvolvimento e manutenção da educação; e 7,5% 
como parte igualitária. Ou seja: 25% dos 25% teriam critérios 
específicos e introduziriam, em 1996, uma vinculação com 
gastos com desenvolvimento e manutenção da educação.
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Figura 2 - Modelo de distribuição do ICMS no Ceará com 
base na Lei n.º 14.023, de 17 de dezembro de 2007.

Fonte: IRFFI, Guilherme et al. 2021.

A Figura 2 permite observar que a alteração na legis-
lação manteve os percentuais de distribuição: 75% Valor 
Adicionado Fiscal e uma cota-parte de 25% a ser distribuída 
conforme lei estadual. O que mudou foram os critérios para 
a distribuição desses 25%, estabelecidos os seguintes índi-
ces percentuais para áreas consideradas estratégicas pela 
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gestão estadual do Ceará:  18% (educação); 5% (saúde); e 2% 
(meio ambiente).

No caso específico da educação, que possui o maior 
peso percentual e influência nesta distribuição, sai de 
cena a vinculação com o percentual de gastos em desen-
volvimento e manutenção da educação para dar lugar a um 
índice que toma por referência resultados em avaliações e a 
aprovação dos estudantes. 

Tal alteração na legislação demandou a busca por 
informações que permitissem compreender como foi sen-
do moldado o processo de avaliação de aprendizagem no 
estado do Ceará, pois ele passaria a ter um peso determi-
nante na fórmula adotada para a distribuição de parte dos 
recursos do ICMS.

2.2. A linha do tempo

A publicação organizada por Costa e Vidal (2022), 
dedicada a registrar o processo de institucionalização do 
sistema de avaliação do Ceará ao longo de trinta anos, conta 
com a contribuição de diferentes atores que colaboraram 
para a consolidação do hoje chamado Sistema Permanente 
de Avaliação da Educação Básica do Ceará (SPAECE). Na 
apresentação da publicação, o SPAECE é apontado como 
estratégico, pois desde 1992 vem colaborando para a con-
solidação da cultura da avaliação vigente no Ceará.  Os 
diferentes relatos registrados na publicação permitem 
perceber que há conexões entre o processo inicial de es-
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truturação das avaliações em larga escala organizadas pelo 
Ministério da Educação no início dos anos 1990.

O estudo de Lima (2007, p. 119) permite identificar 
que inicialmente esse processo desencadeado em 1992, foi 
identificado como “Avaliação do Rendimento Escolar dos 
Alunos de 4ª e 8ª Séries”, com aplicação de provas em es-
colas da rede estadual localizadas em Fortaleza. Segundo o 
mesmo autor,  a partir de 1996 a denominação passou a ser 
Sistema Permanente de Avaliação do Ensino do Estado do 
Ceará, com avaliações realizadas em escolas estaduais loca-
lizadas em outros municípios, e em escolas localizadas em 
municípios em processo de municipalização da educação. 

No Ceará, a relação entre governo Estadual e 
Municipal no campo da educação precisa ser destacada, 
principalmente pelo pioneirismo do processo de muni-
cipalização do ensino ocorrido em 1995. Ou seja, antes da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 e 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) o 
Ceará estabeleceu legislação específica, a partir da qual os 
municípios, dentre outras responsabilidades, passaram a 
ter o compromisso de “implantar uma sistemática de ava-
liação da qualidade de ensino” (Ceará, 1995). 

Estudos sobre o regime de colaboração na edu-
cação, realizados por Vieira e Vidal (2013), indicam que a 
cooperação entre Estado e Municípios no Ceará, na área 
educacional, ocorre pelo menos desde o início dos anos 
1960, pois no ensino fundamental, os municípios:
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[...] respondiam por 52,1% da matrícula e o 
estado por 33,3%. O dado não é trivial e os 
percentuais apontam uma tendência que 
se consolida ao longo do tempo. Em um 
contexto de escassez de recursos, em que a 
parte mais fraca – os municípios – respon-
dia por um volume muito mais expressivo 
de matrículas que a parte mais forte – o 
estado –, a cooperação parecia mostrar-se 
como um caminho natural. (Vieira; Vidal. 
2013, p. 1083).

As autoras (2013) destacam que, dentre os fatores que 
contribuíram para a consolidação da cooperação institu-
cionalizada por meio da Lei n.º 12.452, de 06 de junho de 
1995, está a manutenção do gestor estadual por um ciclo 
de oito anos, tornando o processo irreversível, sendo que 
“a municipalização envolveu massiva transferência de 
matrículas, cessão de professores e prédios, resultando 
em rápida mudança no perfil da oferta de ensino funda-
mental.” (Vieira; Vidal, 2013, p. 1083). O mesmo estudo 
sinaliza que a criação do FUNDEF contribui para acelerar 
este processo de crescimento de matrículas do ensino 
fundamental nas redes municipais e a respectiva queda na 
rede estadual. 

Ao analisarmos a Sinopse Estatística do Censo 
Escolar de 2023, fica evidente o atendimento educacional 
sob responsabilidade dos municípios, seja pelo número de 
estabelecimentos ou pelo número de matrículas. Quanto ao 
número de estabelecimentos, o Ceará possui:  5.107 escolas 
municipais, das quais 2.400 estão na zona rural e 2.707 na 
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zona urbana; 753 escolas estaduais, sendo 104 na zona rural 
e 649 na zona urbana; e 34 estabelecimentos federais, sendo 
que 32 estão na zona urbana e 2 na zona rural. Quando olha-
mos para o número de matrículas no ensino fundamental, 
fica explícita a atuação dos municípios: 900.912 matrículas 
em escolas municipais; 11.419 matrículas em escolas esta-
duais; e 460 matrículas em estabelecimentos federais.

Outro fato que consideramos importante para a es-
truturação da política foi a criação, em 2003, do Instituto 
de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE), 
órgão responsável por atuar na produção de estudos que 
possibilitem avaliar programas e contribuir na elabora-
ção de políticas, dentre outras atribuições. Atualmente, 
dentre as mais diversas funções, o IPECE produz as infor-
mações e dados que permitem o rateio do ICMS segundo 
os critérios definidos na legislação vigente, dentre eles o 
Índice Municipal de Qualidade Educacional (IQE).  Criado 
em 2007 o IQE levava em conta para o seu cálculo os re-
sultados obtidos em avaliações aplicadas aos alunos dos 
2º e 5º anos do Ensino Fundamental. De acordo com Paiva 
(2019), os efeitos financeiros na distribuição de recursos 
dentro das novas regras iniciaram a partir de 2009. Nos 
documentos disponíveis para consulta na página do 
IPECE é possível encontrar apresentações que foram rea-
lizadas em diferentes eventos no País, com divulgação da 
metodologia de cálculo da cota-parte do ICMS praticada 
no Ceará. 

Na continuidade da análise documental e da revisão 
bibliográfica localizamos duas outras ações do governo 
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estadual do Ceará que estão relacionadas com a busca 
por melhoria nos resultados educacionais:  o Programa de 
Alfabetização na Idade Certa (PAIC) em 2007 e o Prêmio 
Escola Nota 10, no ano de 2009.  O desenho das duas 
ações permite identificar que ambas envolvem processos 
conectados com os processos avaliativos instituídos no 
Ceará e na busca por resultados que, por sua vez podem 
influenciar na repartição dos recursos do ICMS, pois o IQE 
está diretamente relacionado com as avaliações e a apro-
vação.  Além disso, uma nova alteração na legislação, em 
2015, amplia o alcance das avaliações e traz para dentro do 
cálculo do IQE os resultados obtidos por alunos do 9º ano 
do ensino Fundamental. 

A Figura 3 apresentada abaixo busca sintetizar o pro-
cesso descrito até aqui:
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Figura 3 – Linha do Tempo do processo que estruturou a 
política de distribuição de recursos do ICMS do Ceará no 

período de 1992-2020.

Fonte: Costa; Vidal (2022); Lima (2007); Legislação do Estado do Ceará 
1996-2020. Elaboração: Os autores. 
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Ao tratar do tema do IQE, Paiva (2019) destaca, quan-
to aos objetivos, a instituição de premiação aos municípios 
conforme o desempenho nas áreas estratégicas, tendo 
como efeito a melhoria de resultados, principalmente na 
educação, o que possibilitaria desempenhos elevados e 
homogêneos. Enfatiza ser essa uma forma de fortalecer a 
parceria entre Estado e Municípios para avançar nos índi-
ces educacionais. A inclusão do 9º ano no cálculo do IQE 
evidencia a busca da ampliação deste efeito.

2.3 Ceará em números

A partir das ponderações de Paiva (2019), nos detive-
mos inicialmente nos resultados do IDEB, por este ser um 
dado que permite realizar comparações ao nível nacional. 
Para este momento da pesquisa, foram considerados os 
resultados dos anos iniciais no período de 2015-2021.  

A partir das sinopses do INEP e da Meta 7 do Plano 
Nacional de Educação 2014-2024 elaboramos a tabela 
abaixo:

Tabela 1 – Número de municípios com IDEB abaixo das 
metas do PNE nos Anos Iniciais.

ANO/META N.º DE MUNICÍPIOS
2015 (5,2) 32
2017 (5,5) 35
2019 (5,7) 32
2021 (6,0) 86

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Básica do INEP.    Elaboração: 
Os autores
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Ao consideramos a Meta 7 do Plano Nacional de 
Educação 2014-2024, que estabeleceu IDEB 6,0 para os anos 
iniciais, foi possível identificar que em 2021, dos 184 muni-
cípios cearenses, 98 deles alcançaram a meta, ou seja, 53,3% 
dos municípios, enquanto 86 obtiveram resultados abaixo 
da meta. É importante destacar que essa avaliação ocorreu 
no período da pandemia de Covid-19. Se tomarmos como 
referência as avaliações ocorridas nos anos anteriores, é 
possível identificar que o número de municípios que ficou 
abaixo das metas foram inferiores a 20%. 

A consulta à Sinopse do INEP permitiu também veri-
ficarmos que havia municípios com resultados de IDEB 7 ou 
superior a 7, conforme Tabela 2:

Tabela 2 – Número de municípios cuja rede pública alcançou 
IDEB 7 ou superior a 7.

ANO N.º DE MUNICÍPIOS

2015 23

2017 30

2019 30

2021 31
Fonte: Sinopse Estatística da Educação Básica do INEP.    Elaboração: 

Os autores

Dando continuidade às análises, recorremos aos 
resultados de 2013, para verificar a situação do IDEB no 
período anterior ao PNE, onde constatamos quanto ao IDEB 
nos anos Iniciais, que 111 municípios obtiveram resultados 
entre 5,1 e 3,6, enquanto 8 municípios alcançaram IDEB 
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entre 7,8 e 7,1.  Quando comparamos os resultados de 2013 
e de 2015, é possível verificar que houve mudança signifi-
cativa, com redução ao número de municípios com IDEB 
abaixo de 5,2 e o aumento no número de municípios com 
IDEB igual ou superior a 7.  

Definimos, então, como ponto de partida, que seriam 
considerados como grupo inicial para fins de comparação 
os 10 municípios com IDEB mais alto em 2013 e os 10 muni-
cípios com IDEB mais baixos em 2013, para verificação de 
persistências nos resultados em três séries de avaliações em 
ambos os casos:

Tabela 3 – Persistência no n.º de municípios com IDEB alto.

SÉRIES DE AVALIAÇÕES N.º DE MUNICÍPIOS

2013-2021 5

2015-2021 13

2017-2021 17

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Básica do INEP.    Elaboração: 
Os autores

Tabela 4 – Persistência no n.º de municípios com IDEB baixo.

SÉRIES DE AVALIAÇÕES N.º DE MUNICÍPIOS

2013-2021 3

2015-2021 3

2017-2021 3

Fonte: Sinopse Estatística da Educação Básica do INEP.    Elaboração: 
Os autores
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Quanto aos municípios com IDEB alto, foram iden-
tificados 5 municípios com maior persistência nas séries 
de avaliações. No caso dos municípios com baixo IDEB 
identificamos inicialmente 3 municípios que se repetem 
em todos os anos das séries. No entanto, 5 municípios 
chamaram a atenção, pois apresentaram persistência nos 
resultados mesmo que de forma intercalada, ou seja, em 
um dos anos de avaliação (2013 ou 2019) esteve fora do 
grupo com baixo IDEB.  

Com isso chegamos a 10 municípios, cujos resultados 
passaram a interessar para análises e dos quais destacamos 
os seguintes dados:

Tabela 5 – Dados específicos dos 10 municípios (valores 
em reais).

MUNICÍPIOS MESORREGIÃO HABITANTES IDH PIB PER 
CAPITA

MATRÍCULA 
EF 2023

Groaíras Noroeste Cearense 11.219 0,633  7.913,40 1.242

Jijoca de 
Jericoacoara Noroeste Cearense 20.351 0,652  24.924,54 3.815

Novo Oriente Sertões Cearense 28.737 0,605  8.407,38 3.382

Pires Ferreira Noroeste Cearense 11.052 0,591  6.067,21 1.111

Sobral Noroeste Cearense 212.437 0,714  21.343,10 21.610

Ibaretama Sertões Cearense 13.385 0,577  9.285,37 1.611

Icó Centro-Sul 
Cearense 68.303 0,606  9.974,63 6.531

Ipaumirim Centro-Sul 
Cearense 12.083 0,606  11.469,63 1.323

São Luis do Curu
Região 

Metropolitana de 
Fortaleza

13.086 0,620  8.962,27 1.235

Umari Centro-Sul 
Cearense 6.871 0,591  8.971,66 692

Fonte: IBGE; INEP.    Elaboração: Os autores
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Na tabela 5, os primeiros 5 municípios são aqueles 
que obtiveram IDEB alto nos anos iniciais e os demais são 
aqueles que obtiveram IDEB baixo nos anos iniciais. Dentre 
eles chamou atenção a situação entre os municípios de 
Pires Ferreira e Ibaretama, por apresentarem resultados 
díspares em relação ao IDEB, apesar de terem alguns dados 
similares, como: IDH, número de habitantes e matrícula do 
ensino fundamental. Também chamou a atenção o fato do 
município com resultados baixos no IDEB apresentar um 
PIB per capita mais elevado do que aquele que obteve me-
lhores resultados. Esta situação poderia ser um caso a ser 
aprofundado em estudos futuros.

Dando continuidade, investigamos o coeficiente 
de rateio do ICMS no período de 2012-2023 com base 
no IQE, a partir dos dados disponíveis na página ele-
trônica do IPECE, na qual há um link identificado como 
Resultados 2018-2024 - ao consultá-lo, é possível verificar 
o coeficiente de rateio educação de cada município. Para a 
elaboração do gráfico abaixo fizemos o levantamento dos 
anos anteriores, mesmo considerando que as fórmulas de 
cálculo do IQE sofreram modificações.
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Gráfico 1 – Coeficiente de Rateio do ICMS – Educação.

Fonte: IPECE.  Elaboração: Os autores

O gráfico 1 indica que há um grupo de municípios, 
cujos resultados nas avaliações sinalizam persistência de 
dificuldades em alcançar os resultados dos municípios 
apontados como exitosos nas avaliações educacionais. 
Mesmo que sejam considerados apenas os resultados a 
partir de 2018, é possível inferir que o coeficiente de rateio 
do ICMS, relativo aos resultados educacionais, sinaliza a 
persistência de dificuldades na melhoria dos resultados de 
uma parcela dos municípios e tal situação se estende por 
um período considerável de tempo.
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3 CONCLUSÃO

A pesquisa até o momento procurou situar os dife-
rentes fatores que estão relacionados às formas de repasse 
dos recursos aos municípios cearenses, como resultado do 
que está estabelecido na legislação.  

Considerando a relevância alcançada pela política 
cearense de alocação de recursos do ICMS, o estudo per-
mitiu explicitar as diferentes ações empreendidas para 
colocar a política em curso. 

Os dados coletados sinalizam para a continuidade do 
estudo, colocando o foco nos municípios de Pires Ferreira e 
Ibaretama. Uma das perspectivas possíveis é a de produzir 
um levantamento quanto aos recursos transferidos para os 
municípios a partir do rateio de ICMS. 

Considerando que esta política cearense vem sendo 
referência para os demais estados brasileiros, nos parece 
pertinente chamar a atenção quanto aos cuidados neces-
sários quando da tentativa de replicar ou transpor a mesma 
política para outras realidades.
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CAPÍTULO 6
ICMS EDUCAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL: estudo da 

formulação e da implementação da política
Diego Dartagnan da Silva Tormes
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Pedro da Silva Silveira

Diego Lutz

1 INTRODUÇÃO 

O estudo integra as pesquisas desenvolvidas no âm-
bito do projeto interinstitucional intitulado “Políticas de 
alocação de recursos públicos por resultados educacionais” 
sob a coordenação da Universidade Estadual de Alagoas 
(UNEAL) e da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS), além de contar com outras instituições, através 
de seus pesquisadores. O objetivo principal consiste em 
identificar quais atores e/ou instituições que influencia-
ram, durante a tramitação da nova legislação na Assembleia 
Legislativa (AL) do Rio Grande do Sul (RS), na construção 
da política de distribuição de recursos públicos para a 
educação dos municípios do estado, implementada pela 
Lei n. 15.766/2021, que alterou a repartição da cota muni-
cipal relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
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e Serviços (ICMS), incorporando parâmetros educacionais 
no cálculo da divisão do tributo. 

A República Federativa do Brasil com autonomia dos 
entes federados que, ao implementarem políticas públicas 
no exercício de suas competências constitucionais, o fa-
zem a partir de recursos públicos arrecadados na forma de 
tributos, entre ele o ICMS. Tal tributo previsto no art. 155, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988 (CF/88), e um 
dos principais tributos estaduais no país, configurando-
-se como fundamental para a sustentabilidade financeira 
dos estados, contribuindo para a autonomia dos entes 
federativos, “[...] viabilizando, em última instância, con-
ceitualmente, a própria federação” (Carvalho, 2019). No 
RS, bem como para as demais unidades da federação, re-
presenta uma fonte vital de receita, sendo utilizado para o 
financiamento de serviços essenciais como saúde, educa-
ção, segurança e infraestrutura. 

A partir de 2021, o governo gaúcho estabeleceu como 
objetivo, direcionar recursos do imposto estadual vinculan-
do-os à qualidade da educação pública estadual e municipal. 
A adoção desse modelo, inspira-se em casos de sucesso 
em outros estados, especialmente o Ceará, como também 
em consequência ao novo arcabouço legal brasileiro com 
a aprovação da Emenda Constitucional n. 108/2020 (EC). 
Em resumo, o ICMS Educação no RS estabelece critérios 
de distribuição dos recursos arrecadados que incentivem o 
aumento dos índices educacionais, premiando municípios 
com base em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e equidade.
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Segundo a nova legislação estadual, a parcela corres-
pondente à participação dos municípios na arrecadação do 
ICMS, chamada de Participação no Rateio da Cota-Parte da 
Educação (PRE) deverá ser distribuída conforme o indicador 
composto pelo Índice Municipal da Qualidade da Educação 
do Rio Grande do Sul (IMERS) e em outras variáveis como a 
população, o número de matrículas no Ensino Fundamental 
e o número de alunos em situação vulnerável. A composição 
desse índice envolve vários critérios educacionais, como o 
desempenho em avaliações de aprendizado, taxas de apro-
vação, entre outros.  

2 METODOLOGIA  

Como foi construído o novo regramento no RS e quais 
os atores e/ou instituições que influenciaram, durante a 
tramitação na AL, na construção da política implementada 
pela lei estadual, é o questionamento desse trabalho. A de-
limitação da pesquisa implica na análise da tramitação do 
Projeto de Lei (PL) n. 369/2021 enviado à AL pelo Executivo 
estadual, sem espaço para analisar os atores, interesses ou 
instituições que colaboraram na formação de agenda.

Nesse sentido, investigamos como ocorreu a trami-
tação e a aprovação legislação, bem como a construção da 
política no Estado, com análise da tramitação no legisla-
tivo. Após, realizadas consultas em sites governamentais 
oficiais e de instituições que se apresentaram como atores 
importantes no processo de debate, aprovação e imple-
mentação da nova política de distribuição de recursos 
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segundo critérios educacionais, para compreensão inicial 
dos seus desdobramentos.

O processo no estudo proposto, envolve a pesquisa 
documental considerada desde uma perspectiva qualitati-
va, conta com aporte teórico nas pesquisas desenvolvidas 
no âmbito do projeto antes citado, em especial com os 
conceitos de Frey (2000) que, ao estudar a prática de aná-
lise de políticas públicas no Brasil, revisa abordagens de 
análise de políticas, entre elas a denominada de policy cycle 
(ciclo da/de política), método de análise que considera o 
caráter dinâmico dos processos políticos, institucionais e 
administrativos envolvidos na definição e implementação 
de políticas públicas e contém cinco momentos distintos.

 
 Figura 1 - Etapas do policy cycle

Fonte: Frey, 2000. Elaboração dos Autores. 
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No caso, sob estudo, deteve-se somente nas etapas 
de número três e quatro, ou seja, na elaboração de progra-
mas e na implementação de políticas, quais sejam o marco 
legal elaborado pelo governo do estado e aprovado pela 
AL/RS e, também, o desenvolvimento inicial de sua imple-
mentação. A escolha dessas etapas ocorre em função do 
contexto de modificações, a partir da EC n. 108/2020 que 
constitucionaliza elementos envolvendo o financiamento 
da educação brasileira, em especial o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 
Magistério (Fundeb), alterando a distribuição dos recursos 
do ICMS entre Estados e Municípios, com foco na educação. 

3 FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO NO BRASIL  

A Constituição assegura, o compartilhamento de 
responsabilidades entre os entes da federação, bem como a 
definição de competências exclusivas e concorrentes, seja 
em matéria tributária, de garantia de direitos e/ou de im-
plementação de políticas. Nesse contexto, mecanismos de 
transferências de recursos e políticas públicas conjuntas, 
são base da atuação entre as esferas de governo, tentando 
assegurar articulação federativa e que as políticas públicas 
atendam às demandas sociais. 

Dentre os direitos sociais previstos na Constituição 
brasileira está o direito ao acesso à educação que é 
financiado, segundo o mandamento constitucional, prio-
ritariamente a partir de recursos públicos arrecadados e 
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distribuídos entre estados e municípios com participação 
suplementar, complementar do governo nacional.

O financiamento da educação envolve a respon-
sabilidade das três esferas de governo, sendo norma 
constitucional o gasto de, pelo menos, 18% da sua receita 
de impostos por parte da União e 25% por parte dos estados 
e municípios. Como ferramenta de articulação federativa e 
de equiparação das capacidades de financiamento da edu-
cação básica em um país tão grande e desigual, ainda nos 
anos noventa, foi criada uma política de fundos contábeis 
formados no âmbito de cada estado a partir da receita de 
impostos próprios e conta, em alguns casos, com comple-
mentação da União. Tratava-se do Fundo de Manutenção 
e desenvolvimento do ensino fundamental (Fundef) com 
vigência entre 1996 e 2006 que, após, virou em Fundeb com 
vigência entre 2006 e 2020.

Com objetivo de fortalecer a cooperação federativa, 
as políticas de fundos contábeis estabelecidas pelo Fundef 
(1998 a 2006) e o Fundeb (desde 2007) demonstraram-se 
fundamentais no financiamento da educação básica e na 
redução das desigualdades regionais. Considerando a tem-
poralidade dos fundos, em 2021, o Fundeb foi consolidado 
como fundo contábil permanente no ordenamento legal 
brasileiro com a EC n. 108/2020, inserido no art. 212-A da 
CF/88, consolidando-se como instrumento de financia-
mento para promover a garantia do direito à educação, com 
“prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade” (Brasil, 1988). Por sua 
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vez, a regulamentação do Fundeb ocorreu com a Lei n. 
14.113/2020, regulamentando cada um dos 27 fundos esta-
duais, que recebem uma combinação de receitas, inclusive 
do ICMS (20%) fundamental na manutenção e desenvolvi-
mento da educação. 

Um conceito que o novo marco regulatório trouxe 
para o financiamento da educação básica pública brasileira 
foi o de vincular, em alguns casos, a distribuição de recursos 
às melhores práticas de governança e transparência, com 
base em indicadores de qualidade educacional e de gestão 
mais eficientes. Em suma, a regulação da política de fundos 
contábeis estabelece conceitos de metas, desempenho e 
resultados na melhora da qualidade da educação, sendo 
esses fundamentais para determinar parte da quantidade 
de recursos que se recebe. 

A EC 108/2020 alterou o artigo 158, IV, da CF/88, que 
estabelece que os Municípios recebem 25% da arrecadação 
do ICMS, reduzindo o percentual de rateio obrigatório de 
75% para 65%. A emenda introduziu a exigência de que pelo 
menos 10% do ICMS a ser distribuído aos Municípios deve 
ser baseado em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e aumento da equidade, considerada a con-
dição socioeconômica dos alunos. 

Com isso, Estados e Municípios precisaram adequar 
suas legislações no prazo de dois anos, a fim de regulamen-
tar a nova distribuição do ICMS. E assim aconteceu no RS, 
com o PL n. 369/2021, de autoria do Executivo estadual, 
transformado em Lei n. 15.766/2021, que dispõe sobre a 
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parcela do produto da arrecadação do ICMS pertencente 
aos municípios gaúchos.

Para esse trabalho, concentrou-se a análise no pro-
cesso de debate da política estadual (com a tramitação do 
PL) e na sua implementação inicial. Nesse sentido, cabe 
considerar que “o processo de formulação de políticas 
públicas compreende dois elementos principais: definição 
da agenda e definição de alternativas” (Capella, 2018, p. 9). 
Segundo a autora, “o primeiro envolve o direcionamento da 
atenção em torno de questões ou problemas específicos. O 
segundo, a exploração e o desenho de um plano possível 
para a ação” (Capella, 2018, p. 9). Nesse raciocínio, a agenda e 
as alternativas são estabelecidas e determinadas em função 
de características próprias, ante uma complexa interação 
entre instituições e atores, que envolve elementos técnicos 
e políticos. 

No caso da Lei n. 15.766/2021, sua formulação foi 
um processo que visou adequar a legislação gaúcha aos 
mandamentos constitucionais, bem como regulamentar 
a participação dos municípios no rateio da cota-parte da 
educação proveniente do ICMS, introduzindo mudanças 
na forma como os recursos são distribuídos entre os mu-
nicípios, especialmente no que diz respeito à qualidade 
da educação. 

4 FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NO RS 

Para adequar-se à legislação do novo Fundeb, o gover-
no do estado do RS elaborou o PL n. 369/2021, encaminhado 
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à AL/RS e que, entrou na pauta das discussões em 21 de 
outubro de 2021, em regime de urgência. E, considerando a 
disposição de forças políticas no parlamento estadual, teve 
rápida tramitação, sendo aprovado no dia 20 de dezembro 
de 2021. Analisar a tramitação do PL n. 369/2020, antes de ser 
convertido em Lei, é plenamente relevante, ante o objetivo 
desse texto, qual seja, identificar os atores e/ou instituições 
que influenciaram na construção da política implementada 
pela Lei n. 15.766/2021.

A matéria complexa de grande impacto federativo 
nos municípios e no estado, tramitou rapidamente em 59 
dias, fruto também da configuração política presente na 
AL/RS, configuração essa que permitia ampla base de apoio 
ao governo gaúcho no legislativo estadual. Por tramitar 
em regime de urgência, o projeto acabou sendo debatido 
somente na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) o 
que não impediu que se realizasse debates em outras co-
missões e mesmo a apresentação de emendas ao projeto 
original. Foram apresentadas cinco emendas sendo quatro 
delas de autoria da oposição ao governo, protocoladas pelo 
Deputado Pepe Vargas (Partido dos Trabalhadores) e uma 
pelo Deputado Frederico Antunes (Progressistas) perten-
cente à base de apoio ao governo estadual que propunha 
nova redação ao artigo 1º do PL 369/2021. 
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Quadro 1 – Emendas ao do PL 369/2021
Emenda Autor Situação Conteúdo

Emenda 1
Frederico 
Antunes 

(PP)
Aprovada

Altera os percentuais a serem dis-
tribuídos entre os municípios, bem 

como eleva o tempo de implementação 
gradativa dos percentuais de 5 para 6 

anos.

Emenda 2
Pepe 

Vargas 
(PT)

Prejudicada

Para considerar entre os critérios do 
IMERS a ampliação do atendimento na 
educação infantil; do atendimento de 

crianças com deficiência e a ampliação 
do turno integral conforme metas do 

Plano Nacional de Educação (PNE) e do 
Plano Estadual de Educação (PEE).

Emenda 3
Pepe 

Vargas 
(PT)

Retirada

O IMERS refletirá o desempenho dos 
alunos considerando o nível, a evolu-

ção e a taxa de aprovação, devendo ser 
regulamentado por lei, submetida à 

apreciação do Poder Legislativo.

Emenda 4
Pepe 

Vargas 
(PT)

Prejudicada

Buscava garantir a manutenção do 
critério populacional no rateio dos 

recursos do ICMS, atendendo ao 
pedido da Associação de Municípios 

da Grande Porto Alegre (Granpal).

Emenda 5
Pepe 

Vargas 
(PT)

Prejudicada
A regulamentação dos indicadores 
do IMERS deveria ser feita por lei 
aprovada pelo Poder Legislativo.

Fonte: Emendas PL 369/2021. Elaboração dos Autores.

Em resumo, as emendas apresentadas pela oposição 
propunham ampliar critérios de composição do IMERS para 
levar em consideração na distribuição de valores do ICMS 
os indicadores de atendimento às metas do Plano Nacional 
de Educação (PNE) e do Plano Estadual de Educação (PEE); a 
regulamentação em lei aprovada na AL/RS do IMERS, aten-
dendo a pedidos da Associação de Municípios da Grande 
Porto Alegre (GRANPAL); que os municípios com grande 
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população preservassem sua fatia na repartição da quota 
municipal do ICMS; que a regulamentação dos indicadores 
do IMERS ocorresse por lei, mediante projeto apreciado 
pelo Poder Legislativo previamente (que sugere o desejo 
de maior participação do parlamento gaúcho no debate); 
sendo que todas essas não foram aprovadas. Restou apro-
vada a única emenda apresentada pela base do governo que 
propunha nova redação ao artigo 1º do projeto alterando 
os percentuais de recursos a serem transferidos aos muni-
cípios, bem como aumentando o tempo de implementação 
total desses percentuais.

O que foi alterado por emenda em relação ao projeto 
inicialmente enviado pelo Executivo diz respeito ao índice 
de participação de cada município na parcela de 25% do 
produto da arrecadação do ICMS, para determinar como 
será a distribuição. Determinou que 35% do total dos 25% 
serão apurados a cada ano durante os primeiros 6 anos de 
vigência desta lei, sendo distribuído considerando a PRE, 
o IMERS, pela população do Município, pelo nível socioe-
conômico dos educandos e pelo número de matrículas no 
ensino fundamental da rede municipal.

Além das emendas apresentadas, sinalizando uma 
discussão no processo de tramitação do PL no âmbito do 
Legislativo gaúcho, constam dois pedidos de audiências 
públicas. A proposta no âmbito da Comissão de Educação, 
Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia (CECDCT) da AL/
RS a partir de requerimento do Deputado Fábio Ostermann 
(NOVO) para a qual foram convidados Artur Lemos Júnior, 
Secretário-chefe da Casa Civil; Raquel Teixeira, Secretária 
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de Educação do Estado do RS; Eliana Estrela, Secretária de 
Educação do Estado do Ceará; Secretaria de Planejamento 
Governança e Gestão (SEPLAG); a Federação das 
Associações de Municípios do RS (FAMURS); Ricardo Paes 
de Barros, economista e pesquisador do Instituto de Ensino 
e Pesquisa (INSPER); e Priscila Cruz, Presidente Executiva 
do Todos Pela Educação.

O outro pedido de audiência pública, em 09 de no-
vembro de 2021, a partir do Requerimento de Audiência 
Pública de n. 40/2021, cuja proponente a Deputada Sofia 
Cavedon (PT) também para debater a proposta do ICMS 
Educação apresentada pelo Executivo Estadual, conside-
rando os impactos, a necessidade da ampliação do prazo 
para a implementação, bem como de análise, discussão e 
construção conjunta com os municípios gaúchos, manifes-
ta por suas entidades representativas. Os convidados foram: 
Secretaria Estadual de Educação (SEDUC/RS); Secretaria 
Estadual da Fazenda; Secretarias Municipais de Educação; 
Secretarias Municipais da Fazenda; Associação Brasileira 
dos Municípios; Conselho Estadual de Educação (CEED/
RS); Conselhos Municipais de Educação; FAMURS; AL/RS; 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação do 
RS (UNCME/RS); União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação (UNDIME/RS); Tribunal de Contas (TCE/RS); 
Comitê Técnico da Educação do Instituto Rui Barbosa; 
Ministério Público (MP/RS). Ao analisarmos a ata da reunião 
desse dia da CECDCT, percebe-se que houve debate acerca 
da necessidade de duas audiências públicas:
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O Deputado Carlos Búrigo observou que 
já havia uma audiência sobre o assunto 
marcada, proposta pelo Deputado Fábio 
Ostermann e sugeriu que fosse feita em 
conjunta. A Deputada Sofia recusou, pois 
pretendia fazer a discussão do assunto 
em conjunto com a Comissão de Assuntos 
Municipais, onde aprovou uma audiên-
cia de igual teor. Disse que o tema era 
muito polêmico e que era importante as 
visões diferentes e afirmou que pretendia 
comparecer na primeira audiência, mas 
manteria seu requerimento. O Deputado 
Fábio Ostermann convidou todos os 
colegas a comparecerem na audiência pro-
gramada para esta sexta-feira e participar 
dos debates (Búrigo apud Ata/Reunião/
CECDCT, 2021, p. 2).	

Por fim, a proposição da nova audiência pública restou 
aprovada por unanimidade com 11 votos favoráveis, emi-
tidos pelos Deputados Beto Fantinel (MDB); Carlos Búrigo 
(MDB); Fábio Ostermann (NOVO); Fernando Marroni (PT); 
Fran Somensi (REPUBLICANOS); Gaúcho da Geral (PSD); 
Issur Koch (PP); Kelly Moraes (PTB); Luciana Genro (PSOL); 
Sofia Cavedon (PT) e Vilmar Lourenço (PSL). Contudo, 
segundo os dados disponíveis no site da CECDCT da AL/
RS não há informações se, de fato, tal audiência pública 
aconteceu. Na busca pelas atas e convites para a referida 
audiência no site da AL-RS não encontramos nenhum re-
gistro até a data de aprovação do PL 369/2021.

Contudo, destacamos que embora uma tramitação 
rápida na AL/RS, fruto da configuração de forças políticas 
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pró-governo, o PL 369/2021 passou por debates no plenário 
ao receber cinco propostas de emendas, antes analisadas, 
sendo 4 rejeitadas e uma aprovada, como também teve debate 
a partir de audiência pública com presenças de representan-
tes do governo, do parlamento e da sociedade civil.

A audiência pública proposta Deputado Fábio 
Ostermann (NOVO) aprovada na CECDCT, realizou-se no 
dia 12 de novembro de 2021, e além dos convidados apro-
vados já citados, segundo o que consta na ata da audiência 
pública, também participou com espaço de fala a UNDIME/
RS. Para ilustrar a composição e a representatividade dos 
atores nos debates organizamos o gráfico abaixo visando 
observar como isso ocorreu durante a tramitação do PL 
369/2021 na AL/RS. 

Gráfico 1 – Atores e participação no debate PL 369/2021-AL/RS

Fonte: Atas audiência pública CECDCT (2021). Elaboração dos Autores.
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Constatamos que atores e/ou instituições externas, 
além do governo gaúcho e da AL/RS, participaram do de-
bate, sendo um indicativo de ampliação da discussão com 
a sociedade, ainda que a outra audiência pública que, por 
fim não se realizou, tivesse chamamento de mais atores e/ou 
instituições sociais. Por outro lado, os debates envolvendo 
a tramitação da referida norma, não foram consensuais, 
apresentando dissonâncias de ideias e encaminhamentos, 
o que se verifica ante a proposição de emendas ao projeto 
de lei. E, embora uma conjuntura política no legislativo, na 
ocasião, favorável ao governo estadual, outros setores da 
sociedade, também puderam discutir e participar mediante 
a audiência pública.  

Cabe destaque das defesas de dois atores e/ou 
instituições que tiveram lugar de fala nessa audiência 
pública: Raquel Teixeira (Secretária de Educação na 
época representando o Executivo Estadual), e Maristela 
Guasseli, Presidente da UNDIME/RS: 

Disse que a distribuição atende não só a 
demanda da emenda constitucional de 
2020 que criou o novo FUNDEB como 
cumpre com o histórico de projetos deste 
governo de trabalhar nessa direção, em-
bora outras ações tenham de ser tomadas, 
como o reforço na alfabetização. Frisou 
que essa discussão do ICMS é indutora 
de uma mudança de gestão da Educação, 
um mecanismo de busca da qualidade que 
não vai fazer mudança de impacto imedia-
tamente, mas será muito importante mais 
tarde. Pediu serenidade e apoio nessa 
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tramitação para que se possa começar 
2022 já pensando de forma mais colabo-
rativa nessa retomada pós-pandemia, que 
afetou profundamente os alunos aqui no 
Rio Grande do Sul. Lembrou que mais de 
80% dos estudantes estão nas escolas pú-
blicas, advertindo que se discute o futuro 
não só das pessoas, mas do próprio Estado 
(Teixeira apud Ata/Audiência/CECDCT, 
2021. p. 2). 
Opinou que o Rio Grande do Sul já es-
teve em patamares bem melhores, já foi 
referência em Educação no país, mas que 
alguém não fez o tema de casa e, desde 
2005, vemos um agravamento gradual e a 
debilitação do ensino. Disse que já acom-
panhou de perto o trabalho cearense e o 
acha maravilho, mas ressalvou que lá exis-
tem apenas 184 municípios, com unidade 
política educacional e partidária, todos 
unidos pela mesma causa, alertando que 
para comparar por inteiro deve-se ver to-
dos os fatores e não só o resultado do IDEB. 
Também falou que necessitamos de bons 
projetos que resistam às mudanças de 
governo. Solicitou que o debate continue, 
que a votação do PL 369/21 não aconteça 
a toque de caixa, que se faça um cálculo 
preliminar para estimar quantos municí-
pios vão perder recursos e que se pense 
de que maneira incentivar positivamente 
a mudança de gestão, trazendo equida-
de, apoio técnico e incentivo financeiro 
(Guasseli apud Ata/Audiência/CECDCT, 
2021, p. 3). 
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Essas falas destacadas de dois atores diferentes, que 
representam segmentos fortemente impactados com a 
aprovação do projeto, por um lado a Secretaria de Educação 
do RS e, por outro, as Secretarias Municipais de Educação. 
A fala da representante do governo estadual manifesta 
expectativa com uma rápida aprovação do projeto e a per-
cepção que não se discute somente repartição de recurso 
do ICMS, mas também mudanças paradigmáticas de gestão 
da educação e que, naturalmente, tais mudanças não terão 
impacto imediato. Por outro lado, a fala da representante 
dos municípios, deixa claro a preocupação com qualidade 
da educação gaúcha nas últimas décadas, com a possibili-
dade de perda de recursos por parte de alguns municípios, 
a necessidade de apoio técnico e financeiro aos municípios 
e, por fim o pedido que o projeto não fosse aprovado “a 
toque de caixa”. Destaque para essas falas, ao expressarem 
a divergência de percepções entre principais atores impac-
tados pela medida em debate: Estado e Municípios.

4.1 A Lei n.º 15.766/2021

O PL 369/2021 foi aprovado na AL/RS com 47 votos 
favoráveis e um voto contrário. Com a aprovação da Lei 
estadual, houve alteração na composição do índice de par-
ticipação, ao determinar em seu artigo 1º que o índice de 
participação de cada município na parcela de 25% do produ-
to da arrecadação do ICMS será obtido conforme os critérios: 
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Gráfico 2 – Repartição 25% do ICMS - Lei n. 15.766/2021

Fonte: Lei n. 5.766/2021. Elaboração dos Autores.

Trata-se, na prática, de dois níveis de distribuição, 
sendo um deles correspondente a 65% da cota parte de 
25% do ICMS com base na relação percentual entre o valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de mer-
cadorias e nas prestações de serviços realizadas em cada 
município e o valor adicionado total no Estado, que se 
mantém apurada segundo o disposto na Lei Complementar 
Federal n. 63/1990. E o outro nível de distribuição, que a 
nova lei determina, os quais serão destinados 35% cota par-
te de ICMS de forma discricionária, conforme inciso 1º, art. 
67 da Constituição Estadual. A ser distribuído 17% desses 
35% com base no IMERS, considerando ainda a população 
do município, o nível socioeconômico dos educandos, o 
número de matrículas no ensino fundamental. O restante 
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da distribuição do percentual de 35% dos 25% do ICMS será 
realizada entre os municípios, por sua vez, de acordo com 
os seguintes critérios:

Tabela 1 – Critérios distribuição do ICMS aos municípios

Critérios 
distribuição 2024 2025 2026 2027 2028 2029 Total

PRE + IMERS + 
População +
Nível socioe-

conômico + Nº 
Matrículas Ensino 

Fundamental

10% 11,40% 12,80% 14,20% 15,60% 17% 17%

Fonte: Lei n. 15.766/2021. Elaboração dos Autores. 

Além da distribuição anual, que vai aumentando 
como explicitado na tabela acima, os percentuais restantes 
para se atingir a totalidade dos 35% do ICMS a ser repar-
tido entre os municípios, serão distribuídos considerando 
a relação percentual entre a área do município, as áreas 
de preservação ambiental, as áreas de terras indígenas e 
aquelas inundadas por barragens; com base na relação 
percentual entre a produtividade primária do município e 
a do Estado, considerando a média dos últimos 3 (três) anos 
anteriores à apuração; conforme a população residente no 
município; com base na relação percentual entre o número 
de propriedades rurais cadastradas no município e o das 
cadastradas no Estado, no último dia do ano civil a que se 
refere a apuração. 
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4.2 A Implementação da Lei n. 15.766/2021

O objetivo desse trabalho foi analisar a elaboração 
da política no âmbito do Poder Legislativo estadual do 
RS e sua implementação no Estado. Quanto a esse último 
item — Implementação — cabe ressalvas, visto que Lei n. 
15.766/2021 foi aprovada no final de 2021, e o IMERS foi 
regulamentado através do Decreto Estadual n. 56.679, alte-
rado no mesmo ano, pelo Decreto Estadual n. 56.696/2022. 

Com isso, o SAERS passa a ser implementado nas 
redes públicas estaduais e municipais do estado sob coor-
denação da Secretaria da Educação, em colaboração com 
FAMURS e a UNDIME/RS. Esse instrumento, visa avaliar o 
desempenho educacional e promover a melhoria da qua-
lidade da educação nas escolas, funcionando em regime 
de colaboração com os municípios. A partir dos resultados 
dessa avaliação anual, será estabelecido o IMERS, índice 
que compõe a PRE.

O objetivo do SAERS é diagnosticar o desempenho 
dos estudantes das redes públicas, nas diversas etapas e 
níveis de escolaridade, abrangendo diferentes áreas do co-
nhecimento e componentes curriculares, visando fornecer 
dados que apoiem a implementação, reformulação e moni-
toramento de políticas educacionais, contribuindo para a 
melhoria da qualidade da educação no estado.

Ambos os decretos referidos, indicaram atores e 
instituições importantes que atuarão no processo, quais se-
jam, a Secretaria da Educação, alinhada e articulada com a 
FAMURS e a UNDIME/RS. Contudo, houve nova revisão em 
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2023, com o Decreto n. 57.319/2023, com vários dispositivos 
alterados, mantendo o resultado na avaliação do SAERS. 
Segundo reportagem publicada no site da Secretaria de 
Educação do RS em 05 de setembro de 2023, o Governo do 
Estado divulgou os resultados do IMERS, formados a partir 
da aplicação das provas do SAERS nos municípios no ano 
de 2022, sendo que tais resultados, como já explicado, de-
finem a destinação de recursos para os municípios no ano 
de 2024. 

Cabe destaque, que por ocasião da divulgação dos 
resultados no ano de 2024, o Governo Estadual abriu prazo 
para os municípios contestarem os dados que apresenta-
vam evolução em alguns municípios e quedas em outros, 
o que pode indicar que a política continua em processo de 
revisão e não está consolidada. Em 2024, primeiro ano em 
que os recursos do ICMS Educação foram repartidos com 
os municípios, considerando as novas regras estabelecidas 
pela Lei n. 15.766/2021 e o Decreto Estadual n. 56.679/2022. 

Nesse sentido, a análise da Implementação da política 
resta prejudicada, uma vez que tal texto está sendo escrito 
no último trimestre de 2024, antes de fechar as contas e 
orçamentos municipais, ou mesmo, haver a consolidação 
de dados educacionais do período. É preciso considerar, 
também, que analisar a Implementação demandaria mais 
informações do impacto orçamentário na gestão educacio-
nal dos municípios, bem como analisar como os atores e/ou 
instituições envolvidos se manifestam nesse novo cenário. 
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5 CONCLUSÃO

Concluímos, que o debate em torno do PL 369/2021 
não se restringiu apenas ao Legislativo e ao Executivo, pois 
a proposta foi discutida em audiências públicas envolven-
do diversos atores, representantes da educação, gestores 
municipais e especialistas na área. Esses debates foram 
essenciais para esclarecer as implicações da nova legis-
lação, bem como ouvir diferentes perspectivas, embora a 
predominante — Poder Executivo e base aliada —, tenha 
obtido maior êxito na aprovação de suas propostas dada a 
conjuntura político-legislativa.

A política em curso desde a aprovação da Lei n. 
15.766/2021 está em fase de consolidação, sua eficácia 
depende da adaptação dos municípios aos novos critérios, 
bem como da capacidade dos gestores locais em melhorar 
os índices educacionais. O ICMS Educacional, configura-se 
uma adequação ao novo contexto legal brasileiro, após a EC 
108/2020, que alterou o ICMS e regras do Fundeb. E, a in-
clusão do desempenho educacional na repartição do ICMS 
reflete uma tentativa do governo estadual de alinhar suas 
políticas fiscais às novas diretrizes nacionais, e com base 
em conceitos empresariais buscar a eficiência na aplicação 
dos recursos públicos destinados à educação.
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CAPÍTULO 7
NEOLIBERALISMO, NOVA GESTÃO PÚBLICA, ICMS-

EDUCACIONAL E LÓGICAS PRIVADAS NA DEFINIÇÃO DE 
INDICADORES EDUCACIONAIS

Marilda de Oliveira Costa
Adriana Rodrigues dos Santos Brito
Giselda Siqueira da Silva Schneider

1 INTRODUÇÃO

Este texto está relacionado a duas pesquisas, sendo 
uma concluída no pós-doutorado em Educação na UFRGS, 
no período de 2023 a 20248, e a outra que se encontra em 
andamento, intitulada “Políticas de alocação de recursos 
públicos por resultados educacionais”, de caráter inte-
rinstitucional, desenvolvida por pesquisadores de cinco 
universidades localizadas em quatro regiões do País. Essas 
pesquisas estão inseridas na temática do financiamento 
da Educação e abordam as condicionalidades previstas 
no art. 14 da Lei n. 14.113/2020: “A complementação-VAAR 
será distribuída às redes públicas de ensino que cumpri-
rem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos 
indicadores referidos no inc. III do caput do art. 5º desta 
Lei” (Brasil, 2020b).
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Este texto é voltado ao estudo da Condicionalidade IV, 
do art. 14 da lei que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), em atenção ao 
que determina o inc. II do art. 158, alterado pela Emenda 
Constitucional n. 108/2020 (Brasil, 2020a). O inc. II dessa EC 
determina que a distribuição de parte dos 35% dos recur-
sos provenientes do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), de acordo com lei estadual, no mínimo 10 (dez) 
pontos percentuais devem ser distribuídos com base em 
indicadores de melhoria de resultados de aprendizagem e de 
aumento da equidade, considerando o nível socioeconômico 
dos educandos com base no ICMS Educação.

A política de alocação de recursos baseada em 
resultados, implementada por meio do ICMS Educação, 
não é recente, já que estados como Minas Gerais, Ceará, 
Pernambuco e Alagoas foram os primeiros a adotá-la. O 
Ceará tem se destacado como o primeiro Estado a adotar 
essa política e, em razão dos resultados educacionais atri-
buídos a ela, tem servido de modelo de “boas práticas”, 
no jargão neoliberal, para o restante do País. Essa eficácia 
foi reconhecida em um documento emitido pelo Banco 
Mundial em 2020 (Banco Mundial, 2020).

Até o momento, os estudos indicam que políticas de 
resultados se inserem no debate sobre as influências do 
projeto neoliberal na definição de políticas educacionais, 
com a criação de mecanismos legais para subordinar a 
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educação e as escolas públicas à lógica mercadológica, em 
atenção aos interesses de grupos hegemônicos, nacionais e 
internacionais, que operam junto aos Estados nacionais e 
às unidades subnacionais.

Dessa forma, este estudo visa identificar os atores 
privados envolvidos na definição de indicadores educacio-
nais, em especial os que compõem a fórmula – cálculos e 
variáveis – do Índice Municipal de Qualidade da Educação 
(IMQE) e demais variáveis para distribuição da cota-parte 
do ICMS Educação no estado de Mato Grosso–MT. Trata-se 
de uma pesquisa de abordagem qualitativa, documental e 
bibliográfica, cujos dados foram coletados nos sites oficiais 
da União e do estado de Mato Grosso–MT. 

Os resultados preliminares apontam para um núme-
ro elevado de atores privados envolvidos no conjunto de 
programas e projetos, como os Programas Alfabetiza MT e 
Avalia MT, considerados fundamentais para a apuração de 
indicadores e variáveis que compõem a fórmula que define 
a distribuição da cota-parte de recursos do ICMS Educação 
aos municípios que avançarem no IMQE. Destaca-se, es-
pecialmente, o papel do Banco Mundial, que, por meio de 
consultoria à Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso (Seduc/MT), contribuiu para a elaboração da referi-
da fórmula e a definição de indicadores e variáveis. Assim, 
políticas orientadas para resultados, como as instituídas 
pelo VAAR e o ICMS Educação, parecem atender à lógica 
neoliberal, identificada pelos conceitos que compõem a 
Nova Gestão Pública (NGP).
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2 NEOLIBERALISMO E A NOVA GESTÃO PÚBLICA: 
SUBMISSÃO DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS E DA 
ESCOLA PÚBLICA À LÓGICA DE MERCADO

Dos primeiros embates na década de 1930 às formu-
lações teóricas subsequentes, o pensamento neoliberal 
passou por atualizações, incorporando novos elementos 
advindos de interpretações de impactos das reformas ne-
oliberais, implementadas a partir do fim dos anos 1970, em 
todos os continentes. Esse percurso envolve uma variedade 
de escolas e pensadores, tanto defensores quanto críticos, 
tais como Hayek (1990), Buchanan, McCormick e Tollison 
(1984), Friedman e Friedman (2012), Harvey (2008), Brown 
(2019), Dardot e Laval (2016), que têm lançado luz à com-
preensão dos sentidos e significados em torno da temática.

A difusão do neoliberalismo e a apresentação de solu-
ções privadas para a administração pública contam também 
com ampla atuação de think tanks9, como a estadunidense 
Atlas Network, que tem se organizado para tornar hege-
mônico o ideário neoliberal, contribuindo, decisivamente, 
para sua consolidação. Ao apresentar os vários significados 
que levam ao termo neoliberalismo, Moraes (2001, p. 11) 
explica que este é:

[...] a ideologia do capitalismo na era de 
máxima financeirização da riqueza, a era 
da riqueza mais líquida, a era do capital 
volátil – e um ataque às formas de regu-
lação econômica do século XX, como o 
socialismo, o keynesianismo, o Estado de 
bem-estar, o terceiro-mundismo e o de-
senvolvimentismo latino-americano.
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A partir da segunda metade dos anos 1970, as primeiras 
reformas neoliberais, promovidas por organismos multila-
terais como o Banco Mundial (BM) e o Fundo Monetário 
Internacional (FMI), passaram a atribuir ao Estado social, ao 
socialismo real, ao desenvolvimentismo e à administração 
pública burocrática a responsabilidade pela queda nas taxas 
de lucro do capitalismo, ou seja, pela crise de acumulação 
observada desde a segunda metade dos anos 1960 (Harvey, 
2010), sobretudo onde se instituiu um Estado de Bem-Estar 
Social. Costumava-se conclamar a urgência de implemen-
tar políticas de austeridade que cortam gastos públicos e 
afetam direitos de cidadania. Essas políticas promovem a 
flexibilização e a desregulamentação para adequar as na-
ções a uma nova ordem global, incluindo privatizações que 
transferem ativos públicos ao capital privado. O objetivo é 
aliviar o capital dos custos sociais, concentrar riquezas nas 
classes altas (Harvey, 2007) e reduzir o tamanho do Estado, 
sustentando a ideia de um “Estado mínimo”.

A agenda neoliberal, inicialmente adotada pelos 
governos conservadores de Thatcher (Inglaterra) e Reagan 
(Estados Unidos), na década de 1980, tornou-se mun-
dialmente dominante, com consequências para o mundo 
do trabalho, o clima, a segurança e o papel do Estado, da 
administração pública e dos direitos sociais, incluindo-se 
os educacionais. Dessas reformas emergiu, ainda nos anos 
1980, um modelo de administração denominado Nova 
Gestão Pública (New Public Management), que se conso-
lidou na década seguinte. Esse paradigma visava reformar 
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o setor público, tornando-o mais eficiente e efetivo, com a 
adoção de práticas empresariais como planejamento estra-
tégico, gerenciamento de projetos, gestão por resultados, 
avaliação de desempenho e incentivos.

Michel Massenet foi o primeiro a usar a expressão 
“Nova Gestão Pública” em 1975, criticando a administração 
pública burocrática (Massenet; Gélinier, 1975). O conceito 
foi consolidado por Christopher Hood em seu artigo de 
1991 (Hood, 1991), enquanto Bresser Pereira introduziu o 
termo “Administração Gerencial” no Brasil em 1998 (Bresser 
Pereira, 1998). A proposta central é que o setor público deve 
ser gerido de modo profissional, com foco na obtenção de 
resultados e nas necessidades dos cidadãos, visando me-
lhorar a qualidade dos serviços e aumentar a eficiência na 
gestão dos recursos públicos.

O discurso dominante, impulsionado pelo Consenso 
de Washington no fim dos anos 1980, promoveu a ideia 
de superioridade do setor privado em relação ao público, 
associando a burocracia à ineficiência. Esse ideário ne-
oliberal deslegitimou as políticas sociais e os direitos de 
cidadania, essenciais para regular a relação entre capital 
e trabalho e garantir serviços básicos. Estudos como os 
de Ball (2001; 2004; 2007), Chubb e Moe (1990), O’ Neill 
(2011), Smyth (2011), Lima e Afonso (1995) e Lima (1997), 
apenas para citar alguns, realizados em espaços sociais e 
histórico-culturais nos quais as mudanças se fizeram sen-
tir, apontavam/apontam os impactos da contrarreforma 
gerencial na área educacional.
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Na área educacional, a adoção de metodologias de 
gestão corporativa tem gerado impactos significativos, 
especialmente no Brasil, onde o setor privado influencia re-
formas escolares. Fundações como Lemann e Getúlio Vargas 
promovem mudanças baseadas em modelos empresariais, 
ignorando sua adequação às instituições de ensino, confor-
me criticado por Ravitch (2011, p. 13), a qual alega que os 
“reformadores corporativos demonstram sua precária com-
preensão da educação construindo falsas analogias entre a 
educação e o mundo empresarial”. Associadas às avaliações 
em larga escala, as ações de accountability, entendidas aqui 
por responsabilização, prestação de contas e premiação 
com base em resultados nos testes, vistos como evidências 
de sucesso das reformas, levam a profundas alterações no 
sentido de educação, currículo, docência, formação e ges-
tão, bem como na própria noção de democracia escolar.

Há fortes indícios de que princípios da New Public 
Management (NGP) orientaram, por meio da correlação de 
forças entre grupos privados, como o Todos Pela Educação 
(TPE), e setores que defendem a educação pública como 
direito humano fundamental e os recursos públicos 
destinados exclusivamente ao ensino público, tanto na 
formulação da EC 108/2020 (Brasil, 2020a), que formaliza 
o regime de colaboração entre estado e município e ins-
titui o ICMS Educação, quanto no VAAR, cuja destinação 
de 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) de transferência da 
União a Estados e municípios passam pelo cumprimento de 
cinco condicionalidades, com destaque neste texto para a 
Condicionalidade IV.
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3 A EC 108/2020 E O FUNDEB PERMANENTE: POLÍTICAS 
DE FUNDO E A CONDICIONALIDADE IV COMO INDUTORA 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS

A Emenda Constitucional n. 108/2020 (Brasil, 2020a), 
decorrente do Projeto de Lei n. 26/2020, altera a Constituição 
Federal de 1988 (Brasil, 1988), a fim de estabelecer critérios 
de distribuição da cota municipal do ICMS (art. 158, II), 
para disciplinar a disponibilização de dados contábeis pe-
los entes federados, no intuito de tratar do planejamento na 
ordem social e para dispor sobre o Fundeb. 

Ao alterar o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), inclui o Fundeb no 
texto da Constituição (art. 212-A). Com isso, o referido fun-
do contábil ganha status constitucional, e junto da Lei n. 
14.113/2020 (Brasil, 2020b) que o regulamenta, torna-se per-
manente, o que o caracteriza como verdadeiro instrumento 
para consolidação e efetividade do direito à educação. 

Dessa forma, o Fundeb passa a ser um dos principais 
mecanismos para o financiamento da educação básica, 
realizando a distribuição e redistribuição dos recursos fi-
nanceiros imprescindíveis à garantia do dever do Estado 
com relação à universalização da educação obrigatória, 
equânime e de qualidade (Brasil, 1988). O Fundeb estrutura 
os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento 
da educação, assegurando o cumprimento das responsabi-
lidades dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
além da função supletiva da União. Com base na organização 
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federativa do sistema brasileiro, estabelece-se um regime 
de colaboração entre os diferentes entes subnacionais.

Nessas alterações normativas, permanecem os 27 
fundos estaduais de natureza contábil, mantendo a mesma 
composição de recursos e a redistribuição baseada nas 
matrículas presenciais da educação básica pública, respei-
tando as áreas de atuação prioritária de cada ente federado: 
os municípios são responsáveis pela educação infantil e 
pelo ensino fundamental, ao passo que os estados se encar-
regam do ensino médio.

Com o Fundeb permanente, há aumento de comple-
mentação da União, com previsão de ser, no mínimo, 23% 
do total de recursos do fundo, mudança que visa garantir 
o financiamento para a educação básica, assegurando que 
estados e municípios recebam recursos adicionais para 
atender às demandas educacionais. Há, ainda, a adoção de 
ponderações de disponibilidade financeira e a introdução 
do conceito de Valor Aluno Ano Total (VAAT) e do mode-
lo híbrido, que cria as complementações Valor Anual por 
Aluno (VAAT) e Valor Aluno Ano Resultado (VAAR), man-
tendo a complementação Valor Anual por Aluno (VAAF).

Assim, a complementação é distribuída em três mo-
dalidades: a complementação VAAF, aplicada quando o 
valor anual por aluno não atinge o mínimo definido nacio-
nalmente, assegurando 10 pontos percentuais adicionais; 
a VAAT, destinada às redes públicas que não alcançam o 
mínimo estabelecido, garantindo 10,5 pontos percentuais; 
e a complementação VAAR, que oferece 2,5 pontos per-
centuais para as redes que atendem às condicionalidades 



180

Karla de Oliveira Santos • Wellyngton Chaves Monteiro da Silva (org.)

relacionadas à melhoria da gestão e dos indicadores edu-
cacionais, promovendo a redução das desigualdades. 

Além disso, a lei determina que os estados e muni-
cípios devem aplicar pelo menos 25% de seus impostos na 
educação, reforçando a responsabilidade compartilhada 
entre as esferas de governo. Ademais, prevê que, às pon-
derações já existentes, que incluem etapas, modalidades, 
duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 
a distribuição de recursos também deverá considerar as 
novas ponderações relacionadas ao VAAF e ao VAAT. Estas 
incluem fatores como o nível socioeconômico dos edu-
candos, buscando reconhecer as desigualdades sociais e 
econômicas que podem impactar o acesso e a qualidade da 
educação. Objetiva-se, assim, garantir uma alocação dos re-
cursos mais equitativa e adequada às realidades específicas 
de cada ente. 

Portanto, serão considerados os indicadores de dis-
ponibilidade de recursos vinculados à educação de cada 
estado ou município, bem como os indicadores de utiliza-
ção do potencial de arrecadação tributária, critérios para 
assegurar que a distribuição dos recursos do Fundeb não 
apenas atenda às exigências mínimas, mas também pro-
mova um financiamento justo e eficaz da educação básica, 
priorizando as regiões e populações mais necessitadas. 

Da mesma forma que a EC 14/1996, que instituiu o 
Fundef, e a EC 53/2006, que criou o Fundeb, a EC 108/2020 
atua para gerar normas que estabeleçam princípios, normas 
que induzam outras mudanças e regras de transparência e 
controle, tendo em vista aumentar a efetividade da política 
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educacional brasileira, promovendo o equilíbrio entre os 
três pilares: acesso, qualidade e equidade.

No entanto, a Complementação VAAR, nos termos do 
art. 14 da Lei que regulamenta o Fundeb permanente, “será 
distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem 
as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indi-
cadores [...]” (Brasil, 2020b), de atendimento, melhoria da 
aprendizagem com redução das desigualdades. Por sua vez, 
a Condicionalidade IV prevê “regime de colaboração entre 
Estado e Município formalizado na legislação estadual e em 
execução” (Brasil, 2020b), consoante o art. 158, parágrafo 
único, da CF/88 — ICMS Educação —, o qual a EC 108/2020 
estabeleceu o prazo de 2 anos para os estados aprovarem as 
respectivas leis estaduais.

Nesse contexto, a Constituição determina que a 
distribuição de parte dos 35% dos recursos provenien-
tes do ICMS, de acordo com lei estadual, no mínimo 10 
pontos percentuais devem ser distribuídos com base em 
indicadores de melhoria de resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, considerando o nível socioe-
conômico dos educandos. A partir disso, cada estado da 
federação com sua lei específica regulamenta a distribui-
ção, visando aumentar os investimentos em educação, 
direcionando de maneira estratégica para onde for mais 
necessário.

A regulamentação do ICMS Educação no estado do 
Mato Grosso ocorreu com a aprovação da Lei Complementar 
n. 746, de 25 de agosto de 2022, regulamentada pelo Decreto 
n. 1.514, de 4 de novembro de 2022. Conforme o art. 2º:
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[...] os índices de Participação dos 
Municípios no produto da arrecadação 
do ICMS – IPM/ICMS serão apurados com 
base na combinação do valor adicionado 
de cada município, com um conjunto de 
critérios na proporção dos percentuais 
fixados nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º deste ar-
tigo, conforme o período correspondente 
(Mato Grosso, 2022b).

A apuração dos Índices de Participação dos 
Municípios no produto da arrecadação do ICMS-IPM/
ICMS, no exercício de 2023, deu-se com base nos resultados 
de 2022, para repasse do ICMS ao município no exercício 
financeiro de 2024, e assim sucessivamente. O Quadro 1 
apresenta os critérios e percentuais definidos para apura-
ção do IPM/ICMS a partir de 2024. 

Quadro 1 – Critérios e percentuais para apuração do IPM/ICMS

CRITÉRIOS

PERCENTUAIS E REPASSES
EXERCÍCIO FINANCEIRO

2024 2025 2026 A partir 
de 2026

I Valor adicionado 65% 65,0% 65,0% 65,0%

II Receita própria 2,0% 2,0% - -

III População 4,0% 3,0% - -

IV Coeficiente social 11,0% 11,0% 11,0% 11,0%

V Unidade de conservação/terra 
indígena 4,0% 3,0% 3,0% 3,0%

VI Resultados da educação 10,0% 10,0% 12,0% 12,0%
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VII Resultados de saúde 4,0% 4,0% 5,0% 5,0%

VIII Agricultura familiar - 2,0% 2,0% 2,0%

IX Esforço de arrecadação - - 2,0% 2,0%

Fonte: Elaborado com base na Lei Complementar n. 746/2022 (Costa, 
2024, p. 10).

O art. 3º da referida lei apresenta as definições para 
os percentuais relativos aos critérios arrolados nos incisos 
dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 2º. A seguir, a definição para 
o critério “resultados da educação”:

VI – resultados da educação: razão en-
tre o Índice Municipal de Qualidade da 
Educação (IMQE) de cada município, 
ponderado pela taxa de municipalização, 
por indicador socioeconômico dos alunos 
e pelo número de alunos matriculados nos 
cinco primeiros anos do ensino fundamen-
tal, com pesos decrescentes em relação ao 
número de alunos, e o somatório dos IMQE 
ponderados de todos os municípios mato-
-grossenses, apurados pela Secretaria de 
Estado de Educação (Seduc), conforme 
art. 9º (Mato Grosso, 2022a).

A transformação dos critérios em fórmulas e cál-
culos para chegar a indicadores para definição do IPM/
ICMS ocorreu por meio de consultoria do Banco Mundial, 
conforme o documento “IPM/ICMS para resultados” (The 
World Bank, 2021), cujos detalhes serão apresentados no 
item a seguir. 
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4 LÓGICAS PRIVADAS NA DEFINIÇÃO DE INDICADORES 
EDUCACIONAIS: O PAPEL DO BANCO MUNDIAL NA 
IMPLEMENTAÇÃO DO ICMS EDUCAÇÃO EM MT

A definição de indicadores educacionais é um 
aspecto crucial para formulação, implementação e ava-
liação de políticas públicas orientadas pela racionalidade 
neotecnicista e neoliberal, desde a década de 1980. No 
contexto mato-grossense, a implementação do ICMS 
Educação evidencia a influência de dinâmicas privatistas, 
fomentadas por entidades financeiras globais como o 
Banco Mundial (BM). 

Políticas orientadas por resultados incluem uma 
variedade de iniciativas, ideias e valores, “evidências”, 
“boas práticas”, além de armazenamento e análise de dados 
realizada por especialistas em estatística, matemática, eco-
nomia, entre outras áreas (Ravitch, 2011). “Especialistas” de 
organismos internacionais (OIs), como o World Bank Group 
(Banco Mundial), têm orientado governos na criação de 
incentivos fiscais à melhoria do desempenho escolar, con-
forme observado no caso do Ceará (Banco Mundial, 2020). 

Shiroma, Garcia e Campos (2011) destacam que 
desde os anos 1990 a elite empresarial brasileira, inspira-
da pela ideologia da “Terceira Via”, promove uma agenda 
educacional orientada à nova sociabilidade, beneficiando 
tanto o capital nacional quanto o internacional. Esse movi-
mento redefiniu a função social da educação, sujeitando-a 
a interesses mercadológicos. Por meio de fóruns, foram 
propostas reformas baseadas nos princípios do BM, com 
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ênfase em qualificação profissional, adaptação às inovações 
tecnológicas, introdução de mecanismos de avaliação, des-
centralização escolar e responsabilização, como estratégias 
para enfrentar a crise educacional.

As abordagens privatistas na educação ressaltam a 
eficácia e a mensuração de resultados, influenciadas por 
conceitos empresariais. No contexto do ICMS Educação em 
Mato Grosso, isso se manifesta por meio de indicadores des-
tinados a mensurar e recompensar o desempenho educativo 
de escolas e municípios, fundamentando-se em métricas de-
finidas e subordinando as escolas públicas à mercantilização.

Costa (2024) destaca que a Seduc/MT revisou o 
Sistema de Avaliação do Estado de Mato Grosso, conhe-
cido como “Avalia MT”, com o intuito de fortalecer o 
Índice Municipal de Qualidade da Educação (IMQE). Esse 
programa, criado em 2016, recebeu uma atualização após 
a implementação do Programa Alfabetiza MT – Parceria 
pela Alfabetização Regime de Colaboração (PARC) –, com 
foco em apoiar as práticas pedagógicas dos professores 
mediante avaliações diagnósticas. Para isso, foi firmado um 
convênio com o Centro de Políticas Públicas e Avaliação 
da Educação (CAED/UFJF), que visa aplicar métodos de 
avaliação formativa e somativa, além de promover o de-
senvolvimento profissional. Com a Portaria n. 788/2022, 
foram estabelecidas diretrizes para a avaliação somativa, 
destacando a correlação entre os testes padronizados e a 
distribuição de recursos. O IMQE é influenciado pelos re-
sultados dos alunos do 2º e 5º anos do ensino fundamental 
e reflete as taxas de aprovação nessa etapa. Além disso, a lei 
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prevê que a distribuição do ICMS Educação esteja atrelada 
a esses indicadores de qualidade, incentivando os municí-
pios a planejarem ações para melhorar a arrecadação.

Essa revisão é uma demonstração de como a lógi-
ca institucional das organizações educacionais tem se 
orientado para princípios de eficiência e mensuração de 
resultados, evidenciando a crescente incursão de lógicas 
de cunho privado. Observa-se que tal transição é indicativa 
de uma tendência global, na qual as instituições educacio-
nais procuram ajustar suas práticas para atender a padrões 
internacionais de qualidade e desempenho.

No âmbito dessa tendência, o BM desempenha 
um papel central na formulação e implementação de po-
líticas educacionais em Mato Grosso, especialmente na 
elaboração de indicadores que orientam o ICMS Educação, 
sendo perceptível sua atuação em diversas vertentes. A 
Nota Técnica do Banco Mundial disponibilizada na página 
oficial do governo federal (Barbosa; Costa, 2024) serve como 
guia destinado para os estados brasileiros desenvolverem 
ou aperfeiçoarem suas metodologias de distribuição da 
cota-parte do ICMS destinada à educação. A nota orienta 
sobre como implementar as alterações necessárias nas leis 
estaduais para vincular uma parte do ICMS à melhoria dos 
resultados educacionais e à equidade na educação, confor-
me estabelecido pela EC 108/2020 (Brasil, 2020a). Portanto, 
é importante considerar que, inspirados no caso do Ceará, 
o BM atua em todos os estados brasileiros.

Nesse contexto, o relatório do BM, intitulado 
Implementando um mecanismo de incentivos para os go-
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vernos municipais melhorarem os resultados da educação: 
um guia de implementação inspirado no caso do Ceará 
(Loureiro et al., 2024), discute a aplicação do ICMS na 
educação, ressaltando a relevância de políticas que visem 
reduzir desigualdades educacionais. O documento propõe 
uma colaboração estruturada entre estados e municípios, 
além de sugerir um sistema contínuo de monitoramento e 
avaliação para otimizar estratégias educacionais. Ademais, 
orienta sobre a utilização do ICMS Educação como um 
instrumento financeiro crucial, promovendo investimentos 
em infraestrutura escolar, tecnologias e formação docente.

Um exemplo prático dessa abordagem pôde ser 
observado em 7 de novembro de 2022, quando prefei-
tos e secretários municipais de educação participaram 
do Seminário sobre o Repasse do ICMS (Matos, 2022), 
promovido pelo Governo do Estado de Mato Grosso por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação (Seduc/
MT). O evento contou com a presença de representantes 
do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará 
(IPECE), do BM, da Associação Bem Comum, do Instituto 
Natura e da Fundação Lemann, além de representantes da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime) Região Centro-Oeste e Undime Mato Grosso, 
secretários adjuntos da Seduc/MT, da Secretaria de Estado 
de Educação, do secretariado de Gestão Fazendária e da 
Unidade de Pesquisa Econômica e Análise da Receita da 
Sefaz/MT.

O seminário abordou a Lei Estadual n. 746/2022, que 
vincula 10% do ICMS à qualidade da educação, incentivan-



188

Karla de Oliveira Santos • Wellyngton Chaves Monteiro da Silva (org.)

do a competitividade entre os municípios para aprimorar 
a educação. Essa nova dinâmica elevou o valor repassado 
aos municípios de 25% para 35% e, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 746/2022, o desempenho educacional 
determina a distribuição de 10% (2025) e 12% (a partir de 
2026) desse montante. A Seduc/MT, em colaboração com a 
Undime, estabeleceu metas educacionais para os próximos 
três anos. O Programa Educação 10 Anos também foi apre-
sentado, prevendo a implementação de 30 políticas e 150 
ações, com vistas a garantir os recursos necessários para as 
transformações educacionais em Mato Grosso.

O estado de Mato Grosso tem evidenciado junto ao 
BM a execução dos acordos em seus projetos educacionais 
mediante múltiplas iniciativas e relatórios periódicos. Os 
indicadores educacionais, estabelecidos no contexto do 
ICMS Educação, são substancialmente moldados por pre-
ceitos privados advindos do BM. Embora, à primeira vista, 
essa abordagem pareça oferecer vantagens, como maior efi-
ciência e responsabilidade, ela também suscita desafios que 
demandam uma gestão criteriosa, assegurando que a edu-
cação atenda equitativamente às necessidades de todos os 
alunos. Dessa forma, a atuação do Banco Mundial apresenta 
uma natureza ambivalente, exigindo uma análise crítica de 
suas repercussões nas políticas educacionais locais.

5 CONCLUSÃO

Este artigo teve a finalidade de identificar os atores 
privados envolvidos na definição de indicadores educacio-
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nais, em especial os que compõem a fórmula — cálculos e 
variáveis — do Índice Municipal de Qualidade da Educação 
(IMQE) e demais variáveis para distribuição da cota-parte 
do ICMS Educação no estado de Mato Grosso. Para atender 
a essa finalidade, procurou-se indicar aspectos do arca-
bouço conceitual, das escolas e dos autores que discutem 
o neoliberalismo e suas metamorfoses, evidenciadas em 
diferentes contextos históricos, culturais e geográficos, 
nos quais as ondas de reformas se fizeram sentir primeiro. 
Apresentou-se uma breve abordagem conceitual da New 
Public Management (NPM), conhecida, em português, 
como Nova Gestão Pública (NGP) ou gestão gerencial, e seus 
possíveis vínculos com a complementação VAAR-Fundeb, 
especialmente a Condicionalidade IV (ICMS Educação), 
considerando que também nas escolas públicas das redes 
estadual e municipais foram implementadas recompensas 
como bônus e premiações por resultados nos testes. O texto 
abordou aspectos fundamentais das legislações, incluindo 
a EC 108/2020, que trata da criação do ICMS Educação, e a 
regulamentação do Fundeb permanente, estabelecida pela 
Lei n. 14.113/2020. 

Na definição de indicadores de resultados, identifi-
cou-se uma aliança entre atores públicos e privados para a 
implementação da política de resultados. Entre os atores pri-
vados envolvidos com a criação e materialização das políticas 
em torno do ICMS Educação, destaca-se o Banco Mundial 
(BM), cuja atuação não se dá apenas por meio de consultorias 
na definição dos indicadores, mas na enunciação de docu-
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mentos que servem de parâmetros de “boas práticas” e que 
devem ser seguidos pelas unidades subnacionais. 
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CAPÍTULO 8
GESTÃO ESCOLAR NO CONTEXTO DO FUNDEB 

PERMANENTE: concepções em disputa10

Dalva Valente Guimarães Gutierres
Débora Alves Feitosa

1 INTRODUÇÃO

A Gestão Democrática como princípio educacional é 
tema suscitado pela Constituição Federal, promulgada em 
1988, que no artigo 206 estabelece como um dos princípios 
para o ensino público. Em consonância com a Constituição, 
a Lei n. 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB), em seu artigo 14, determina que “os sistemas de en-
sino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica”, com a participação dos pro-
fissionais da educação e da comunidade escolar. A gestão 
democrática foi também estabelecida como Meta no Plano 
Nacional de Educação-PNE, Lei 13.005/2014, cuja Meta 19 
define “assegurar condições no prazo de 2 (dois) anos para a 
efetivação da gestão democrática da educação associada a 

10	 Uma versão preliminar deste texto foi apresentada no X Encontro Inter-
nacional de Investigadores de Políticas Educativas, realizado pelo Núcleo 
Educação para a Integração (NEPI) da Associação de Universidades Gru-
po Montevidéu (AUGM) na Universidade Federal do Rio de Janeiro-UFRJ, 
no período de 20 a 22 de dez. de 2023.



196

Karla de Oliveira Santos • Wellyngton Chaves Monteiro da Silva (org.)

critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pú-
blica à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas 
(...)”. Para cumprir o disposto no PNE, estados, municípios e 
o Distrito Federal, deveriam, num prazo de 2 anos, a contar 
da aprovação da Lei n.º 13.0005/2014, aprovar leis especí-
ficas, disciplinando a gestão democrática em seus sistemas 
de ensino, mas já constando um viés gerencialista na esco-
lha dos dirigentes. 

Em conformidade com o PNE, a Lei n.º 14.113/2020, 
que regulamenta o novo Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação-Fundeb, estabeleceu cinco 
condicionalidades visando à melhoria da gestão nas redes 
dos sistemas de ensino, e melhorias em indicadores de 
atendimento e aprendizagem com redução das desigual-
dades, a serem atendidos pelos entes subnacionais, como 
condição para o recebimento de uma das modalidades de 
Complementação da União (COUN), o VAAR- Valor Aluno 
Redução de Desigualdades ou Resultados, equivalente a 
2,5% do valor da contribuição dos entes subnacionais ao 
Fundeb a serem repassados a partir de 202311. O Art. 14 
da Lei n.º 14.113/2020 prevê condicionalidades para que 
os entes subnacionais se habilitem a receber esse tipo de 
complementação da União, dentre elas, a condicionalidade 

11	 A regulamentação mais detalhada da operacionalização da COUN-VAAR 
teve suas proposições iniciais estabelecidas por meio da Lei 14.276, de 
27 de dezembro de 2021. Neste mesmo ano também foram aprovadas as 
metodologias de aferição das condicionalidades pela Resolução nº 1 de 
27 de julho de 2022, da Comissão Intergovernamental para a Educação 
Básica de Qualidade.
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presente no inciso I que trata do “provimento do gestor 
escolar com critérios técnicos de mérito e desempenho 
ou escolha realizada com a participação da comunidade 
escolar dentre candidatos aprovados em avaliação de mé-
rito e desempenho”, ou seja, para se habilitar a receber os 
recursos da COUN-VAAR os entes subnacionais teriam que 
aprovar leis que definissem tais critérios para a escolha de 
diretor escolar. Para orientação dos entes subnacionais no 
atendimento das condicionalidades determinadas no Art. 
14 e seus incisos, foi publicada a Resolução n.º 1 de 27 de 
julho de 2022. 

A referida Resolução definiu um prazo para que os 
dirigentes máximos dos sistemas de ensino, inserissem no 
sistema Simec dados da legislação e documentos compro-
batórios sobre a forma de escolha dos diretores escolares, 
sob pena de não se habilitarem ao direito de participação 
no recebimento da complementação da União, modalidade 
VAAR. Segundo dados do MEC, 1.919 redes municipais, 
o DF e 12 redes estaduais cumpriram as cinco condicio-
nalidades, habilitando-se a receber a complementação 
correspondente a 0,23%, ou R$ 1,69 bilhão do Valor Aluno 
Ano Resultados-VAAR, em 2023. Mas quantas capitais cum-
priram essa condicionalidade? De que forma os critérios de 
escolha de diretores se configuram nessas capitais?   

O presente texto visa identificar as capitais brasilei-
ras que criaram ou adaptaram suas leis municipais a esse 
dispositivo da Lei n.º 14.113/2020, bem como analisar 
os aspectos relativos aos critérios de escolha do diretor 
nessas leis, observando suas similaridades e disparidades 
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em relação à perspectiva de gestão democrática. O estu-
do é parte dos resultados parciais do projeto de pesquisa 
interinstitucional denominado “Políticas de alocação de 
recursos públicos por resultados educacionais”, que tem 
como objetivo geral “analisar as possíveis repercussões no 
financiamento e na gestão educacionais e em políticas cur-
riculares de dispositivos que preveem alocação de recursos 
por resultados educacionais”.

A metodologia utilizada foi o estudo documental, 
cujas fontes foram as Leis municipais (e outros tipos de 
regulamentações como Resoluções ou Decretos munici-
pais) que tratam dos critérios para provimento de diretores 
na rede pública de ensino municipal das 27 capitais dos 
Estados brasileiros e do Distrito Federal-DF, capturadas 
nos sites eletrônicos das respectivas Prefeituras e Câmaras 
Municipais. Inicialmente, optamos por focalizar apenas os 
dados das capitais brasileiras e do Distrito Federal-DF. Os 
resultados são discutidos em duas seções. Na primeira, in-
titulada “Gestão democrática x gestão gerencial: princípios 
em disputa?” são discutidas as principais características da 
gestão democrática como projeto e princípio legal e o ad-
vento dos parâmetros da Nova Gestão Pública-NGP no Brasil 
a fomentar as políticas públicas de educação baseadas em 
resultados, aporte teórico que fundamenta a pesquisa mais 
ampla.  A segunda seção, intitulada “Critérios de escolha 
de Diretores em capitais brasileiras: gestão democrática ou 
gerencial?” analisa os critérios adotados para a escolha dos 
diretores de escola em capitais brasileiras que modificaram 
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suas leis após a Lei n.º 14. 113/2020, que regulamentou o 
Fundeb permanente. Por fim, algumas considerações.

2 GESTÃO DEMOCRÁTICA X GESTÃO GERENCIAL: 
PRINCÍPIOS EM DISPUTA?

Os estudos sobre a gestão escolar, segundo Simielli 
(2021) passaram por várias fases: o período clássico (1930-
1980), que deu início aos estudos pioneiros na perspectiva 
da administração escolar; o período de crítica ao clássico 
(1980-1990) que critica as abordagens administrativas pio-
neiras, e adota uma perspectiva política e sociológica; e o 
período recente (a partir de 1990), que amplia e diversifica 
a investigação e reflexão sobre a gestão do ensino público. 
A mais recente fase foi desencadeada pelo já citado ordena-
mento legal (CF/1988 e LDB/1996) que, no bojo do processo 
de redemocratização do país, coloca em pauta a necessidade 
de democratização da escola pública, o que inclui, além do 
acesso, a forma de gestão. Mas por que a gestão da educação 
deve ser democrática? De acordo com Paro (2001), por um 
lado, porque se situa no campo das relações sociais, onde 
se torna ilegítimo o tipo de relação que não seja de coopera-
ção entre os envolvidos; por outro, porque a característica 
essencial da gestão é a mediação para a concretização de 
fins. E sendo o seu fim a educação que contém em si com-
ponentes democráticos, é preciso existir a coerência entre o 
objetivo e a mediação que lhe possibilita a realização, visto 
que, segundo esse autor, fins democráticos não podem ser 
alcançados de forma autoritária. Nesse aspecto, dados os 
seus fins, a escola guarda especificidades que a colocam em 
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sentido diametralmente oposto às empresas capitalistas, 
como afirma: 

Diante desse caráter mediador, são os fins 
buscados que conferem especificidade a 
cada administração em particular. No caso 
da administração tipicamente capitalista, 
esta é concebida para dar conta das ques-
tões relacionadas à eficiência interna e ao 
controle do trabalho alheio na empresa 
produtora de bens ou serviços, tendo 
como escopo servir à apropriação do ex-
cedente, pela dominação do trabalhador. 
Disso decorre a impropriedade de sua 
aplicação em instituições cujos fins dizem 
respeito à constituição dos sujeitos, como 
é o caso da escola. Isto porque os objetivos 
que se buscam na empresa capitalista não 
são apenas diferentes, mas antagônicos 
aos buscados na escola (Paro, 2001, p.13-
14, grifos no original).

Portanto, para dar conta de sua função social de 
mediadora da educação, entendida como a apropriação do 
saber historicamente produzido (Paro, 1986), é preciso que 
nela se construa um ambiente democrático.  Democracia 
entendida como “meio e fim, posto que sua realização 
(uma mediação) consubstancia-se na própria realização da 
liberdade, não como apenas uma palavra, mas como algo 
concreto que é a própria realização do homem em sua espe-
cificidade histórica” (Paro, 2001, p. 18). Nessa perspectiva, 
entende-se como gestão democrática do espaço escolar, 
não somente a forma de escolha do gestor ou dirigente es-
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colar, mas, deve ser condição sine qua non a participação 
dos sujeitos que constituem a comunidade escolar, sejam 
aqueles que atuam cotidianamente no ambiente escolar, 
sejam os que se relacionam com a escola de modo mais 
esporádico, como os pais e responsáveis dos/as/es alunos/
as/es, o maior público da comunidade escolar. Para tanto, 
há a necessidade da criação de espaços e mecanismos na 
escola que possibilitem essa participação, propiciando as-
sim o seu funcionamento democrático, conforme assinalam 
Bittencourt, Castro, Amaral (2021):

(...) a gestão democrática como um ideal 
de participação social aparece articulada 
à ação dos sujeitos, através dos conselhos 
e do PPP, movimentando a participação 
dos atores escolares na escolha dos seus 
representantes nos espaços colegiados, 
nas propostas de reuniões, seleção de 
pautas, relacionando escola-comunidade 
em atenção aos problemas que são con-
siderados como merecedores do debate, 
bem como assumindo o papel de impor-
tância da comunidade nas intervenções 
do cotidiano da instituição (Bittencourt, 
Castro, Amaral, 2021, p. 7).

Desde a promulgação da CF em 1988 e a LDB em 
1996, a construção da gestão democrática nos sistemas de 
ensino tem sido um processo lento, é o que se pode con-
cluir considerando que o Plano Nacional de Educação (Lei 
13.005/2014), definiu como uma das 20 metas, “Assegurar 
condições no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 
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gestão democrática da educação, associando a critérios 
técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, pre-
vendo recursos e apoio técnico da União para tanto” (Meta 
19/PNE, BRASIL, 2014). Estando o PNE próximo a expirar, e 
conforme o Indicador 19A – Percentual de escolas públicas 
que selecionam diretores por meio de processo seletivo 
qualificado e eleição com participação da comunidade es-
colar, tem-se o seguinte resultado:

Em 2021, a eleição de diretores associada a 
critérios técnicos de mérito e desempenho 
ocorre em 6% das escolas públicas do País, 
sendo que em 2019 esse percentual foi de 
6,6%, revelando pequena redução no indi-
cador. A indicação do diretor por parte do 
Poder Executivo continua sendo a forma 
mais comum de selecionar diretores e dire-
toras das escolas públicas em todo o País, 
ocorrendo em 56,3% das escolas. Em 2021, 
em 19,1% das escolas públicas a escolha 
dos diretores ocorreu exclusivamente por 
meio de eleições e em 7,7% a escolha se 
deu por meio de processo seletivo (INEP, 
2022, p. 396-397). 

Segundo o Relatório de Monitoramento do PNE, o 
avanço não foi significativo em direção ao cumprimento 
da Meta 19, estando a maioria das escolas dos sistemas 
públicos de ensino geridas por diretores escolhidos pelo 
executivo local, sem a participação da comunidade. Esse 
dado não contraria a cultura política da maioria dos mu-
nicípios brasileiros, em especial os pequenos municípios, 
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cuja indicação e escolha de correligionários dos prepostos 
no exercício do poder, para assumir cargos, é uma constan-
te (Paro, 1996). A cultura da indicação prevalece em relação 
à adesão dos sistemas de ensino à escolha democrática ou 
participativa dos gestores escolares. Por outro lado, desde 
a aprovação do PNE/2014, a turbulência política dominou 
o cenário nacional, fenômeno que, talvez, tenha contri-
buído para inércia dos órgãos competentes da União, não 
ter oferecido plenamente recursos e apoio técnico, para os 
entes subnacionais, conforme previsto no PNE.Passadas 3 
(três) décadas da promulgação da CF/1988 e da LDB/1996, 
o princípio da gestão democrática nos sistemas de ensino 
ainda não se materializou a contento. Ao invés disso, o que 
vemos se intensificar são as iniciativas que incentivam 
os princípios da Nova Gestão Pública–NGP pelos quais o 
Estado passou a adotar “a lógica do mercado, através da 
importação para o domínio público de modelos de gestão 
privada, com ênfase no resultado e nos produtos dos sis-
temas educativos” (Afonso, 2000, p. 49). Nesse sentido, a 
NGP “tem contribuído para a elaboração de uma visão mais 
econômica e gerencial da administração governamental” 
(Ormond; Loffer, 1999, p.66), o que demonstra que o setor 
privado “está cada vez mais organizado para dar direção às 
políticas públicas” (Peroni; Caetano, 2015, p. 348). Nesse 
aspecto, mais intensamente a partir da década de 1990 com 
a Reforma do Estado, no Brasil temos presenciado a gestão 
por resultados na administração pública com seus meca-
nismos de “incentivo à ampliação da performance, medidas 
pela produtividade (professores, alunos, gestores), tendo 
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em vista um tipo particular de qualidade na educação” 
(Cóssio, 2018, p. 69).  No Brasil esse movimento começou 
a ser mais claramente explicitado a partir da Reforma do 
Estado iniciada na década de 1990, com a criação do Plano 
Diretor da Reforma do Aparelho do Estado – PDRAE. Este 
foi o ponto de partida para transformar a Administração 
Pública burocrática, misturada a práticas patrimonialistas, 
em uma Administração Pública gerencial fundamentada nos 
princípios da “Nova Gestão Pública”, o que levou Bresser-
Pereira (1995) a denominar a “Reforma Gerencial de 1995” 
de “Reforma da Nova Gestão Pública”. As políticas da NGP 
se afirmam fortemente no campo educativo,  especialmente 
no aspecto da gestão dos sistemas e da escola, influencian-
do o sentido de educação pública que,  de direito, passa a 
ser tratada como serviço, avaliada pelos “cidadãos-clientes”, 
conforme os resultados apresentados.  As estratégias da ad-
ministração pública gerencial voltam-se para a “definição 
precisa dos objetivos que o administrador público deverá 
tingir em sua unidade; para a garantia de autonomia do 
administrador na gestão dos recursos humanos, materiais 
e financeiros (...); para o controle ou cobrança a posteriori 
dos resultados (Paludo, 2012, p.76). Em suma, nesta aborda-
gem, desloca-se “a ênfase dos procedimentos (meios) para 
os resultados (fins)” adotando-se cada vez mais a política de 
responsabilização (accountability) (Souza, 2019).

Entendemos que um desses mecanismos de aferição 
de performance, mérito e desempenho presente nos princí-
pios da gestão gerencial se manifesta na condicionalidade 
I para recebimento da Complementação-VAAR ao Fundeb  



205

POLÍTICAS DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

por estados e municípios, cujo teor se refere a:  “Provimento 
do cargo ou função de gestor escolar de acordo com crité-
rios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha 
realizada com a participação da comunidade escolar dentre 
candidatos aprovados previamente em avaliação de méri-
to e desempenho. Nesse sentido, a Lei do Fundeb (Lei n.º 
14.113/2020) toma como indispensável para a escolha do 
diretor o critério técnico de mérito e desempenho. Mesmo 
que se faça uma escolha com a participação da comuni-
dade, esta deverá ser feita “dentre candidatos aprovados 
previamente em avaliação de mérito e desempenho”. O item 
a seguir trata de como essa legislação tem definido mudan-
ças na forma e nos critérios de escolha dos diretores nas 
capitais dos estados brasileiros.

3 CRITÉRIOS DE ESCOLHA DE DIRETORES EM CAPITAIS 
BRASILEIRAS: GESTÃO DEMOCRÁTICA OU GERENCIAL?

A fim de verificar de que forma as capitais dos esta-
dos brasileiros estavam ou não se habilitando ou não ao 
cumprimento da condicionalidade I, para recebimento de 
parte da Complementação da União, fizemos uma busca 
pelas legislações municipais que demonstrassem a de-
finição da forma e dos critérios de escolha de diretores 
escolares. Essa busca resultou no acesso aos documentos 
regulamentadores da escolha de diretor de escola de 23 
capitais e do Distrito Federal12, portanto, de 88,8% do 

12	 Não foi possível localizar a legislação de Maceió (AL), Vitória (ES) e São 
Luiz (MA).
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total das 27 redes.  Os dados levantados dessa pesquisa 
inicial apontaram que 15 (quinze) redes municipais, das 
capitais, adotam o sistema de eleição direta, com parti-
cipação da comunidade representada pelos respectivos 
setores organizados (Conselho Escolar, Grêmio estudantil, 
Representantes de pais ou responsáveis). Outras 9 (nove) 
redes, apresentam formas diversificadas de escolha, que 
incluem curso de formação de gestor, plano de gestão, 
processo seletivo. Das 23 (vinte e três) redes municipais 
e o DF apenas 6 (seis) aprovaram novas regulamentações 
entre 2021 e 2022, após as exigências colocadas pela Lei 
nº 14.113/2020 que regulamentou o Fundeb permanente. 
Por conseguinte, optamos por analisar a legislação des-
sas 6 (seis) capitais, sendo elas: Belém–PA; Curitiba–PR; 
Florianópolis–SC; Goiânia–GO; Rio de Janeiro–RJ e 
Teresina–PI. Essas regulamentações da gestão escolar 
foram analisadas a partir dos seguintes eixos: a) Forma 
de escolha de diretores de Escolas;  b) Participantes da 
escolha de diretores de Escolas;  c) Requisitos para a can-
didatura e exercício do cargo de Diretor; d) Indicadores de 
Desempenho e Mérito. O quadro 01 demonstra as legisla-
ções e a forma de escolha dos diretores nessas capitais:
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Quadro 1: Legislações e forma de escolha de Diretores de 
Escolas por capital

Capital Legislação Forma de escolha

Belém Portaria n.º 2.658 de 10 de 
outubro de 2022

Eleição direta precedida de 
curso de formação para gestores

Curitiba Lei n.º 15.979 de 18 de abril 
de 2022 Eleição do Diretor e vice- Diretor

Florianópolis Decreto n.º 24.012 de 04 de 
julho de 2022

Eleição do Plano de Gestão 
Escolar precedida de defesa 

pública pelo candidato

Goiânia Lei Complementar n.º 355 
de 14 de outubro de 2022

Processo eletivo precedido de 
aprovação em curso de forma-

ção para gestores 

Rio de Janeiro Resolução n.º 281 de 14 de 
setembro de 2021

Consulta pública precedida de 
Processo de Certificação

Teresina Decreto n.º 22.451 de 09 de 
maio de 2022

Eleição precedida de curso de 
formação para gestores e assina-

tura de Contrato de Gestão
Fonte: Sites governamentais e Leis municipais.

O tipo de regulamentação da escolha de diretores 
de escolas nessas capitais se mostrou bastante diverso, 
como Leis (Curitiba e Goiânia); Decretos (Florianópolis e 
Teresina); Portaria (Belém) e Resolução (Rio de Janeiro), 
tendo em comum o fato de estarem alterando ou regula-
mentando leis anteriores. Em cinco capitais existe eleição 
de chapas para Diretor e Vice-diretor ou Diretor Adjunto 
com a participação de vários segmentos da comunidade 
escolar nessa escolha. Todavia, tal processo vem sendo 
mesclado a outros complementares que contribuem para 
avaliar o desempenho e o mérito dos candidatos tais como 
processo de certificação em cursos que definem exigência 
mínima de aproveitamento; defesa pública do Plano de 
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Gestão, processo seletivo, assinatura de Contrato de Gestão, 
por exemplo. No caso de Florianópolis, se elege um Plano 
de Gestão que deverá “ser elaborado com base no PPP de 
cada Unidade Educativa, Diretrizes Curriculares Nacionais 
e Municipais, nas Resoluções do CME” (Florianópolis, 2022) 
que deve ser defendido publicamente pelo candidato. Mas 
quem participa desse processo de escolha? O quadro 2 a 
seguir apresenta informações a esse respeito.

Quadro 2: Quem participa da escolha de diretores/Planos de 
Escolas por capital brasileira

Capital Participantes

Belém
Todos os segmentos da comunidade escolar - trabalhadores 

em educação lotados na escola; estudantes com idade superior 
a 12 anos; pai, mãe ou responsável de estudantes

Curitiba

Integrantes do Quadro Próprio do Magistério em efetivo 
exercício na escola; servidores em exercício na escola; 

estudantes maiores de 16 (dezesseis) anos da escola; pais, 
mães ou responsáveis legais pelos estudantes menores de 16 

(dezesseis) anos.

Florianópolis

Profissionais em exercício na escola, qualquer que seja o 
regime de contratação; pais dos estudantes matriculados ou 
seus responsáveis legais; estudantes matriculados nos anos 

finais do ensino fundamental e da EJA.

Goiânia

Profissionais da Educação; servidores de apoio técnico 
especializado, administrativos e de serviços auxiliares; o pai 

ou a mãe do aluno menor ou o seu responsável; os alunos com 
idade igual ou superior a12 (doze) anos.

Rio de Janeiro

Servidores da Secretaria Municipal de Educação - SME 
lotados e em efetivo exercício na escola; 01 (um) responsável 

pelo aluno, uma única vez, independentemente do número de 
filhos matriculados na escola; alunos a partir do 5º ano.

Teresina

Professores, pedagogos e demais servidores em exercício 
na escola; alunos da escola com idade igual ou superior a 
14 (catorze) anos na data de cadastramento dos eleitores; 

responsáveis por alunos com idade inferior a 14 anos.
Fonte: Legislações municipais.
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Em todas as capitais há alguma forma de participa-
ção da comunidade escolar no processo de escolha dos 
diretores. Essa participação também apresenta diversida-
de de critérios, especialmente em relação à idade mínima 
dos estudantes aptos a votar, que varia de no mínimo 12 
anos (Belém e Goiânia) há 16 anos (Curitiba). Em Teresina, 
se define a idade de 14 anos e, em Florianópolis e no Rio de 
Janeiro, o critério é definido a partir da série cursada pelo 
estudante. Quanto à participação dos pais, algumas ca-
pitais os integram aos eleitores de forma universal, como 
Belém, Florianópolis e Rio de Janeiro. Em metade delas 
(Goiânia, Curitiba e Teresina), os pais só votam em caso 
de impedimento do aluno em função de sua idade. Apenas 
Florianópolis deixa clara a participação de servidores 
contratados na escolha do diretor escolar.  Mas quem pode 
se candidatar? Quais requisitos precisam apresentar os 
candidatos? O quadro a seguir nos traz essas informações.
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Quadro 3: Requisitos para a candidatura e exercício do cargo 
de Diretor por capital brasileira 

Capital Principais requisitos para candidatura

Belém

Curso superior de licenciatura em Educação; ser servidor 
efetivo do magistério com vínculo exclusivo com a SEMEC; 

Participar do Curso de Formação de Gestão Escolar realiza-
do pela Rede Municipal de Educação do Município de Belém 
e obter pontuação mínima de 70% de rendimento; não estar 
concorrendo a um terceiro mandato consecutivo na mesma 

ou em outra unidade escolar. Para inscrição: I – Currículo com 
cópia de suas formações principais; II – Memorial descritivo 
da carreira profissional; III – Plano de ação para implemen-
tação de atividades e propostas de trabalho durante a sua 
gestão na comunidade escolar, abordando, no mínimo, os 

aspectos técnico-administrativos, pedagógicos, financeiros e 
de infraestrutura.

Curitiba

Pertencer ao quadro do Magistério, tendo cumprido o 
período probatório; ausência de penalidade administrativa 
nos últimos 5 (cinco) anos; declarar disponibilidade para 

exercer 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; exercício 
das atividades ininterrupto na escola nos últimos 3 (três) 
anos. Para concorrer à reeleição, ausência de resultado 

insatisfatório na avaliação do mandato anterior. Para a 
inscrição: I. declaração que ateste que o candidato cumpre os 
requisitos estabelecidos; II. proposta de trabalho abordando 

seus projetos de gestão pedagógica, financeira, administrativa 
e de articulação com o colegiado e comunidade.

Florianópolis

Ser servidor efetivo do Quadro do Magistério ou do Quadro 
Civil, nos cargos de Auxiliar de Sala e Bibliotecário; ter 

formação em nível superior na sua área de atuação; ter atuado 
durante 03 (três) anos letivos completos na Rede Municipal de 
Ensino de Florianópolis; estar atuando por, no mínimo, 6 (seis) 

meses consecutivos na Unidade Educativa em que inscrever 
sua proposta de Plano de Gestão Escolar; concluir o curso 

para Gestão Escolar oferecido pela SME no ano do proces-
so de escolha; fazer a defesa Pública do Plano de Gestão.

Goiânia

Servidor do cargo de Profissional de Educação II; tenha, no 
mínimo, 03 (três) anos de experiência nas atividades docentes 
ou de suporte pedagógico; tenha sido aprovado no curso de 
formação para gestores da Rede Municipal de Educação.
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Capital Principais requisitos para candidatura

Rio de Janeiro

Não ter sofrido aplicação de sanção em razão da prática de 
irregularidades administrativas nos últimos cinco anos; caso 

exerça ou tenha exercido função de Diretor IV de unidade 
escolar, não ter atraso ou irregularidades insanáveis nas 

prestações de contas apresentadas nos últimos 05 anos; ter no 
mínimo 03 anos de efetivo exercício na SME; ter no mínimo 
05 anos de regência de turma ou estar no exercício de cargo 

de Diretor. Exige-se ainda: obtenção do grau de Certificação 
de Nível 1 ou superior, com validade vigente; disponibilida-
de de carga horária para o exercício do cargo em comissão de 
Diretor IV e função gratificada de Diretor Adjunto durante o 
horário de funcionamento da Unidade Escolar pretendida.

Teresina

Curso superior em Licenciatura Plena; disponibilidade para 
o exercício da função no regime de 40 (quarenta) horas; pelo 
menos 3 (três) anos de exercício no magistério; não possuir 

sentença criminal condenatória transitada em julgado; 
assinatura do Termo de Compromisso para cumprir o 

Contrato de Gestão; Em caso de candidatura à reeleição, ter 
cumprido satisfatoriamente o Contrato de Gestão, con-

forme avaliação de desempenho; não ter sofrido qualquer 
penalidade administrativa disciplinar decorrente de inquérito 

administrativo nos últimos cinco anos; declarar estar apto a 
movimentar conta bancária junto às instituições financeiras; 
estar em dia com a entrega de documentos escolares referen-

tes ao exercício do cargo; frequência em Curso de Gestão 
Escolar promovido pela Secretaria de Educação no qual o 
candidato tenha obtido, no mínimo, 70% (setenta por cento) 

de aproveitamento em cada módulo e no mínimo, 75% (setenta 
e cinco por cento) de frequência no curso; ou apresente 

Certificado de Especialização em Gestão Escolar.

Fonte: Legislações municipais. Grifos das autoras.

Os requisitos para a candidatura ao cargo de Diretor, 
Vice-diretor ou diretor-adjunto nos municípios analisados 
guardam algumas similaridades. Exceto em Curitiba, em to-
dos os outros (Belém, Florianópolis, Goiânia, Rio de Janeiro 
e Teresina), exige-se participar de Curso de Formação em 
Gestão Escolar realizado pela Rede Municipal de Educação 
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do Município com aproveitamento acima de 70%, como ex-
plícito nos casos de Belém e Teresina. No caso de Curitiba, 
a participação do gestor em curso de formação com apro-
veitamento constitui pré-requisito apenas para reeleição, já 
que os cursos são realizados no decorrer do mandato. Para 
concorrer ao cargo, também é necessária a apresentação 
de um documento que afirme as intenções de trabalho dos 
candidatos como Plano de Ação (Belém), Proposta de tra-
balho (Curitiba), Plano de Gestão Escolar (Florianópolis), 
Contrato de Gestão (Teresina). Em Curitiba, de acordo com 
o art. 10 da Lei n.º 15.979/2022, o Diretor e o Vice-Diretor 
entregarão anualmente um relatório sobre a situação da 
escola que demonstrem os resultados do plano de gestão 
implementado até então, de acordo com as propostas de 
trabalho apresentadas na candidatura. Esse relatório deverá 
ser apresentado e entregue ao Conselho de Escola, que jun-
to com a comunidade escolar,  avaliarão o desempenho do 
Diretor e do Vice-Diretor, podendo formalizar recomenda-
ções periódicas para o aperfeiçoamento da gestão escolar. 
No caso de término de mandato, quando há a solicitação 
de candidatura para reeleição, dois municípios (Curitiba e 
Teresina) apresentaram critérios a considerar na avaliação 
de desempenho da gestão escolar concluída anteriormente 
pelos candidatos. Em Teresina, os indicadores e critérios 
para avaliação da execução do Contrato de Gestão pelos 
gestores são os seguintes:

Art. 22. (...)
I - cumprimento do calendário escolar; 
II - acompanhamento da frequência dos 
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professores e alunos; III - cumprimento 
das metas previstas no Plano da Escola; IV 
- planejamento, utilização e prestação de 
contas dos recursos financeiros da escola; 
V - elaboração e cumprimento do Projeto 
Político Pedagógico, e do Regimento 
Escolar; VI - taxa de aprovação; VII - 
cumprimento de prazos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC (Teresina, 2022).

Em Curitiba, a Lei nº 15.979/2022 define alguns pon-
tos a serem considerados na avaliação do gestor que pleiteia 
reeleição, sendo a gestão considerada insatisfatória desde 
que ocorra pelo menos um dos seguintes casos:

Art. 2º (...) §5º (...) I - atraso ou aponta-
mento de irregularidade em prestação 
de contas que provocar a suspensão da 
transferência de recursos para o estabe-
lecimento de ensino; II - reprovação de 
prestação de contas, sem prejuízo da res-
ponsabilização administrativa quando for 
o caso; III - insuficiência de desempenho 
da gestão administrativo-financeira, pe-
dagógica ou democrática, apontada pela 
Secretaria Municipal da Educação, ob-
servados os princípios da ampla defesa e 
do contraditório; IV - não participação ou 
aproveitamento inferior ao mínimo esta-
belecido em programa oficial de formação 
continuada para gestão escolar, fornecido 
pela Secretaria Municipal da Educação 
e regulamentado pelo Departamento de 
Ensino Fundamental (DEF), ressalvada 
a justificativa fundamentada e aceita 
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por decisão do Secretário Municipal da 
Educação (Curitiba, 2022). 

A avaliação do desempenho dos gestores escolares des-
sas duas capitais toma como critérios as várias dimensões da 
gestão: administrativa, pedagógica, financeira e democrática.

4 CONCLUSÃO

A gestão democrática da educação é uma conquista 
presente na Constituição de 1988, da qual não podemos 
desistir se queremos preservar o sentido de uma educação 
emancipadora, comprometida com a formação de sujeitos 
participativos e atuantes na resolução dos problemas de seu 
tempo. Não obstante, os princípios da gestão gerencialista, 
típica da gestão empresarial, cerceadora da participação, 
estão cada vez mais presentes e dando o seu tom à gestão 
pública. Nos casos em estudo, tais princípios se manifestam 
em diversos aspectos das legislações das capitais analisadas. 
Princípios como o compromisso com resultados firmados por 
meio dos contratos de gestão, a responsabilização (accoun-
tability) do gestor caso não alcance os resultados pactuados 
são indícios recorrentes em quase todos os municípios,  o 
que demonstra que os princípios da Nova gestão Pública 
estão em franca expansão nessas redes educacionais.  

Se por um lado observa-se grande ênfase nos resulta-
dos e no desempenho (accountability) do gestor e da escola 
denunciando o viés gerencialista presente,  em grande par-
te,  da legislação dos municípios, por outro, defrontamo-nos 
com a oportunidade real de, após mais de 30 anos de existên-
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cia da CF/88, vermos regulamentado o princípio da gestão 
democrática pelos entes subnacionais em nosso país. Com 
a necessidade de se receber parte da Complementação da 
União ao Fundeb, os Estados e Municípios se tornarão mais 
democráticos ou mais gerencialistas? Os resultados desse 
estudo nos mostraram que os municípios caminham rumo 
à simbiose entre os dois princípios.
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CAPÍTULO 9
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB NA 

MODALIDADE VAAR: estudo de caso
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1 INTRODUÇÃO

A política de fundos é utilizada no financiamento 
da educação no Brasil desde 1996, a partir da criação de 
fundos redistributivos de caráter contábil, em níveis es-
tadual e distrital com a criação do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef), instituído pela Emenda 
Constitucional (EC) n.º 14/1996 e regulamentado pela Lei 
n.º 9.424/1996.  Com foco exclusivo no Ensino Fundamental, 
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o Fundef vigorou até 2006, excluindo as demais etapas da 
Educação Básica. Posteriormente, a EC nº 53/2006 deu 
origem ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), regulamentado pela Lei n.º 11.494/2007 
e pelo Decreto n.º 6.253/2007, com o objetivo de substituir 
o Fundef, ampliando seu alcance para incluir a Educação 
Infantil e o Ensino Médio, com vigência até 2020. Em 2020, 
a EC n.º 108 criou o Fundeb Permanente, regulamentado 
pelas Leis n.º 14.113/2020, n.º 14.276/2021, n.º 14.230/2021 
e n.º 14.325/2022, instituindo-o como política de Estado a 
partir de sua constitucionalização.

A política de fundos é baseada na lógica de subvincu-
lação dos recursos financeiros destinados à manutenção e 
desenvolvimento de ensino (MDE). Os entes federados de-
vem vincular parte de suas receitas tributárias à MDE, com 
percentual de 25% para os Estados e Municípios e 18% para 
a União. Dessa parcela vinculada, uma parte é subvinculada 
aos fundos estaduais e distrital, que redistribuem os recur-
sos entre o governo estadual e os municípios, conforme o 
número de matrículas ponderadas em cada rede de ensino. 
À União, cabia complementar os recursos desses Fundos 
para assegurar, em todas as unidades da Federação, o valor 
mínimo nacional por aluno, através da Complementação da 
União (COUN) aos fundos. 

No processo de construção do Fundeb Permanente 
pela EC n.º 108/2020, a COUN passou por alterações sig-
nificativas. O percentual mínimo de complementação da 
União foi elevado para 23%, e o mecanismo foi expandido 
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para três modalidades: VAAT (Valor Anual Total por Aluno), 
VAAF (Valor Anual por Aluno) e VAAR, com percentuais 
diferenciados. Conforme disposto no artigo 5º da Lei n.º 
14.113/2020, a complementação da União deverá ser de, no 
mínimo, 23% do total de recursos estabelecidos no artigo 3º 
desta lei, distribuída nas seguintes modalidades:

Art. 5º A complementação da União será 
equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e 
três por cento) do total de recursos a que 
se refere o art. 3º desta Lei, nas seguintes 
modalidades:
I - complementação-VAAF: 10 (dez) 
pontos percentuais no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, sempre que o 
valor anual por aluno (VAAF), nos termos 
da alínea a do inciso I do caput do art. 6º 
desta Lei, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente;
II - complementação-VAAT: no mínimo, 
10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pon-
tos percentuais, em cada rede pública de 
ensino municipal, estadual ou distrital, 
sempre que o valor anual total por aluno 
(VAAT), nos termos da alínea a do inciso II 
do caput do art. 6º desta Lei não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente;
III - complementação-VAAR: 2,5 (dois 
inteiros e cinco décimos) pontos percen-
tuais nas redes públicas que, cumpridas 
condicionalidades de melhoria de gestão, 
alcançarem evolução de indicadores a 
serem definidos, de atendimento e de 
melhoria da aprendizagem com redução 
das desigualdades, nos termos do sistema 
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nacional de avaliação da educação básica, 
conforme disposto no art. 14 desta Lei. 
(Brasil, 2020, grifo nosso)

A modalidade VAAF corresponde à COUN adotada 
na primeira versão do Fundeb, antes de sua reformulação 
em 2020. Ela foi mantida em sua forma original, com um 
percentual fixo de 10%, para evitar impactos negativos aos 
entes federados no curto prazo. 

A modalidade VAAT é uma propostacriada para re-
solver uma das principais limitações do primeiro Fundeb: 
a exclusão dos municípios com menor arrecadação local, 
situados em estados com maior arrecadação financeira 
e que não recebem a COUN. Esta nova forma de comple-
mentação, abrange, no mínimo, 10,5% do total da COUN 
e é redistribuída diretamente às redes públicas de ensino 
municipal, estadual ou distrital. Ao contrário da modalida-
de VAAF, que redistribui os recursos por meio dos fundos 
estaduais e distrital, a VAAT destina recursos diretamente 
às redes que necessitam de assistência financeira e técnica 
da União. Essa modalidade busca reduzir desigualdades, 
atingindo diretamente os entes federados que necessitam 
de apoio, independentemente de estarem localizados em 
estados com maior ou menor capacidade financeira.

A modalidade VAAR corresponde a 2,5% do valor da 
contribuição dos entes subnacionais ao Fundeb, repassados 
em forma de Complementação da União. Para o recebimen-
to desse tipo de complementação, os entes subnacionais 
devem cumprir cinco condicionalidades estabelecidas pela 
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Lei n.º 14.113/2020, detalhadas no Art. 14. De acordo com 
a legislação, “[a] complementação-VAAR será distribuída às 
redes públicas de ensino que cumprirem as condicionali-
dades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos 
no inciso III do caput do art. 5º desta Lei” (Brasil, 2020). De 
acordo com Farenzena; Gutierres (2024) a complementação 
VAAR “[...] traz com força princípios e parâmetros da Nova 
Gestão Pública (NGP), presente nas políticas educacionais 
brasileiras [...]” (2024, p. 16) visto que essa modalidade de 
complementação, segundo as autoras, apresenta uma “dis-
puta de referenciais de gestão e de desempenho das redes 
de ensino públicas” (p. 16). Se por um lado apresenta ele-
mentos da gestão por resultados que procuram, “adaptar 
técnicas da administração privada para a administração 
pública” (Gray; Jenkins, 1995 apud Segatto; Abrucio, 2017, 
p. 88) com ênfase na accountability ou responsabilização, 
por outro também traz condicionalidades que se alinham à 
diminuição das desigualdades e à equidade, a exemplo da 
condicionalidade III. Em suas considerações a respeito da 
COUN-VAAR, Farenzena e Gutierres (2024) a consideram 
como um “bônus de merecimento” a ser acessado por meio 
de critérios e indicadores. 

O objetivo deste capítulo é apresentar os resultados 
parciais do grupo de estudo sobre a COUN-VAAR dentro 
do projeto de pesquisa intitulado “Políticas e alocação de 
recursos públicos por resultados educacionais”. A pro-
blemática central investigada pelo grupo é dimensionar 
o alcance e os desafios da modalidade COUN-VAAR, con-
siderando tanto o seu formato de funcionamento quanto 
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seus principais impactos nas redes públicas de ensino. Os 
resultados preliminares da pesquisa oferecem subsídios 
para reflexões mais amplas a respeito da eficácia das políti-
cas de financiamento da educação no Brasil.

2 VAAR: FUNCIONAMENTO, CONDICIONALIDADES E 
INDICADORES13

A Lei n.º 14.113/2020 estabelece a regulamentação 
do Fundeb Permanente, bem como da COUN-VAAR, que se 
refere às diretrizes para a distribuição de recursos às redes 
públicas que atendam às condicionalidades estabelecidas 
e apresentem melhorias nos indicadores educacionais. O 
processo de verificação da COUN-VAAR para o recebimen-
to dos recursos ocorre em duas etapas: a primeira consiste 
na verificação do cumprimento das condicionalidades, 
enquanto a segunda etapa envolve a análise do progresso 
nos indicadores.

As condicionalidades consistem em critérios obri-
gatórios que as redes de ensino devem cumprir para se 
habilitarem a receber a COUN-VAAR, configurando a pri-
meira etapa do processo, que é de caráter eliminatório. O 
cumprimento dessas condicionalidades torna o ente apto 
a avançar para a segunda etapa, porém, não garante auto-
maticamente a sua elegibilidade para o recebimento dos 
recursos da COUN-VAAR. A seguir, apresenta-se o quadro 
que detalha as condicionalidades.
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Quadro 1 - Condicionalidades COUN-VAAR

I.	 provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo 
com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de 
escolha realizada com a participação da comunidade escolar 
dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e 
desempenho;

II.	 participação de pelo menos 80% dos estudantes nos exames 
nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica 
(Sinaeb);

III.	 redução das desigualdades educacionais socioeconômicas 
e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional 
de avaliação da educação básica (Sinaeb), respeitadas as 
especificidades da educação escolar indígena;

IV.	 regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na 
legislação estadual e em execução, (distribuição de parte da cota 
municipal do ICMS por critérios da educação);

V.	 referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC).

Fonte: Gluz; Mosna; Farenzena, 2024.

A etapa subsequente envolve a análise da evolução 
dos indicadores relacionados ao atendimento e à melhoria 
da aprendizagem, com foco na redução das desigualdades. 
No Quadro 2, apresenta-se uma síntese da metodologia uti-
lizada para o cálculo dos referidos indicadores.

Quadro 2 - Metodologia de cálculo dos indicadores de 
atendimento e melhoria de aprendizagem (COUN-VAAR) 
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I.	 o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos 
resultados médios dos estudantes de cada rede pública 
estadual e municipal nos exames nacionais do sistema 
nacional de avaliação da educação básica (Sinaeb), 
ponderados pela taxa de participação nesses exames e por 
medida de equidade de aprendizagem;

II.	 as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em 
cada rede;

III.	 as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens 
na educação básica presencial (captar evasão no ensino 
fundamental e médio).

Fonte: Gluz; Mosna; Farenzena, 2024.
A metodologia apresentada define os conceitos de 

“atendimento” e “melhoria da aprendizagem”, com ênfase 
no progresso dos entes, ou seja, na evolução observada nos 
últimos anos nos exames nacionais em relação a esses dois 
aspectos. O conceito de “atendimento” considera tanto os 
alunos matriculados quanto aqueles que evadiram da esco-
la, visando garantir que a taxa de matrícula seja superior à 
taxa de evasão escolar. Por sua vez, a “melhoria da apren-
dizagem” avalia o nível de desempenho e o progresso nos 
exames nacionais, ponderados pela taxa de participação e 
por uma medida de equidade na aprendizagem. A seguir, 
apresenta-se uma síntese do entendimento sobre essa me-
dida de equidade (Quadro 3).
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Quadro 3 - Medida de Equidade de Aprendizagem 
(COUN-VAAR)

Deve considerar a proporção de estudantes cujo resultado de 
aprendizagem esteja em níveis abaixo do nível adequado, com maior peso 
para:

a)	 os estudantes com resultados mais distantes desse nível;

b)	 as desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível 
socioeconômico e de raça e dos estudantes com deficiência em 
cada rede pública.

Fonte: Gluz; Mosna; Farenzena, 2024.

Em 2023, a regulamentação dos indicadores e sua 
apuração foram estabelecidas por meio da Portaria n.º 
975/2022, do Ministério da Educação, com base em estudos 
realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep) (INEP, 2022). Nos anos 
subsequentes, a Comissão Interinstitucional de Formulação 
(CIF) será responsável pela regulamentação, igualmente 
fundamentada em estudos do Inep. Os níveis de aprendi-
zagem são definidos pelo Inep com base nos resultados dos 
estudantes nos exames nacionais. Para a verificação da “me-
lhoria de aprendizagem”, será realizada uma comparação 
entre a variação dos resultados de determinados anos dos 
exames nacionais, considerando também a divisão racial 
entre brancos e não-brancos, bem como a divisão socioe-
conômica entre níveis elevados e baixos. Quanto menor for 
a diferença entre brancos e não-brancos e entre os níveis 
socioeconômicos elevado e baixo, maior será a evolução do 
ente na “melhoria de aprendizagem”. Nos próximos pontos, 
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abordaremos as especificidades de cada condicionalidade, 
incluindo análises e resultados preliminares da pesquisa. 

2.1 Condicionalidade I

A Condicionalidade I trata do “provimento do gestor 
escolar com critérios técnicos de mérito e desempenho ou 
escolha realizada com a participação da comunidade esco-
lar dentre candidatos aprovados em avaliação de mérito e 
desempenho”.  Desta forma, como uma das condicionalida-
des a serem cumpridas para o recebimento deste “bônus de 
merecimento” representado pela COUN-VAAR, o inciso I do 
art. 14 da Lei n.º 14.113/2020 que regulamentou o Fundeb, 
movimentou todos os governos estaduais e municipais do 
Brasil para a criação ou adaptação de suas leis ao estabe-
lecido sobre o provimento do cargo, ou função de gestor 
escolar. O termo “ou” sugere a possibilidade de escolha 
entre duas alternativas. Todavia, mesmo quando se adota o 
critério de escolha do gestor escolar a partir da participação 
da comunidade escolar, prática coerente com o princípio 
constitucional da gestão democrática vigente, o gerencia-
lismo, modelo de gestão focado em resultados, continua 
presente. Isto porque ambas as alternativas trazem consigo 
a obrigatoriedade da avaliação de “mérito e desempenho” 
dos candidatos a gestores, reforçando o que Gutierres e 
Farenzena (2024, p. 13) destacam como “[...] lógica mercado-
lógica presente no modelo de gestão gerencialista baseada 
em resultados [...]”, que norteia essa condicionalidade.
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2.2 Condicionalidade II e III

A condicionalidade II estabelece a exigência de que 
80% dos estudantes de cada rede de ensino participem 
dos exames nacionais do Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Básica (Sinaeb), sendo que os resultados do 
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) são os 
parâmetros utilizados para essa análise. Contudo, a verifi-
cação dessa condicionalidade foi suspensa no exercício de 
2023 devido a uma situação excepcional, conforme previsto 
pela Lei n.º 14.113/2020, que autoriza a suspensão de tais 
condições em situações de calamidade pública, desastres 
naturais ou outras circunstâncias de força maior em nível 
nacional, que inviabilizem a realização regular das ativida-
des pedagógicas e aulas presenciais, conforme determinado 
pela Lei n.º 14.276/2021.

A condicionalidade III tem como objetivo monitorar 
a redução das desigualdades educacionais de natureza so-
cioeconômica e racial, conforme mensurado pelos exames 
nacionais do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica, respeitando as particularidades da educação es-
colar indígena e suas especificidades. Ressalta-se que, 
tanto a Constituição quanto a legislação correlata do Fundeb 
Permanente mencionam o Sinaeb, porém, devido à ausência 
de regulamentação específica para este sistema, o Saeb tem 
sido utilizado como indicador. O acompanhamento da redu-
ção das desigualdades educacionais é, portanto, realizado 
com base nos parâmetros socioeconômicos e raciais esta-
belecidos por esses exames, a partir dos seguintes critérios:
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Quadro 4 – Cálculo de redução de desigualdades 
educacionais em termos socioeconômicos 

(COUN-VAAR−2023)

Redução de desigualdades - Socioeconômicos

Os estudantes de cada rede serão divididos em dois grupos: 
I.	 Estudantes considerados socioeconomicamente favorecidos, 

estão entre os 25% dos estudantes com os maiores valores do 
INSE (≥ percentil 75).

II.	 Estudantes considerados socioeconomicamente desfavorecidos, 
seus valores do INSE estão entre os 25% dos estudantes com os 
níveis mais baixos (≤ percentil 25).

Após o agrupamento dos estudantes, são realizadas comparações das 
diferenças de desempenho médio entre dois grupos em duas edições do 
SAEB. As redes públicas para as quais forem detectados decréscimos na 
diferença do desempenho médio entre os dois grupos socioeconômicos 
serão listadas como parcialmente cumpridoras da condicionalidade III.

Fonte: Gluz, Mosna, Farenzena (2024)

Quadro 5 – Cálculo de redução de desigualdades 
educacionais em termos raciais (COUN-VAAR−2023)

Redução de desigualdades - Raciais

Os estudantes de cada rede serão divididos em dois grupos:
I.	 Estudantes declarados brancos.

II.	 Estudantes não brancos (pardos, negros e indígenas).

Após o agrupamento dos estudantes, são realizadas comparações das 
diferenças de desempenho médio entre os dois grupos nas duas edições 
do Saeb. As redes públicas para as quais são detectados decréscimos 
na diferença do desempenho médio entre os dois grupos raciais serão 
listadas como parcialmente cumpridoras da condicionalidade III.

Fonte: Gluz, Mosna, Farenzena (2024)

Somente mediante a redução de ambos os indica-
dores é que as redes de ensino serão consideradas como 
cumpridoras da condicionalidade III. Redes que não 
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atendam a qualquer um dos critérios estabelecidos (socio-
econômico ou racial) serão consideradas inabilitadas para 
receber recursos da COUN-VAAR.

2.3 Condicionalidade IV

A Emenda Constitucional n.º 108 trouxe algumas 
modificações na Constituição Federal no que diz respei-
to ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
como a alteração no artigo 158 da CF/88 que trata das re-
gras para a repartição do referido imposto no âmbito dos 
Estados, bem como cria o Fundeb de caráter permanente, 
na forma da lei n.º 14.113 de 2020.

As autoras Farenzena; Gutierres (2024) salientam que 
o recurso da COUN-VAAR só será repassado aos municí-
pios que cumprirem metas de desempenho, dentre elas a 
condicionalidade IV, impostas por meio do novo Fundeb, 
“Pode-se cogitar que é um bônus, a ser acessado por meio 
de critérios e indicadores, um   “bônus de merecimento” 
(Farenzena; Gutierres, 2024, p. 12).

Desta maneira, a fim de visualizar se, e como, esta 
política tem influenciado os Estados na habilitação para 
o acesso a este recurso, a partir do cumprimento da meta 
referente à criação de legislações referentes às novas exi-
gências para o repasse do ICMS em regime de colaboração 
entre Estados e Municípios foi realizado o levantamento 
destes documentos apresentados no quadro a seguir:
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Quadro 6 - Legislações dos Estados brasileiros sobre o 
repasse do ICMS a partir do critério educacional.

ESTADO LEGISLAÇÃO EDUCAÇÃO 
(%) ANO

Acre
DECRETO N.º 6.464, DE 4 DE AGOSTO DE 
2020; LEI N.º 3.976, DE 15 DE SETEMBRO 

DE 2022. 19 2020

Alagoas

LEI N.º 8.744, DE 25 DE AGOSTO DE 
2022; DECRETO N.º 85.568, DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2022; INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N.º 10/2022.
15 2022

Amapá

LEI COMPLEMENTAR N.º 120, DE 2019; 
DECRETO N.º 1602 DE 29 DE ABRIL DE 

2020; LEI COMPLEMENTAR N.º 0129, DE 
03 DE ABRIL DE 2021.

18 2019

Amazonas LEI N.º 6.035, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 10 2022

Bahia
LEI COMPLEMENTAR N.º 53, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2022; DECRETO N.º 22.048 

DE 17 DE MAIO DE 2023. 18 2022

Ceará
LEI N.º 17.320, 23 de outubro de 2020; 

DECRETO N.º 35.087, de 30 de dezembro 
de 2022. 18 2020

Espírito 
Santo

LEI N.º 11.378, DE 31 DE AGOSTO 
DE 2021; LEI N.º 11.227, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2020; LEI N.º 11.694 de 
2022.

12,5 2021

Goiás

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 70, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021; LEI 

COMPLEMENTAR N.º 177, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2022; DECRETO N.º 10.189, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
10 2021

Maranhão

LEI N.º 11.815, DE 26 DE AGOSTO DE 
2022; DECRETO N.º 38.121, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2023. DOE n.º 36, de 

23.02.23.
20 2022

Mato Grosso
LEI COMPLEMENTAR N.º 746, DE 25 DE 

AGOSTO DE 2022; DECRETO N.º 1.514, DE 
04 DE NOVEMBRO DE 2022. 12 2022

Mato Grosso 
do Sul

LEI N.º 5.941, DE 24 DE AGOSTO DE 
2022; LEI N.º 5.997, DE 15 DE DEZEMBRO 

DE 2022; DECRETO N.º 16.225, DE 7 DE 
JULHO DE 2023.

10 2022
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ESTADO LEGISLAÇÃO EDUCAÇÃO 
(%) ANO

Minas Gerais LEI N.º 24.431, DE 14 DE SETEMBRO DE 
2023. 10 2023

Pará
LEI  N.º 9.674, DE 24 DE AGOSTO DE 2022; 
DECRETO N.º 3.354, DE 25 DE SETEMBRO 

DE 2023. 10 2022

Paraíba
LEI N.º 12.373, DE 09 DE AGOSTO DE 
2022; DECRETO N.º 43.319 DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 10 2022

Paraná
LEI COMPLEMENTAR 249 - 23 DE 
AGOSTO DE 2022; Lei 21.359 - 5 de 

Janeiro de 2023. 10 2022

Pernambuco

LEI N.º 16.616, DE 15 DE JULHO DE 
2019; DECRETO N.º 47.729, DE 15 DE 

JULHO DE 2019; LEI N.º 17.918, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2022.

18 2019

Piauí
LEI N.º 7.429, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2020; DECRETO N.º 20.429, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 10 2020

Rio de 
Janeiro PROJETO DE LEI N.º 6.358, DE 2022. - 2022

Rio Grande 
do Norte LEI N.º 11.253, DE 23 AGOSTO DE 2022. 10 2022

Rio Grande 
do Sul

LEI N.º 15.766, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2021; DECRETO Nº 56.679, DE 5 

DE OUTUBRO DE 2022; DECRETO N.º 
56.723/2022.

17 2021

Rondônia
LEI COMPLEMENTAR N.º 1.166, DE 01 DE 
JULHO DE 2022; DECRETO N° 27.376, DE 

29 DE JULHO DE 2022. 14 2022

Roraima LEI COMPLEMENTAR N.º 311, DE 14 DE 
MARÇO DE 2022. 10 2022

Santa 
Catarina

LEI N.º 18.489, DE 22 DE AGOSTO DE 
2022; DECRETO N.º 2.157, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2022. 15 2022

São Paulo LEI N.º 17.575, DE 11 DE NOVEMBRO DE 
2022. 13 2022

Sergipe
DECRETO N.º 40.540 DE 05 DE MARÇO 
DE 2020; LEI N.º 8.797, DE 2022; LEI N.º 

9.090, DE 2022. 10 2020

Tocantins
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 23, DE 13 

DE SETEMBRO DE 2022; DECRETO N.º 
6.554/2022. 10 2022
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A Condicionalidade IV apresentou parâmetros es-
pecíficos que deveriam estar contidos na legislação de 
cada ente, com a finalidade de atender ao objetivo final 
da política. A referida determinação legal precisaria abar-
car, entre outras questões, algumas enfatizadas, como: um 
escalonamento para a distribuição dos recursos; previsão 
de melhoria da aprendizagem, equidade na aprendizagem 
e nível socioeconômico; publicação dos valores aplica-
dos; definição de indicadores do cálculo de distribuição, 
entre outros.

Um dos pontos que gera atenção é que, em muitas 
das definições relacionadas ao escalonamento proposto, 
não ficam claras as origens e/ou finalidades contidas nas 
decisões tomadas. Na elaboração dos indicadores, ou-
tros fatores também são definidores, como a melhoria na 
aprendizagem, a equidade na aprendizagem e o nível so-
cioeconômico do educando. Ainda podem ser identificadas 
muitas lacunas quanto à abrangência desses aspectos nos 
regimentos legais já promulgados.

2.4 Condicionalidade V 

A Condicionalidade V trata sobre os referenciais 
curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), aprovados nos termos do respectivo sistema de 
ensino. A BNCC foi aprovada no Brasil em dois momentos 
diferentes, mas ambas após o Golpe que levou ao impeach-
ment da Presidenta eleita Dilma Rousseff, em 2016, e durante 
a vigência do Governo de Michel Temer. A Resolução que 



235

POLÍTICAS DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

institui a BNCC da educação infantil e do ensino funda-
mental data de 2017, enquanto o documento normatizador 
para o ensino médio foi aprovado em 2018, após a Reforma 
do Ensino Médio determinada pelo então Presidente atra-
vés da Medida Provisória 716/2016, que deu corpo à Lei 
n.º 13.415/2017. De acordo com sua apresentação oficial, 
trata-se de um documento de caráter normativo, aplicável à 
educação escolar, conforme a define o § 1º do Artigo 1º da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Brasil, LDB, 
Lei n.º 9.394/1996, Art. 1º):

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
é um documento de caráter normativo que 
define o conjunto orgânico e progressivo 
de aprendizagens essenciais que todos 
os alunos devem desenvolver ao longo 
das etapas e modalidades da Educação 
Básica, de modo que tenham assegurados 
seus direitos de aprendizagem e desen-
volvimento, em conformidade com o que 
preceitua o Plano Nacional de Educação 
(PNE). (Brasil, MEC, BNCC, 2018).

Quadro 7 - Documentos do Conselho Nacional de Educação 
sobre a BNCC

Etapa da EB Resolução e Parecer do Conselho Nacional de Educação

Educação Infantil Resolução CNE/CP n.º 2, de 22 de dezembro de 2017- 
Institui e orienta a implantação da Base Nacional 
Comum Curricular para a educação infantil e o ensino 
fundamental, fundamentada no Parecer CNE/CP n.º 
15/2017.Ensino Fundamental

Ensino Médio
Resolução CNE/CP n.º 4, de 17 de dezembro de 2018 - 
Institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do 
Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação 
Básica, fundamentada no Parecer CNE/CP n.º 15/2018.

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=103561-pcp015-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
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A estas normas, corresponde um documento nacio-
nal de caráter indutor intitulado “Base Nacional Comum 
Curricular – educação é a base” (Brasil, MEC, 2018), com um 
total de 600 páginas, onde são apresentados: competências 
gerais para a educação básica; os marcos legais que em-
basam a BNCC, seus fundamentos pedagógicos e o pacto 
interfederativo necessário à implementação da Base. Ainda 
hoje, a BNCC é alvo de inúmeros questionamentos sobre 
sua legitimidade, dado o contexto político e os trâmites 
de sua aprovação, assim como sobre a adequação da exis-
tência de um documento nacional com tal teor prescritivo, 
detalhamento técnico e extensão (Lopes, Santos e Garcia, 
2023; Anpae, 2020)

Dentre os principais aspectos questionados em re-
lação à existência do mesmo, destaca-se que os objetivos 
apresentadas na BNCC se configuram desde uma abordagem 
marcadamente técnica e conteudista, a partir da apresen-
tação de um extenso rol de objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento organizados em códigos alfanuméricos 
que sustentam a proposição de processos de avaliação 
padronizados e em larga escala, estimulando a criação de 
sistemas apostilados, instrumentos didáticos que contri-
buem para a redução da autonomia docente e cerceiam 
práticas de gestão democrática na definição curricular em 
cada contexto educacional. 

É inegável que existe um “[...] caráter transnacional 
das políticas de currículo e avaliação, centralizadas ou 
não nos resultados, [...] e como estas se relacionam “[...] 
com as produções curriculares nos contextos de atuação, 
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performando o trabalho docente e precarizando os espa-
ços formativos desses profissionais [...].”  (Lopes, Santos e 
Garcia, 2023, p. 1).

Apesar de constar na apresentação do documento 
oficial (MEC, 2018) que o mesmo se encontra orientado nas 
atuais Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, 
conforme os “[...] princípios éticos, políticos e estéticos que 
visam à formação humana integral e à construção de uma 
sociedade justa, democrática e inclusiva, [...]” (Brasil, MEC, 
BNCC, 2018), os estudos sobre os processos de implemen-
tação do documento sinalizam em outra direção. 

Desde a edição de 2019, o Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (Saeb) está passando por um período de 
transição, de forma a adequar suas matrizes de referência e 
instrumentos de coleta de dados à BNCC. A previsão é que 
a transição esteja completa em 2025, com a implementação 
das matrizes do Ensino Médio. 

Desta forma, cabe ressaltar que a condicionalidade 
V do VAAR vem a se constituir em mais um elemento jurí-
dico que induz e exige a adequação dos currículos locais 
ao documento nacional, fato que justifica a realização de 
pesquisas sobre o tema da obrigatoriedade da aderência 
dos entes à BNCC.

Nossos estudos sobre a condicionalidade V do 
VAAR indicam a necessidade de aprofundamento sobre as 
relações existentes entre a implementação da BNCC, a ava-
liação de resultados e a vinculação de recursos financeiros 
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ao desempenho de estudantes, conhecidas como políticas 
de bonificação (Casemiro e Sousa, 2012).

3 CONCLUSÃO

A COUN-VAAR apresenta tendências gerencialis-
tas de gestão do setor público, devido a centralidade do 
uso de resultados de exames de larga escala (nas condi-
cionalidades III e IV e nos indicadores), bem como uma 
condicionalidade que acentua o mérito e desempenho 
na escolha de gestores escolares, invés de processos de 
escolha das comunidades escolares (condicionalidade I), 
assim como a condicionalidade V que valoriza a BNCC que 
vem sendo criticada por entidades e associações sindicais 
e científicas. Fica a dúvida: será possível verificar se a 
COUN-VAAR reduz as desigualdades socioeconômicas e 
raciais por meio de avaliações padronizadas, realizadas 
em estudantes que apresentam enormes desigualdades e 
estudam em escolas que também apresentam condições 
estruturais e materiais desiguais?

Por fim, esperamos que a COUN-VAAR se constitua 
como um instrumento que contribua para a redução das 
desigualdades educacionais, especialmente em termos ra-
ciais e socioeconômicos. “Há, decerto, o risco de tornar-se 
apenas um instrumento de medição de resultados e compe-
tição entre as redes.” (Gluz, Mosna, Farenzena, 2024, p. 16). 
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IInnssppiirraaddaa  nnooss  ttrraabbaallhhooss  ppiioonneeiirrooss  ddee  DDeenniillddaa  
MMoouurraa,,  eessttaa  ccoolleettâânneeaa  nnããoo  ssoommeennttee  aa  hhoommee--
nnaaggeeiiaa,,  ccoommoo  ddáá  ccoonnttiinnuuiiddaaddee  àà  ttrraaddiiççããoo  ddee  
ppeessqquuiissaass  qquuee  eellaa  aajjuuddoouu  aa  ccoonnssoolliiddaarr..  AAqquuii,,  
oobbsseerrvvaammooss  ddiivveerrssooss  aassppeeccttooss  ssoocciioolliinngguuííss--
ttiiccooss  qquuee  ssee  aapprreesseennttaamm  ccoommoo  uumm  vveerrddaaddeeii--
rroo  mmoossaaiiccoo  ddee  iinnvveessttiiggaaççõõeess  qquuee  aajjuuddaamm  aa  
ddeessvveennddaarr  aa  ccoommpplleexxiiddaaddee  ee  aa  rriiqquueezzaa  ddaa  
llíínngguuaa  ffaallaaddaa  eemm  AAllaaggooaass,,  uunniinnddoo  rriiggoorr  mmeettoo--
ddoollóóggiiccoo  ee  sseennssiibbiilliiddaaddee  ccuullttuurraall..  OOss  ccaappííttuullooss  
eexxpplloorraamm  ffeennôômmeennooss  ffoonnééttiiccoo--ffoonnoollóóggiiccooss,,  
ssiinnttááttiiccooss,,  mmoorrffoossssiinnttááttiiccooss  ee  lleexxiiccaaiiss,,  rreevvee--
llaannddoo  ccoommoo  ffaattoorreess  ssoocciiaaiiss  ee  lliinngguuííssttiiccooss  
iinnfflluueenncciiaamm  oo  ffaallaarr  aallaaggooaannoo..

DDeesseejjaammooss  uummaa  óóttiimmaa  lleeiittuurraa  aa  ttooddooss!!

AAllaann  JJaarrddeell  ddee  OOlliivveeiirraa

9 786560 610460

CCrriiaaddaa  eemm  1199  ddee  jjuullhhoo  ddee  
22001122,,  aattrraavvééss  ddaa  rreessoolluu--
çç ãã oo   NN .. ºº   00 11 22 // 22 00 11 22 --
CC OO NN SS UU // UU NN EE AA LL ,,   aa  
EEddiittoorraa  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  
EEssttaadduuaall   ddee  AAllaaggooaass    
((EEdduunneeaall))    tteemm  ssee  ddeessttaa--
ccaaddoo  nnoo  cceennáárriioo  eeddiittoorriiaall  
aallaaggooaannoo  ee  nnaacciioonnaall ..  
FF ii ll iiaaddaa  àà  AAssssoocciiaaççããoo  
BBrraassiilleeiirraa  ddee  EEddiittoorraass  
UUnniivveerrssiittáárriiaass  ––  AABBEEUU,,  aa  
EEdduunneeaall  tteemm  ssee  ccoonnssoollii--
ddaaddoo  aattrraavvééss  ddee  uummaa  
vvaassttaa  pprroodduuççããoo  eeddiittoorriiaall  
iimmpprreessssaa  ccoomm  oobbrraass  ddooss  
mmaaiioorreess  iinntteelleeccttuuaaiiss  
aallaaggooaannooss  ee  uummaa  iimmeennssaa  
pprroodduuççããoo  eemm  ee--bbooookkss  
ggrraattuuiittooss  eemm  nnoossssoo  ssiittee..

AAcceessssee  nnoossssoo  ssiittee  ee  bbaaiixxee  
ddeezzeennaass  ddee  lliivvrrooss  ggrraattuuiittooss!!
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